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• As assignaturas do «Diario Official» são pagas 'andeanta-
damonte., na Capital Federal, ao thesoureiro da Imprensa
Nacional e; nos Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro
-"Tederal e ás Alfandegas, e custam

Por ando  "	 	 	 24$000
Por nove mezes 	 	 181'000
Por seis m_ezes 	 	 12$000

Os funCeIonarios publiCos da União, que autorizarem o
descodto mensal de 1.500 em seus vencimentos, terão direito:
ao recebimento da folha pele tempo que fixarem.	 .

Os fanccionarios publicos, estacluasson municipaes, poderão'
qbtar a folha pelo mesmo preço, sendo, porém, o pagamento.
adiantado.	 "	 •
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O Presidente. daRepublica dos ' Estados Unidos do Brazil,"'
atteridendoito. que requereu 	 a •ecidtd ItultiStrielle et Arico:e ais

devOansentti rePre,sentada, decreta:---- - ---- 
uge.O.	 cin. cedida. ' iiittiorilaçãO "á SOcidtd itulas-; •

trià 11c-et ..tiíricote att itrésil • -12;:tra: ft:accionar, na Republica,' dom •• _	 _	 .

os estatutos que apresentou, mediante as clausulas que a. este
acompanham, assip.:nada.s pelo Ministro da Indastria,.Viação e -
Obras Publicas, e ficando a mesma companhia obrigada ao
cumprimento das formalidades exigidas pela legislação em
vigor.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1906, 180 da Republica..
Fr.AN-ctsco DE PAULA RODRIGUES ALVES.'

Lauro Severiano 31üI1er. 	 .
•

Clausulas. que acompanham o . decreto . n. 5.933, desta data
• I

A Sociéld Incluslrielle et Agricole ass Brdsil é obrigada a ter
um representante no Brazil, com plenos e illimitados poderes
para tratar e definitivamente resolver as questões que se susci-
tarem, quer com o Governo, quer coei particulares, podendo
ser 'demandado e renber citação inicial pela companhia..

II
Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos unira:

mente ás respectivas leis e regulamentos e a jurisdicção
seus tribunaes judiciados ou. administrativos, sem quo
tempo algum p)ssa a referida companhia reclamar quilquer
exc3pção fanda,da, em seus estatutos, mijas disposições não po-
derão servir de base para qualquer reclamação Concernente
execução das obras ou serviços a qu3 enes se refereln.

'
Fica dependente de autorização do Governo qualquer alte-

ração que a companhia tenha de fazer nos rasp3ctivos estatutas.
Ser-lhe-ha cas .áda a autorização para func_dunax na Republica
si. infringir esta clausula,.

• •	 • • IV
- Fica entendido que a autorização é dada sem prejuizo do-

principio de achar-se a companhia sujeita ás dispisições do di--
réito nacional, que regem as socieda les anoaymas.

V
A infracção de qualquer das c lausulas, para a qual não e,

teja =minada, pena especial, será punida com a multa do
uni coato de ráis (1:000$ i00) a cinco contos de réis (5:00000»
e, na reincidencia, pela cassação da autorização concedida., pelo
decreto, em virtude do qual baixam as presentes clausalas.

.1Zio de Janeiro, 18 de abril de 1906. — Lauro ,Skceriarn,

-
3.11,.iillein"• all)aixo assinalado, traductor publico c_interprete con,-
nieroial juramentado da praça do Rio do Janeiro, por nomea-
ção da meritissima Junta -Comniercial da, Capital Federal:

Certifico pela presente que me foi apresentado uni do-
evident(). e.scripto no idioma francez, afim de traduzir para o
vernaculo, o que assim cumpri cai razão do meu officio o cuja
traducção é a seguinte :,•

TRADUCU:l:i0
No armo de mil novecentos e cinco, aos quatorze do no'

zembro, perante nós, Angusto Scheyven, ta,bollião, na residen-
cia de Bruxellas, compareceram:

, 1.° 1/), Banque . D'Outre-Mer (Companhia' Internacional do
Commercio e Industrial), sociedade anonyma,:estabelecida em
Bruxellas, Rue - de Namur, representada neste acto pelos '
senhores Alexandre Delcammune, residente em 'Bruxellas, Ave-
nn .e LowiSe, n. 210, e Emite Francaui, residente em IXelles, rue
de Turiri, n. 28, administradores da dita sociedadeanonyma,;

2.0 O Sr.' Léon li‘itvre,sse,.proprietario,- residente em Bru-
xellas, rue de Buisson, n.- O ; 	 • -	 •

• -O Sr. coronel Albert Thys, adminigradOr "Ileleg,ado , f,

Banque d'Outre-Mer, residente em Saint-Gilles-/ez-Bruxelles,
Chaussée de Charleroi, n. 24;	 •	 ------- - -
1 4. 0 -O Sr. IlipPolyte-Lippens, senador, residente	 sdente cio Gann.

Quai-au-B1e	 13, representa-do neste acto pelo:Sr".
Francqui, :já meado; nos termas de iirua-prticitração parti-
ciliar em data de 13 de dezembro meu mrenteï
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Maio,•

5. 0 O Sr. Femenil Leruitte, Lpio commandante do re,gi-
. measo do3 carabineiros, residén,te ein Schaerbeek, Cha.useée de

Haeéht, ir. 143 • ' ' • '" "'"'' 	 ' ""' • '	 • •
0.,Se-OnadeSaeyeagerits de. cambioaresidente em Cour-

.. trai, rua Saint Gorjas	 .
7. 0 O Sr. Alired Kraglinger, eroprietario; residente em

Retelacm-lez-AnverseAvenue de Merode, n. 2, -representada
leste acto pelo Sr. Emile'Francqui; prenomeado, nos termos
de unra procuração particular Cm data de 4 de dezembro, mez
corrente;

8.° O Sr. Constant Van Stappen, agente de cambio, residente
em Antuerpia, rue Saint Paul, ri. 23; representado mate acto

" pelo Sr. Emile Francqui, prénomeadO, nos termos de uma pro-
cura,ção perticular com data de 5 do corrente mez de dezembro ;

• O Sr. Victor Vau Achter, proprietario, residente em
liennityères-gare ;

• 10.0 O Sr. Albert Van Schelle, criador, residente em Bru-
. soldas, Place de Brouckere, n. 40; • •

11. 0 O Sr. Françoi3 Van Dionant, capitão de reserva, red.-
, lente:em Etterbeek, Chaussé Saint Pieree, n. 369.

As procuraç5e3 supra mencionadas ficarão annexas ao pre-
sente instrumento, juntamente com *o qual serão elas levadas
as.leena1idade3 de registro.

Os citados comparecentes nos pediram que procedes3emos
4 a lavrar nos seguintes termos os estatutos de uma sociedade

anonyma:

	

s •	 •
TITULO 1

DWO'IrNAÇX.0, SÉDE, FINS E DURAÇ2i0

Art. 1. 0 Fica constituida uma sociedade an.onyma., sob a
.dsnominação de Socield Industrie:le et Agricole au Brésit.

Art. 2. 0 A séde social da sociedade . será estabelecida em
• BruXellas, compeehendeedo 'este teriam todas -as communas

agglorneração bruxelleza.
A sociedade pôde estabelecer, por deliberação do conselho

;de administração, sedes administrativas, succursaes, agencias
e eseriptorios na Belgica e no estrangeiro.

Art. 3.e A sociedade tem por objecto quaesquer operaç3es
agricolas, industriae3, commerciaes e do mineração Brazil
ou em outros paizes.

1)ara, os fins acima, dia pôde especialmente :
• 1 0, adquirir, alienar, permutar, tomar e dar, de arrenda-

mento, emphyteuse ou concessão, quaesquer especie3 de terras
ou de aguas, etzendas, estabelecimentos, usinas, afim de valo-
riza-as e delas tirar proveito, directa ou indirectamente ;

2^, erear toda sorte de estabelecimentos agricolas, indu3-
triaese eommerciaes ou de mineração ;

30, interessar-se pelos meios convenientes em qua.esquer
emprezas ou sociedades que tenham fins similares ou connexos
ao seu, associar-se ou fazer fusão com as mesmas ;

4°, acce3soriarirente fazer toda e qualquer operaç'ãe 'que
possaser utd ou necessaria para os fins que tem em vista ;

5°, especialmente entregar-se á criação, ao 'fabrico e ao
commercio de conservas alimentares, ao cultivo do algodoeirci
e da borracha, e bem assim á venda dos respectivos pro-

' duetos; arrendar ou adquirir a fazenda de Descalvados e.as
demais propriedades e concessões da Conzpagnie des Proluits

Art. 4.° A sociedade é constituida pelo prazo do 30 annos,
a contar de 14 de dezembro de 1905:' Poderá ser esse, prazo
peerogado successivaanente ou a sociedade dissolvida anteci-
padamente.

Pederá assumir compromissos por prazo . mais longo que o
.da sua duração.

TITULOU
•

- CAPITAL SOCIAL, CAPPORTS» (BENS TRAZIDOS Á SOCIEDADE),

	

.	 ACOES, OBRIGAÇõES

Art. 5. 0 O capital social fica 'estipulado em 3.090.000
e de francos, e representado por 12.000 met-As privilegiadas de

primeira categoria, de 250 francos cada uma.
Além destas, ficam creadas, para representar os apports

mencionados no artigo setimo, oitocentas e trinta e sete anões
privilegiadas de segunda categoria 6.139 acções de prioridade
01.151 acçõesale dividendo.

Os tituloà destas tres categorias ultimas não toem desi-
gnação de valor, o têem direito ás vantagens estipuladas nos
arts. 34, 40 e 44 abaixo.

O conselho de administração fica desde je. autorizado afim
ale remunerar os apports subsequentes, feitos em obrigações,
em acções de prioridade e em acções de dividendo da Compa-
gnie des Produits Cibils,a elevar de uma ou varias vezes, e 7.243

o numero das Secções .privilegiadas de segunda categoria, a
19.951 o numero das acções de prioridade e a 14.000 o das ac-
ções de dividendo.	 ••

Art. 6. 0 O Banque d'Outrá Meu declara trazer sociedade
ora constituida o seu credito hypothecario representando uru
capital de 1.510.000 francos em principal, ,contra a . Compagnie

• dez Produits Cibils, sociedade anonyina, cuja sede, é em Bruxel-
las. Este credite é garantido por uma insaripção hepothoeiria,
de primeira hypetheca, lavrada no cartorio das liypathecas do
Rio de Janeiro, livro 702, fie. 79 v., ebre:

1°, a fazenda de Descalva.dos, situada no Eaacio"de Malte
Grosso, comarca de São Luiz de Caceres, limitada ao norte
polo rio Ja,urá, a leste pelo rio Paraguay, ao sul pela lagear
Oberaba, a oeste pelo rio Curiche Grande, fronteira da Bolivia,
formando assim uma peninsula, com uma superado minima
do 300 leguas quadradas, de cinco kilometros cada uma ; .todos
os rebanhos de gado ou outros e bem assim todas as installa.
ções, edificios, armazens, minas, machinismos o todas as bem-
feitorias feitas na fazenda ;

2°, um sobrado, sito á rua do Porto,_ em Corumbá, Estado
de Matto Grosso, com as respectivas dependencias e armazens.
Como remuneração de seu apport, serão attribuidas ao Banque
d'Outre-Iller 6.000 acções pri-elegiadas do primeira categoria,
ao portador, integralizedas, de 250.000 francos cada uma; as
quaes, a contar desta data, tema direito' ao dividendo previsto'
no 3 0 Pena do art. 40.

As 6.003 acções privilegiadas do primeira categoria res-
tantes são subscriptas pelos coreparecentes nas seguintes pros
porções :

Corno fundadores

O Banque d'Outre-Mer, por si e por
• • um grupo pelo qual responde 	  1.555

O Sr. Favresse, por si e por um
• grupo pelo qual responde 	  4.000

Como subscriptores

t

.• O Sr. coronel Albert Thys 	 	 50
O Sr. Hippolyte Lippens 	 	 50
O Sr. capitão-commandante Fernarill

• Leruitta 	 	 10
O Sr. Omer Saey. 	 •	 10
O Sr. Alfred Kreglinger 	 .•	 _50
O Sr. Constant Vau Stappen 	  •	 -15
O Sr. Victor Van Achter 	 	 10
O Sr. Albert Van Schelle 	
O Sr. François Van Dionant 	 	 200

6Total 	 	 .000
• E sobre cada . uma dessas acções foi feita neste acto, em

Presença do tabelião e das testemunhas abaixo assigna,da.s por
conta o a beneficio da sociedade, uma entrada de 20 %, ou
seja um teta]. de '300.000 frances, que se acham desde já a.
dispesição da sociedade.

Os restantes -80 °/, a pagar serão pagos nas épocas que o
conselho de administração determinar.

O accionista que depois de um aviso prévio do 15 dias,
feito em carta registrada, ficar em atrazo na-satisfação desta
obrigação, pagará á sociedade juros calculados á razão de
5 0/, ao anuo, a- contar do dia em 'que era exi o

õ
eWs1 a entrada.

O conselho de administração poderá, além disso, depois do
ficar sem resposta de um segundo aviso feito, por espaço do
um moa, declarar presaripto o direito do accionista e mandar
vender os seus titules em bolsa; por intermedio de um agente
de cambio, sem prejuizo do direito do lhe reclamar o saldo de-
vido,assim como as perdas e damnos eventuaes.

Cada accionista poderá integralizar os seus titulos por ante-
cipação o terá direito do receber sobre esta entrada antecipada
o juro de tres por cento, conforme fica estipulado no item
segundo do art. 40.

Art. 7. 0 O Banque d'Outre-Mer' declara outrosim, por
si e por um grupo pelo qual responde, trazer á sociedade ora
constituida

1 0 , 837 obrigações da Compagnie dez Procluits Cibils, em re-
muneração'das quaes lhe são .attribuidas 837 • acções privile-
giadas de segunda categoria, da sociedade ora constituida,

6.139 acções de prioridade da Compagnie des Procluits
Cibils, em remmieração das quaes lhe são attribuidas 6.139 ac-
ções de prioridade da sociedade ora constituida

30 , 1.151 acções de dividendo da Conzpagnie dez Produits
Cibils, em remuneração das quaes lhe são attribuidas 1.151 ac-
ções de dividendo da sociedade ora constituida.

Traz ainda á sociedade, a titulo gracioso e sem remune-
ração, um proeato de convenção com a Compagnie dez Produits
CiWs, relativa ao arrendamento das propriedades e conaessões e
desta ultima e ao uso de sua marca de fabrica.

icaee's
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• O c ale:alho de- administração t In autoridade para . per-.
Tintar titulo por titulo, as ae,cr,es • a crear em virtude do arsess
tigo eineo,.para,grapho quatro, com as obrigações e :seções . "da •'
Co,nploitie dá Produils Cibils, a sabor: •	 •

Unia, acção privilegiada de segunda, categoria desta se- •
ciedade, com uma obrigação da Cowpaytie de...Produts Citi(s ; •

• uma acção de prioridade contra unia acção de prioridade
da Compagnie dos Produtts Cibits; • . •	 r • •

11 ta a acção-de dividendo, contra uma acção-de 'dividendo
da, Compagnic de,4 Produits Cibils.-.	 - 

• A Sociedade ora constituida terá a propriedade o o geio do •
credito e dos valores a dia trazidos ---coriforme fica dito. no

. artigo sexto e no artigo setimo, numeres primeiro, segundo e
terceira das estatutos, a contar desta data; fica. expressamente
subrogada em todo. 03 direitos sem restricção nem 'reserva
daquelles que trouxerem os bens (de3 appor:ants); ficarão a seu
cargo Lodosos direitos e desluzas de mutação e do transferencia
correspondentes a esse amor/.

o apport d efrectuado pelos apportauts sem outra garan-
tia além da existencia, do credito e dos valores trazidos.

• Art. S. O capital social polerá ser augmentadoou reduzido
de uma ou Varias vezes por deci :tio da assembléa, geral.

No acto de ser feito qual.que.r a.ug,memto de capital, a não
ser por, meio de fusão, o conselho do administração deter-
minará as condições, a taxa de emissão e bem assim 03 direi-
tos de preferencia que julgar oaportuno conceder ás acçõe,s ou
a uma ou outra, categoria de acções.

Independente das disposições do artigo quinto, ultima
alinea, a assminbléa, geral, deliberando, segendo as prescripções
dos paragraphos ires, quatro e cinco do artigo eine-oenta, e nove
da lei de dezoito de maio de mil oitocentos e setenta e tres.
"Vinte e dons &e maio de mil oitocentos e oitenta o sei:, poderá
augmentar o numero das acções de cada urna das quatro
categorizes nas seguintes condições :

l s , quanto ás acções privilegiadas de primeira categoria, a
assembléia, deverá reunir, ao menos, tres quartas partes .das
totalidade das acções privilegiadas de primeira e segunda.
oategorias e a metade, ao menos, das acções do prioridade e do
dividendo.

Não sendo cumprida esta condição, será nocessaria, nova
convocação e a segunda assembliat deliberará validamente,
qualquer que seja, a importancia, do capital representado.

Não será validamente toma,da, deeisão alguma, sobre este
objecto si não o for por tres quartas partes dos votos da totali-
dade das acções privilegiadas com as quaes, se votou, de um
lado ; e de outro, por tres quartas partes dos votos da totali-
dade das a.cções de prioridade e de dividendo com as quaes se
votou

2s, quanto ás acç5es privilegiadas de segunda categoria
e ás acções de prioridade, basta. a maioria ordinaria ;
•• 2^, quanto ás acções de dividendo, a assembléia deverá

reunir, ao menos, tres quartas partes das acções de dividendo o
a instado., ao menos, da totalidade das secções pr)vilegiadas o
das acções de prioridade.

Não sendo cumprida esta condição, será necessaria nova
convocação c a segunda assemblea deliberará validamente
qualquer que seja a importa,ncia do capital representado.

Não será validamente tomada decisão alguma sobre este
objecto si não o for por ti-es quartas partes dos votos das
acc:;ws de dividendo com as quaes se votou, de um lado, -e do
outro, por ti-es quartas partes dos votos da totalidade
das acções privilegiadas e do prioridade com as quaes
vetou.

Arte 9. 6 As acções privilegiadas de primeira categoria
ficarão nominativas ata a sua completa integralização. Unia
vez iniesrallzadas, poderão dias ser transformadas cio acções
ao por	 .

As demais acções serão croadas já ao portador.
Art. 10. Qualquer accionista só será passivel da perda da

importa nela de suas acções.
• Art. 11. Os herdeiros, representantes de direitos de um

accionista ou credor deste, não podem, sob pretexto algum.
provocai' liem i apposição de senos sobre os bens o valores
da sociedade, nem a liquidação e partilha dos fundorsociaes.

Pai-a exercer os SOUS direitos deverão enes reportar-se
aos ins entarios e balanços socia.es e ás deliberações da asseais-
bléa, geral.

Art. 12. A sociedade só reconlisce, quer para o exercido
dos direitos a exercer contra, e,l!a, quer para o exercido do
direito de voto nas assemblôas geraes e dos direitos concedidos
aos aceionistas. um unico propeietario para cada acção.

• si houver diversos eo-proprietarios de uma acção, a socie-
dade tem o direito de suspeader o exercido dos direitos a ella
inherenfies até que seja designada uma 'mica pessoa coll10
sendo, perante a sociedade, proprietaria da acção.

....AsataslilesA sociedade pôde em qualquer tempo ernitSir •
obrigações, conforme decisão da assembléa geral. O consellis
de administração determinará o typos as condições de emissão,
a taxa do juro, o modo e a époesedo reembolso das obrigações:.

• A sociedade não pôde fazer hypotheca, a não ser mediante
decisão da aSsemblaa geral.

- :as decisões da. assernbléa geral que deliberar sobre esses .
objectos serão tornadas por maioria ordinaria. •	 .•	 _ ••

• . TITULO

ADMIIStRAÇÃO,. DIRECÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 14. A sociedade é -administrada por um conselho d
cinco administradores, no minhno, e do nove administradores
no =imo, associados ou não, nomeados por seis annos,. nc
imaxiino, pela assembléa, geral dos accionistas e , em qualquer .
tempo revogaseis pela mesma.

• Serão reaovaveis par turnos determivad s par sorteio. São -.
reelegiveis.

O naantlato do primeiro conselho de administração expirará
.no dii. Oes,ainte á assembléa geral ordinaria, do 1939.

Nesta data o conselho será, renovado por inteiro e a rotação, 	 .
prevista na segunda aliara do preseato artigo, será pasta em.
vigor.

Si na primeira assembléa, geral c, do futuro, em uma as- -
sembléa, gesal amnual, a assembléa, não conferir todos 03 mau- -
dates de administrador previstosnos estatutos, ella poderá _au-
torizar o conselho de administração, do accôrdo com o conselho 	 .
fiscal—Colido das Cománbsaire3—a conferir esses mandatos, con-
formando-se com as prescripções do art. 45, da lei do 18 de *.
maio do 1873-22 de maio de 1886.

Art. 15. Caso tique vago um-cargo de administrador, ems
consequencia de fallecimento demissão, ou outro motivo, os
membros restantes do conselho de administração e o conselho
fiscal reunidos em conselho geral, poderão providenciar para a •
sulslituição ereViSeria, at6 a proxiart assembléa geral, que
fasai, a substituição definitiva.	 . . ,

• Qualquer administrador designado na; condições supra, é
nom :ado ~ente pelo tempo que faltar para completar o man-
dato de; administrador por elle substituido.

Art. 16. O coiselho de administração elege, dentre os sels,
membros, um presidente e um vice-presidente. Determina os
respectivos poderes. Pôde, já, delegar a gestão diaria da so-
ciedade e um ou Mais administradores delegados encarregados
igualmente de executar as decisões do conselho, já confiar. a
direcção do conjunto ou de qualquer parto ou ramo especial
dos negocios sociaes a um ou mais directores escolhidos no-seu
seio ou tara deite, associados ou não, já dele gar poderes espe-
ciaes determinados a qualquer mandatario.

O conselho fixará os poderes e a remuneração de - uns e de
outros.

Art. 17. A sociedade poderá ser representada em paizs
estrangeiro quer por um de seus administradores, quer por uns -•
director, quer por uma outra pessoa especialmente designada
para esse fim pelo conselho de administração. 	 . •

. Este delegado será encarregado, sob a direcção e fiscaliza-
ção do conselho de administração, de representar os interesses
da sociedade perante as autoridades do pais, estrangeiro e de ..
executar todas as decisões do conselho de administração, cujo
efreito se deva produzir rieSSO paiz. O delegado será munido
de uma procuração ou delegação, constatando que ello 6 •
agente responsavel da sociedade nesse pais.

Art. 18. O conselho de administração se reunirá mediante
convocação e será presidido pelo seu presidente ou, no impedi-
mento deste, pelo seu vice-presidente ou pelo membro mais
idoso, todas as vezes que o interesse da sociedade o exigir o
sempre que dous administradores, no minimo, o exigirem.

As reuniões terão togar no sitio indicado nas convocações.
Art. 19. O conselho de admilnistração Só pôde deliberar o -

estateir validamente com a metade de seus mno'embeos, n --
mini me, presentes ou representados.

Qualquer administrador impedido ou ausente pôde, por
carta ou telegramma, dar a um de seus colleaas do conselho'
poderes para represental-o nas reuniões do conselho e nellas
votir em sou legar e vez.

O mandante será, neste caso, reputado presente; todavia,
delegado algum poderá representar por esta forma, mais de um
administrador.

• Qualquer administrador poderá igualmente, mas só no caso
em que a metade dos membros. do conselho de administração,
no mínimo, esteja presente ou representada, manifestar as sumas
opiniões e formular o seu voto por meio de correspondencia
postal ou telegraphiea.

As resoluções do con•elho serão tornadas por maioria
absoluta de votos. Eu-mi caso de empate o voto da pessoa que
presidir á reunião propendera.

•':
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Art. 20. As deliberações do conselho de administraçãO
serão constatadas por actas assigna.das pelos membros que esti-
verem presentes á deliberação e á ..votação, assignando os dele-
gados além disso pelos administradores impedidos ou ausentes,
que representarem. Estas actas serão inscriptas em uni regis-
tro especial.

As delegações, bem assim como os avisos o votos dados por
eatia e p5r telegramma; serão annexados á mesma. As cópias
ou extra,ctos,,que deverão ser produzidos em juizo ou fera deite,
serão assignados pelo presidente ou pd'dous membros do con-
selho.

' Art. 21. O conselho de administração fica investido dos po-
nlerm mais amplos para a administração da sociedade. A elle
competem todos os actos que não forem reservados eepressa-
utente pela lei ou pelos presentes estatutos á assembléa geral.

'rem especialmente poderes para decidir, por autoridade
propria, todas as operações comprehendidas nos termos do
'art. 30,anteriormeate exarado, nos fins saciam, assim como

• todos os apports, cessões- subscripções, comena,ndita, associação,
...participação ou intervenção financeira, relativas ás ditas ope-

rações.
Póde, entre outras attribuições,receber quaesquer quantias,

adquirir, alienar e permutar bens, moveis e .immoveis, ad-
quirir ou ceder concessões de qualquer natureza, dar de arrais-
darnento ou locação, oontrahir emprestimos, fazer emprestimos,

•accettar qttaesquer hypotheca,s e outras garantias, renunciar a
direitos reaes, privilegios e acções resolutorias, a,brir mão,
antes ou depois de pagamento, de quaelquer inscripções pri-
Tilegiadas e ou. Isypotnecarias, transcripções, penhoras, em-
bargos e outros impedimentos, dispensar do quaesquer ia-
scripções ex-officio, tratar, demander Como autor ou réo,
-transigir e fazer composição; a enumeração procedente é enun-
ciativa e não limitativa.

O conselho de administração nomeia e revoga, igualmente,
todos ias agentes da sociedade, determina suas attribuições, fixa.
os seus ordeaados e emolumentos, assim Como suas fianças, ai
houver.

Art. 22. As operações da, sociedade serão fiscalizadas por
um conselho composto de deus ou tres membros, associados ou
não, nomeados par seis annos, no maximo, pela assembléa geral
de accionistas e revogaveis, a todo o tempo, por ela.

Serão renovados em virtude de turno determinado por sor-
teio. erão reelegiveis.

Ficam nomeados fiscaes pela primeira, vez 03 Srs. Georges
Cchoonfeld, advogado, na Mete de Appellação de Bruxelas, re-
sidente em Saant-Gilles, rue de la Bonté, n. 7 ; Omer
Saey, agente de cambio, residente em Caurtrai, e Victor Yen
eechter, proprietario, residente em Hennuyéres.

eu mandato expirará no dia seguinte ao da reunião da
assemblea geral ordinaria do 1909.

Art. 23. A missão e 03 Indere; dos aseag3 serão os conferi-
dos nos arts. 55 e 56, da lei de 18 de meio de 1873 e 22 de maio
de 1836.

Art. 24. ipa,ra, o devido desempenho de seu nia,nda.to, cada
administrador dará em hypatheco, privilesdada 53 acções privi-
legiadas de primeira ou de segunda categoria, e cada fiscal 10
acções privilegiadas de primeira ou de segunda categoria.

Logo que a metade das ;loções privilegiadas d3 primeira
categoria for reembolsada, as supraditas cauções poderão
ser constituidas ou completadas par uru numero duplo de
acções de prioridade. Só poderá ser dada quitação desta ceitção
aos administradores e aos fisca,es mediante decisão tomada.
pelo conselho de administração e a,pprovada pela conselho fis-
cal depois de haver srdo approvado regularmente pela as-
sembléa, geral o balanço do exercido do periodo durante o
qual houverem terminado as suas respectivae funcções.

Art. 25. A assembléa geral poderá, alem dos emolumea-
tos determinados no artigo quarenta, ulteriormeate exarado no
presente, conceder uma indemnização fixa aos administradores
e aos fiscaes, indemnização que será levada á conta de despes
geraes.

• Em caso algum, a remuneração total de um fiscal poderá
ger superior a um terço da do um administrador.

O conselho fica autorizado igualmente a conceder aos admi-
nistradores e fiscaes encarregados do funcções ou de MiSS-6133

especiaes, indemnizações que deverão ser retiradas da verba
de despesas geraes.

Art. 26. As acçõesjudicia,es em que a sociedade for autora
ou ré, serão seguidas em nome dá soeiedade pelo conselho de
a4railliStra0,0, adido OS procedimentos o as diligencias a cargo

do presidente., ou do administrador delegado da mesma. Nos
peizes em _que a sociedade tiver um representante official as
acções serão seguidas por elle ou contra elo.

• Art. 27. Quaesqueleactos obrigando a sociedade, os pode-
res e procu rações, na . falta de uma delegação conferida por
deliberação especial do conselho de administração, serão vali-
damente assignados por dons administradores.

Os actos relativos á execução da; resoluções'do 'conselho de
-administração aos quaes prestar o seu concurso um funcciona-
rio publico ou um ollicial de ministerio, e;pecirlmente escri-
pturas de venda, de compra ou de permuta de immoveis, as
escripturas de constituição ou de aeceitação de hypothecas ou
de baixa das mesmas, com ou sem pagamento, sob renuncia de
quaesquer direitos reaes, privilegies e acções resolittorias,
serão validamente assignados por dois administradores, que
não terão de justificar perante tesceiros decisão prévia do
conselho.

O administrador ou o director encarregado da gestão diaria
dos neeocios sociaes assignará toda; as contas e actas e escri-
pturas ''de compra, venda ou permuta de bens moveis, recibos
de deposito, warrants, effeito3 de commercio, cheques e ordens
creadas pela sociedade, endossos e • recibos de- titulo!, cerres-

, pondenc , a errante, recibos e em geral todas as peças e actos
relativos á gestão diaria.

TITULO IV

J:SSMIBLÉis GERAES

• Art. 23. A assembléa geral compor-se:ha, de todos os pre-
prietarios de acções.

Art. 29. A assensbléa geral ordinaria reunir-se-ha de
Pleno direito na quarta. terça-feira de outubro, e, pela, pri-
ineira vez, em 1907, ás 11 horas da manhã, em Bruxelas ou
nos seus arrabaldes, ou no legar indicado nos avisos de con-
venção. Si este dia for feriado, a assembléa realiser-se-ha no
dia segninte. A assembléa, geral • pôde see convocada extraor-
dinariamente tantas vezes quantas o interesse social o exigir. •

As assamblées geraes extraordinarias realizar-se-hão '
mento em Bruxelas ou nos seus arrabaldes, no legar indicado
nos avisos de convocação.

Art. 30. A assembléa geral, quer ordinaria, quer extra.or-
dinaria, rum ir-se-lia sob a convocação do conselho de adminis-
tração ou do conselho fiscal ; deverá ser convocada mediante
pedido escripto de accionistas', representando.um quinto do ca-
pital social. As convocações devem ser feitas na Belgica se-
gundo as termas e nos prazos exigidos pelo art. 60 da lei rolas
tive ás sociedades. Elias deverão, além disso, ser feitas sieis
paizes estrangeiros destro dos prazos e na fôrma que rosem
estabelecidos pelo decreto de reconhecimento da sociedade
nesses paizes, st for necesserio. As convocações cio asseri-1We
geral ordinaria, devem mencionar obrigatoriamente, dentre os
oh estos em ordem do dia, a discussão dos Peleterias do eon-
selho de administração e do conselho fiscal, a discussão e
adoção do balanço e da conta de lucros e perdas, reeleição ou

•suástitilição dos administradores e dcs tisnes retirantes. 	 •
Qaalquer a,ssembléa, geral só poderá, deliberar sobre os

objectes que constituir ern a ordem do dia. Esta deverá, conter
qualquer proposta que possa, haver sido feita pelos accionistas,
reezesentando callectiva,mente, a decima parte, no minimo,
do capital social, comtanto que tenha sido communicado,
conselho do administração 30 dias, pelo menos, antes da as-
sembléa.

Art. 31. Para assistir á assembéa geral, é necossario que
os proprietarios de 'titules ao portador tenham depositado os
seus titulos cinco dias, no minimo, antes da data lixada para.

assembléa, na sécio social, ou nos logaros designados ncs
avisos de cnvocação. Serão admittidos nas asseinbléas ge-
ram, sem outra formalidade, os accionistas inscriptos nos
registros dos titules nominativos cinco dias antes da data da.
assembléa.

Os certificados de deposito dos titules ao portador deverão
ter produzidos antes de se abrir a sessão.

Art 38 Qualquer proprietario de a,c0es pódo fazer-se
representar na assembléa geral por mendatario especial.

O conselho de. administração poderá 'estabelecer a fórma,
das procurações e exigir que estas sejam depositadas na sedo
social tres dias, no mirins°, antes da assemblea.

Os menores,. as senhoras casadas, os intordictos, as corpo-
rações e estabelecimentos publico serão representados peei
seus mandaterios ou por seu ergãos legam.
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Os co-proprietarios, os usufructua.rios e nes-proprietarios,
ce credores o devedores por caução deverão respectivamente
ts,e fazer rápreseatar par uma só e mesma pessoa.

Art. 33. Qaa.lquer assembléa geral será presidida pelo
presidente do consellá de administração, ou, na falta deste,
pelo vice-presidente ; em falta de ambos por um 'adminis-
trador.

• Os outros membros presentes do conselho de administração
completarão a mesa. O presidente designará o secretario e
dous escrutadores, escolhidos dentre os maiores accionistas
pres antes. que acceitaram .

Art. 34. Qualquer proprietario de acção tem o direitode
votar nas assemblãas geram. Cada acção privilegiada de
primeira ou de segunda categoria dá direito a quatro votos
cada acção de prioridade ou de dividendo, a um voto.

Art. 35. Salvo os casos previstos no art. 8 0'e no art. 36,
as decisões serão tomadas qualquer que seja o numero do
acções reunidas na assembléa, pela maioria absoluta dos votos
presentes ou representados. As votações para nomeações O
revogações serão feitas por meio de escrutinio secreto. No
caso de nomeação, si nenhum candidato reunir a maioria
absoluSa, proceder-se-ha a escrutinio entre os candidatos mais
votados. Em caso de empate na votação deste escrutinio, será
eleito o mais velho dos candidatos.

Art. 35. Por derogação do artigo precedente e salvo as
disposições especiaes do artigo 72 da lei do 18 de maio de 1873,
e de 2.), de maio de 1886, e do art. 8° dos prasontos estatutos,
logo que a assembléa geral tiver de decidir

la sobre uma modificação nos estatutos ;
2), sobre augmento do capital ou fusão da sociedade rem

outra sociedade, — só poderá deliberar o • estatuir validamente
na; seguintes condições

a) as convocações deverão inserir este objecto em ordem
do dia ;

b) a assembléa deverá reunir ao menos a metade da totaits
clade das acções privilegiadas, de um lado, e a metade da tota-
lidade das acções de prioridade o do dividendo, de outro lado.

Si esta ultima condição não for preenchida, tornar-,e-iia
necessaria uma nova convocação e a nova assembláa deliberará
validamente, seja qual for a proporção dos titulas reunidos.

A decisão em um ou outro dos casos previsás acima só.
será validamente tornada si obtiver a a.dhesão de tres quartas
partes das acções privilegiadas em sua totalidade, de um lado,
e Ires quartas partes da totalidade das acções do prioridades,
de dividendo, do outro lado.

Art. 37. As actas das asserabléas gemes serão assignadas
pelo presidente, pelos outros membros da mesa, pelo secreta-
rio e pelas dous e.scrutodores.

As e,Sai is cin extract is que deverão ser produzidos em
'juizo ou fora dele serão assignados pelo presidente do conselho
de administração ou por dons administradores.

TITULO V

BALANÇO — PARTILHA — RESERVA

Art. 38. No dia 1 de março de cada anno, e, pela primeira
vez, no dia I s do março de 1907, fechar-se-ha a escripta

sociedade, o conselho de administração procederá a inveatario,
a balanço o a conta dos lucros e perdas na conformidade da lei.

O mesmo farase-ha relativamente a estes documentos nos
prazos legaes, quanto ás medidas de inspecção o de communi-
cação que prescrevem os arts. 62, § 40, o 63 da lei do 18
de maio de 1873-22 de maio do 1886.

O conselho de administração' tem a mais absoluta liberdade
para avaliar os creditas o outros valores que constituem o
activo social.

Estabelecerá estas avaliações do activo do modo que julgar
mais util para garantir a boa gestão dos ne3ocios, a estabili-
dade o o futuro da sociedade ; especialmente não será obrigado
a reportar-se ás cotações de Bolsa para a estimativa dos va-
lores em carteira. valores que avaliará livremente.

Art. 39. A a.ssembléa geral ordinaria estatuo no tocante á
adopção do balanço o da conta do lucros e pardas na conforrni-
dado do art. 64 da lei e das disposições do titulo IV doa
presentes estatutos.

Art. 4 111. O excedente fa.voravel do balanço, feita a dedu-
ação das despezas geraes, gasto s sociaes e amortizações naus-
Banias, constituirá o lucro liquido.

Deste lucro reservar-se-ha em primeiro legar:
1 0 , cinco por cento para a reserva legal. Esta retirada

deixará do ser obrigatoria logo que a reserva tive,a,ttingido a
um decimo do capital social ;

20, a quantia necessaria para pagar um juro de tres por
emito ao anno, pro rata tenzporis, sobre os pagamentos antecipa-
dos (art. 61 ;

3°, a quantia necessaria para pagar um dividendo de eine()
por cento annual, pro rata temporis, sobre a quantia chamada e
paga sobreas acções privilegiadas de primeira categoria e
para garantir o reembolso de cada um destes titules a 325
francos por sorteio em 50 annos e segundo o quadro de amor- -
tização feito para esse fim e annexo ao presente.

No caso de insufficiencia durante um ou mais exercicios, a
quantia que faltar será retirada dos lucros dos exercicios se-
guintes e applicada em primeiro Jogar ao pagamento dos
dividendos atrazados e cru seguida para pôr em dia a amor-
tização.

Nenhuma das retiradas abaixo mencionadas poderá ter-
Jogar antes que o serviço do juros e de amortização das acções
privilegiadas de primeira categoria tenha ficado em dia.

4°, do restante destina-se:
a) um dividendo de 25 francos a cada urna das aeções -

privilegiadas de segunda categoria em circulação.
No caso de insufficiencia, os dividendos atrazado,s deverão

ser recuperados dos lucros dos exercidos seguintes ; nenhuma
das retiradas abaixo poderá ser effeetuada por antecipação.

b) um dividendo do 15 francos a cada uma das acções
prioridade. -

50, do excedente destina-se:
Cinco por cento para o conselho de administração e para

o conselho fiscal, que repartirão entre anca conforme conven-
cionarem particularmente; •

Dez por cento applleavels á amortização das acções
legiadas de segunda categoria, quer por meio de compra em
bolsa, abaixo de 515 francos, quer a 515 francos por sorteio ; • •

Vinte por cento a repartir a titulo de 2s dividendo entrei
as acabes de prioridade ;

Sessenta e cinco por cento a distribuir a titulo de divi-
dendo entre as acções de dividendo.	 -

Em qualquer tempo a assembléa geral terá o direito do
decidir o reembolso antecipado das nações privilegiadas do
primeira categoria, e depois das acções privilegiadas do se-
gunda categoria, med:ante nova compra em bolsa ou por meio
do sorteio. Em qualquer caso as quantias provenientes da
realização do urna parte das fazendas e não reempregadas nog
negocias deverão ser affectadas a essa amortiza,çao.

Art. 41. O pagamento dos dividendos e o reembolso do
acções serão feitos annualine.nto nas épocas e nos /ogares.
designados pelo conzelho da administração.

Art. 42. O conse.so de administração regula, na 'fiiema
mais conveniente aos interesses da sociedade, o emprego do
fundo do reserva e dós fundos do provisão.

TITULO VI

DISSOLUÇÃO—LIQUIDAÇÃO

Art. 43. Em caso de dissolução. seja qual for a causa e a
época, a aesemblOa geral dos accionistas designará o liquidante
ou o liquidantes, determinará os seus poderes e fixará o modo
de liauidação, na conformidade dos arte. 112 o seguintes da lei
de 18 de maio de 1873 — 22 de maio de 1385.

Art. 44. Em todos os casos do dissolução, si as acções não
:ia acharem todas com as entradas feitas em igual proporção.

liquidantas, antes de procederem a qualquer partilha, de-
ver'io levar em conta essa diversidade de situação e restabe-
lecer o equilibrio, colocando todas as acções em um pá de
igualdade absoluta, já fazendo chamadas do fundos complemen-
t ares sobre os titules fasuflicientemente liberados, já por meio
de reembolsos antecipados, em beneficio dos titules liberados
em uma proporção superior.

Depois de apuradas todas as dividas e encargos para com
terceiros, desluzas de liquidação e dividendos devidos ou ven-
cidos sabre as acções privilegiadas do primeira categoria, o
activo será empregado na ordem seguinte:

a) para reembolsar 325 francas cada urna, as anões privi-
lagladas de primeira categoria ;

b)para pagar os dividendos devidos ou vencidos sobre as
acções privilegiadas de segunda categoria

c) para reembolsar com 515 francos cada uma, as acções
privilegiadas de segunda categoria ;

d) para reembolsar com 500 francos cada uma, as 'acções
de prioridade.

O saldo será repartido em proporções iguaos entre todas!.
as acções de dividendo.

TITULO VII
ELEIÇÃo DE DOMICILIO

- Art. 45. Para o cumprimentados presentes estatutos, cad:
associado. administrador e fiscal elege, pelo presente, seu do,
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micilio no hotel do- . Ville do Bruxellas, onde. lhe poderão ser
validamente 'feitas quaesqner -cainnyinicaçõeS, • intitnaelies,-

	

.	 _	 ,	 .

	

assignaMS citiOes. - 	 •	 •	 .

	

.TITULO	 •

' ruseosiçik,s TR ANSTOnIAS	 •

	

"	 "	 •

. Art. 46: - Qualquer assembl ga gerd que . terá Jogar indo-
pendente de -convocação- ou do : ordem do “lia • prévia:z. , inin'e--• •
diatamenta depois • da constituição da sociedade,- designa i o
numero primitivo de ; administradores, nomeal-os-ha pela
primeira vez e deliberará sobre o proecto do arrendameato
que deve ser c,ontractado entre a sociedade ora constituída
e a Compagnie des Prootai(s Cibils, e bem assim sobre a antori-
zação a conferir ao conselho de administração para assignar
o' contracto de arrendamento, segundo essa, minuta. Poderá
estatuir, dentro dos limites dos estatutos, sobra qualquer
outro assumpto.

Do que foi lavrado um instrumento feito é passado em
Bruxellas, em preselça, de Edouard Ecrevisse, residente em
Vede, e Renier Fra,nssen, residente em Shaerbeek, te4enitt- -
[lhas da lei.

Feita a leitura, os comparecentes assignaram com as te,
temunhas e comnosco, o tabellião.

	

(Seguem-se as a,ssignaturas.)	 •	 •
Regisikrado em Bruxelas, aos 21 de dezembro de 1903,

Vol. 1.031, fls. 49, registro 3. Onze folhas, nove chamadas.
Recebido sete francos. O recebedor, Voslen

ANNEXOS

1) O abaixo assignado. Ilippolvte Lippens, senador, resi-
dente em Gand, Qual an n. 13, dá poderes ao Sr. Emite
Francqui, a.dininistra.dor da Banque d'Outre Mor, residente em •
lxelles, rue ^de Teria 28, afim do represental-o na consti-
tuição da sociedade anOnyina Sociad industriélle et Agrico:e
au Brésil a estabelecer-se em Brusellas; combinar os estatutos
e o capital social da referida sociedade; subscrever 50 acções
privilegiadas de primeira categoria, de 250 francos cada
uma; effeetuar entradas contraiu' . quaesquer compromissos,
tomar parte na assembléa, geral extraordinaria dos accio-
nistas que se realizara immediatamente depois da constitui-
Çãg da sociedade, dar ó seu voto Com respeito a quaasquer
ttssumptos em ordem do dia, nomear liscaes e administradores.

Para os fins acima, passar e assignar quaesquer instru-
mentos e escripturas, eleger domicilio, substabelecer e 'em
geral fazer o que necessario for, promettmdo ratificar.

Dada em Ga,nd, aos- 13 de dezembro de 1905.
Vale por procuração, IT. Lippens.
Registrada uma folha sem chamada, em Bruxellas (Est.),

aos 21 de dezembro de 1905 volume 204, folias 19, registro 2.

	

Recebidos 2 fr. o 40	 recebedor, Rostenne.

2. O abaixo assignado, A. Kreglinger, particular, avenne
de Mérod, n. 2, Berchem-lez-Anvers

'
 dii poderes ao Sr. Emile

Francqui, administrador da 'ianque d •Ouire-Mer, residente em
Ixelles, rue de Turiri, n. 28, para o fim de representai-o na
constituição da Socidtê, Anonyme hult:J!rielle et Agrieoe
Brdsit, a estabelecer-se em Bruxellas ; combinar os estatutos
e o capital social da referida sociedade, subscrever 50 ac,ç5es
de 250 linncos cada unia; elfectuar quaesquer entradas, ron-
trabir compromissos ; tomar parte na assembléa geral extra-
ardinaria dos accionistas que devera realizar-se immediata-
mente depois da constituição da sociedade ; dar o seu voto
sobre qualquer assumpta em ordem do dia, nomear ilSeae 3 e
administradores.

Para os fins acima, passar o assignar quaesquer instru-
mentos e escriptura,s, eleger domicilio, substabelecer e, em
geral, fazer o que necessario for, promettendo ratificar.

.Dada em Antuerpia, aos 4 de dezembro de 1005.
Vale por procuração. .4.Kreglinger.
Registrada uma folha sem chamada ein Bruxella,s; (Et),

aos 21 de dezembro de 1905, volume 204, folhas 19, registro 3.
Recebi 2 ir .400.-0 recebedor, Rostenne.

•
39) O abaixo assi gnado, Constant Vau Stappen, agente do

cambio, 23, rue Saint Paul, Antuerpia, dá poderes ao Si. . Emb.°
Franequi, administrador da Banque d'Outre-Mer, em Ixelles,
para o fim de reprosental-o na constituição da Sociéld ilroayme
Imlvsfr!elle et Agreole au Brési!, a estabelecer-se em Bru-
xellas; combinar os estatutos e o capital social da mesma
sociedade ; subscrever 15 ;leões de 230 francos privilegiadas,
de 'primeira categoria ; effectmar quati gpiw entradas, con-
trahir quaesquer compromissos ; tomar parte na assombléa
geral extraordinaria, dos accionistas que terá, logar lume-
diatamente (.13pois da constituição da sociedade; dar o seu voto
sobre quaesquerassumptos eniordexn do dia; Gomar euaes-
quer fiscaes e administradores.

. Para os fins acima, passar ,e assigna,r qinesquer instru
mentos e eseripturas, - eleger domicilio,' substahalexer, e, em
geral fazer o que I12,C2SSII'l0 fdr, prometteado ratificar: • -

Dada . em Antuerpia, aos 5 de dezembro de 1905.-
Vale par prooaração.-C. Vaie Stappen.
11.3.gistrada,.inua folha sere cliaxnada,em Bruxelas (Est.),

aos .21 de dezembro de 1935, volume 201. filhas 19, registro 4. •
ReJebi 2 fr. 40c.-0 recebedor, Rostenne. .

TaCbella da amortização em 50 annos, de 3.000.000 (tres
milhões) -de francos, divididos em 12.000 (doze mil) .
acções privilegiadas de primeira categoria, 'de 250 (du-
zentos e cincoanta) francos, rendendo 5V. (eine) por

. cento) ao anno, e reembolsaveis a 325 francos

• Titulos em Quantias (les-o
circula-	 finadas para

• ção	 juro

	

1937	 12.000	 150.000,-	 82

	

1908	 11.918	 148.975,-	 86

	

1909	 11.832	 147.900,-	 88

	

1910	 11.741	 143,800,-	 93

	

1911	 11.651	 145.637.50	 1/6

	

1912	 11.555	 14 1.437,50	 99

	

1913	 11.455	 143.200.-	 103

	

1011	 11.353	 141.912,50	 103

	

1913	 11.245	 140.362.30	 111

	

1916	 11.134	 159.175,-	 116

	

. 1917	 11.018	 137.725,-	 120

	

1918	 10.838	 •	 136.225,-	 125

	

.1919	 10.773	 134.602,50	 130

	

1920	 10.643	 133.037,50	 134

	

1921	 10.599	 131.3.'2,53	 140

	

1922	 10.369	 129.012,50	 145

	

-1923	 10.22 1	 127.800,-	 151

	

1924	 10.073	 125.012,50	 157

	

1925	 9.010	 123.050,-	 102

	

1021	 0.754	 121.92 3,-	 169

	

1927	 • 9.5. : 5	 119.812.50	 175

	

. 1923	 0.410	 117.62n ,-	 182

	

19-29	 10.223	 115.350,-	 180

	

. 1950	 9.039	 112.987,50	 197

	

. 1931	 8.842	 110.525.--	 204

	

1932	 8.638	 107.975,--	 211
	-1933	 8.427	 105.337,50	 220

	

1931	 8.907	 102.537,50	 229

	

1935	 . 7.978	 99.725,--	 237'

	

493G	 7.741	 96.762,50	 246
	1937	 7.495	 93.687,50	 256

	

1933	 7.23.1	 90.187,50	 265

	

1939	 6.974	 87.175,--	 276,

	

1940	 6.698	 82.725,--	 286

	

1911	 6.412	 80.150,--	 2)8

	

1912	 6.111	 76.425,--	 203

	

1943	 5.803	 72.575,--	 321

	

1944	 5.485	 68.532.50	 233

	

1045	 5.152	 64.400,--	 346

	

,1946	 4.805	 60.075,-	 259

	

1047	 4.447	 55.537,50	 373

	

1018	 4.074	 50.9:5,--	 287

	

' 1949	 3.687	 46.037,50	 403

	

. 14:.50	 3.284	 41.050.--	 417

	

. 1951	 2.867	 35.827.50	 434

	

1952	 2.423	 30.412,50	 450

	

1053	 1.983	 24.787,50	 468
• 1951	 . 1.515	 18.937,50	 4813

	

1055	 1.029	 12.862,50	 504

	

1956	 •	 525	 6.562,50	 525

4.939.812,50	 12.000

Rubricado para ficar na acta de consUtuição da Société ln-
einstrielleet %f/lko1e au Brésil, sociedade ananyma, em Bruxel-',

lavrado por Maitre Scheyven, tabellião eia lirtixellas, aos
14 de dezembro de 1905.(Seguem-so as rubricas):

Registrado : uma folha sem chamada, em Bruxellas (Est)
aos 21 de dezembro de 1005, volteio 204, lis. 19, registro

Recebi does francos e 40 centimos.-0 recebedor,Nstenne.

Por cópia conforme.-Amjitste Seltégven.. Estava o carimbo ,
do mesmo tabelhão Augusto Scheyven-Bruixellas. 	 •

Namere
de ti tulos
a amorti-
zar

Quantias des-
tinadas para
ti moi-ti z açáo

26.050,-
27.950.-
28.000,-
:30.225,-
3 I
2.175,-

31.175,-
35.100.-
30.075,-
37.700,-
30.000,-.
40.6.25,-
42.230 , -
43 .350,--
45.500,
47.125,-
40.075,-
51.0 ?5 , -
52.050,-
54.925,-
56,875,-
59.150 ,-
01.425,-
64.025,-
66.:;00,-
08.575.-
71.500,-
74.425 -

70.950,-
82.200,-
86.125,-
89.700,--
99.950 --
96.850,--

100.100,--
101.3?5,--
.108.925,--
112.450,--

121.925,--
125.775,-
130.975,--
135.525,--
141.050,--
140.250,--
152.100,--

163.800,--
170.695,--

3.000.000,--



Considerando que tal divisão deve ser feita	 E considerando, finalmente, que é do toda
do accorda com a renda animal dessas re- a conveniencia fazer cessar seinelhanto dis- •
partiçties:	 •	 paridade :

Resolve classificar as aludidas capitanias	 Resolve, de accôrdo com o disposto no
do modo seguinte: art. 43, § 1°, da Constituição Federal, man-

dar observar, em todas •as capitanias dos
portos, menos a do Estado do Pará, as dis-
posições do regulamento a,nnexo ao decreto
n. 3.652, de 2 de maio de 1900, na parto
referente ao aludido exame ó ás cartas dos
machinistas , ficando revogadas os preceitos
que se conteam nos arts. 432 a 439 do de-
cret.) n. 3.029, de 20 de fevereiro de 1901.

De la ordem'

Rio de Janeiro.
Maranhão.
Pará.
Pernambuco.

Rio Grande do Sul.
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Visto por nós, prasidente do Tribunal do Primeira Instan-
cia, com s de em Bruxelas, para legalização da assignatura, do
Sr. Scheyven, 'tabelião em Bruxelas. Bruxelas, aos 16 do
janeiro do 1906.—T. Dequesne. Estava a chancela do Taibunal
de Primeira Instancia.

. Visto no .alinisterio da Justiça, para legalização da assigna-
tura, do Sr. Dequosne, qualificado acima. Bruxelas, aos 17 do
janeiro de 1905.—De la Montagne, chefe de repartição, delegado.
Estava a chancella do Ministerio da Justiça, de Bruxelas. •

Visto pasa legalização da assigna,tura do Sr. de la Mon-
tagne, appoáta á presente. Bruxelas, aos 17 de janeiro de 1906.
—Por delegação do Ministro dos Negocios Estrangeiros, o chefe
de reptartiçao, delegado, Co'.. Estava a chancela, do Ministerio
dos Negados Estrangeiros dá Belgica, em Bruxellas.

Reconheço verdadeira a assinatura, infra do Sr. Alphonse
Cox, chefe de secretaria, delegado, do Ministerio dos Negocios
Estrangeiros, e para constar onde convier, a pedido do notario
Scheyven, desta cidade, passei a presente, que assighei o fiz -
selar com o sollo das arana,s deste vice-consulado da Republica

dos Estados Unidos do Brasil óra.Bruaellaa, :193,18 de janeiro
1903.-- O viao-zonsul, R. da' Trin /ado. !Jirtna311't do ief..asido
vice-consulado inutilizado uma cstarneillia do •sallo coa3ula,r, .
do valor de 5000.

Reconheço verdadeira a a,ssigaatara da Sr. R. da Trindade,
vice-cansal exi Bruxallas. Sobra duas CStl,n-pilhits &danes va-
lendo collectivamonte 559 róis. Rio d-; JarieirJ.,23 d faveralra
de 1930.—Pelo director geral; Alexand;:no de Oliveira. Estavas
a chanealla, da Secretaria das Relaa33; Extoriorass Achavam-se
coladas o devidamenta inutilizadas na Rac?Joadoria da Caaitat
Federal, troa .estanieilhaa .federaes valendo collestivanaeate
6$30)..

Nada Mais continha o referilo documento. que..bem e fial-
mente verti do praysio original, ao qual me reparto. 	 --

Em fé do que passei a, preoente, que sellei com o sello
meu oficio, o assigno nesta cidade do Rio do Janeiro, aos 23 de
fevereiro de 1906.

Rio do Janeiro, 23 do fevereiro do 1903.— .111"anoel delMaito
Fonseca.

DECRETO N. 6.003 —DE 2 DE IAIO DE 1900

Classifica em Ires classes as escolas de
aprendizes marinheiros e separa (..s re-
spectivos conunando das capitanias dos
portos

O Presidente da
Unidos do Brasil:

Considerando que
janeiro do corrente
classes do escolas
nheiros ;

Considerando que, é vedado pelo dispo-
sitivo do art. 76 da mesma lei que qual-
quer official possa desempenhar mais de um
aargo:

Resolve separar os commandos de taes
estabelecimentos do ensino da direcção das
capitanias o classificar as ditas escolas do
modo abaixo indicado:

De /a classe

Rio de Janeiro.
Ceará,
Bahia.
Pernambuco.

De 28 classe

Sana Catharina.
Sea,ripe.
Parah vba.
Rio Grande do aula

De 3a classe

Maranhão:
Matto Grossos
Rio do Janeiro, 2 do maio de 1906, 18°

da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Julio Cesar de Noronha.

DECRETO N. ''.004—DE 2 DE MAIO DE 1906

Classifica as capitanias Cos portos da Repu-
blicz em troa ordens

O Presidente da Republica dos Estados:
Unidos do Brazil:

Coasiderando que, para a peraenção da
gratificação de função, r, lei n. 1.473, de O
de ,aneiro do correuto anuo, divido as capi-
tanias dos portos em tres; ordens;	 .

..Aniazonas.
Espi r.to Santo.
S. Paulo.
Santa Catharina.

De 3a ordem
-)

Piau/1y.	 Y,

Ceará.
.Rio Grande do Norte.
Parahyba.
Alagoas.
Sergipe	 •
Paraná.
Matto Grosso.

Rio de Janeiro, 2 do maio de 1900, 18° da
Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Julio Cesar . d:. Nor nha.

DECRETO N. 6.005 — na 2 DE MAIO DE 1900
Manda observar na. capita ias dos pertos'

menos a dd Para, as disposições do re-
gulamento da Escola Naval quanto aos
exames do 4° machinizta da marinha
inercanto, o revoga os a.ts. 432 a 439 do
de:reto n. 3.929, de 20 da fevereiro do
1901

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil

Considerando que as disposiçtios do re-
gulamento das capitanias dos portos relati-
vas ás provas de habilitação para exame
de 4° machinista da marinha mercanto dif-
ferem inteiramente das exiganciaa do
-regulamento da Escola Naval sobre o mesmo
assumpto ;

•Considerando que, em virtude dessa di-
vergeneia, taes exames, no0Estados, salvo o
do Pará, onde ha lei especial, não offeracem
as mesmas garantias 'que os 'prestados
nesta Capital, quanto ás • habilitaçtieá -dos

	

machinistas ;	 .

Ministerio da Marinha -
Por decreto de 2 do corrente mez, foram

promovidos. no corpo do - coMMissarios da,
armada. a 205 tenentes commissarios, os
sab-commasarlas Octavio Pinto da Luz' o
Pedro Barbesa da Fonseca.

Ministerio da Guerra
Por decretos de 2 do corrente
Concedeu-se, de accardo com o disposto no

art. 31 do Codiga dos Institutos Offici :as da
Ensino Superior o Secundaria approvacb
pelo decreto n. 3.890, da Ide janeira de
1901, e no art. 286 do regulamento Tia
baixou com o de n. 330. de 12 de abril do
1890, ao professor da extincta Escola Prepa-
ratoria e de Tactica de Porto Alegre tenente-
coronel dó corpo - de engenheiros Francisco
Emilio Julian, o a,ccrescimo de 50/, sobre os
vencimentos fixados para aquele cargo pelo
referido regulamento, accrescimo que ser-
Ille-ha abonado a contar de 17 de novembro
de 1903, visto haver na, vespera dessa
completado 10 annoa do serviço • no magis-
terio.

Foi nomeado o general de brigada gra-
duado Luiz Alves Leite de Oliveira Salgado
para interinamente exercer o commando do
7° districto militar.

Mandou se reverter á 1" classe do exer-
cito o capitão medico do 4' classe Dr. Mar-
cilio Dias Ferreira de Azambuja; visto ter
sido em aova inspecção a que se submetteu
julgado prompto para o serviço -do mesmo
exercito.

Foi transfeeddo, na arma do artilharia,-
do cargo de ajudante do 50 batalhão para a,
38 bateria do 1° o capitão Antonio Jacy Moa-

Republico. dos Estados

a lei n. 1.473, de Ode
anno, estabelece tres
de aprendizes mari-

De 2° ordena	 Rio de Janeiro, 2 de maio da 1903, 18° . da
Republica.

•FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Julio Cescir de Noronha.
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loiro; da 3°' bateria do 10 batalhão para a
do 60 : o capitão José Luiz Fabricio Junior, e
dti• 4a bateria do G° batalhão para o cargo de
ajudante dó 5°, o ea,pitão Ileitor Coelho
11orges.

Foi reformado o tenente-coronel medico
de classe g,otduado do exercito Dr. Aggri-
pino Ribeiro Pontes, visto te: ;E:tingido a
idade para- a reforma Compulsoria.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Expediente de 2 de maio de 1906"

DIII ECTORJA DA. JUSTIÇA
• .	 .

Concedeu-se dispensa de lapso de tempo
decorrido para assionareni os respectivos
compromi,sos e entrarem no exercido de
seus postos, ao tenente-coronel Manoel Mar-
tins Cotta„ conamandante do 438° batalhão
de infantaria da guarda nacional da comarca
de Alvinopolis, no Estado de Minas Geraes,
e ao'capitão do mesmo batalhão Antonio de
Campos Portella. •

—Foi devolvida ao governador do Estado
do. Amazonas, afim do ser pelo juizo depre-
cante dirigida directamente ao deprecado,
a precatoria que acompanhou o. officio
31.•10, de 10 de maio ultimo, expedida pelo
juizo municipal do commercio da capital
do mesmo Estado as justiças da Capital
Federal.

—Tranámittiu-se ao presidente do Supre-
mo Tribunal Militar, afina de ser julgado em
superior e ultima instancia, o processo in-
statiraalo contra o soldado • da força policial
Aristogthail Pereira.

••nn1 11n1

Requerimento despachado
•

Felipre Maigre Restier, capitão da guarda
nacional. — Indeferido. O prazo marcado
lado lei para pagamento do sello das pa-
tentes dos officiaes da guarda nacional é
omprorogavel. O supplicante, porém, ainda
pôde pagar o de sua patente, com a multa
de 20 0/0 até o dia 14 do corrente mez, data
cm que termina o respectivo prazo.

,
• .

Expediente de 2 de maio de 1906

	

DIREÓTOR IA DE CONTAI:MI DADE 	 •

Solicitaram-se " ao alinisteriO da Fazenda
os pagamentos das seguintes . folhas .relati-
vas a abril lindo:	 .•

.	 •De 3.086$660, pessoal do escriptorio de
'obras deste Ministerioa

De 90$,• chacareiro • da Escola Correceional
Quinze do Novembro; • •

Da 120$, serventes dos •juizes de direito;
De 5003, serventes dos Tribuuties do Jury;
De 1:290$, peossoal administrativo e subal-

terno do Externato , do Gymnasio Nacional o
quantia destinada ás quebras do escrivão;

-De 2:245$, pessoal subalterno do Instituto
Aenjamin Constant;	 . , •

• Dia.l.:8194.-•Dessoal subalterno do anternato
Tiantia destinadaotiá:

quebras do enciivão ,o uxiltQ .parít aluguel •
•da casa em que resides) director; • . 	 . •
, Do 1 .:339$570, pessoal subalterno dolusti-

.. - auto Nacional dos Surdos Mudas;
,	 poSisõttl Subulterni -dalitarda'na-
ciooal.	 •	 . • .

.;
Do 1:678¡320; pessoal subalterno da Casa

de Detenção; . • •
De 409$998, serventes da Repartição da

Policia;
De 180$, officiaes da Inspectoria de'Policia

do Porto;
De 80$, servente da Côrte de App 11-ação;
De 2:115$, pessoal subalterno da Biblio-

theca Nacional; •
De 1:596$067, serventes da Escola Poly-

technica;
De 333$333, director _interina do Hospicio

Nacional de Alienados
De 25$, substituições na dita bibliotheca.

• -Requ i sitaram-se mais os pagamentos no •
Thesonro Federal:

De 11:835$323. fornecimentos feitos em fe-
vereiro .ultimo á Escola Correccioaad Qui•oze
de Novembro ;

De 1:000a ajuda de custo ao Depatado
Dr. João Carlos Teixeira Brandão;

De 45$416, • differença de accrescimo de
vencimentos • que' compete ao repetidor .do
Ineituto Benjamin 'Constant Manoel Barreto
de Souza, no periodo de 12 de setembro a 31
de dezeMbro de 1905; • •	 •	 - •	 • •

De 240,3, accroseinio de vencimentos que
compete ao mesmo repetidor na corrente
acne.

- Expaliente de 4 de maio de 1906
• :	 :
DIRECTaR IA. GERAL . DE SAUDE punr,:cA

Solieitaram-s.proVideaelas
• Ao inspector ,geral das Obras Paiol icas,para
que seja desobstruido o boeiro do pradio
rua Visconde Silva n. 15 ;	 •

Ao director , geral da Contabilidade, para
'que no pagadoria, 'do Thesonro: Federal seja'
entregue, cámo • despeza oomprtivada; ad

Dr. Alfredo Graça Couto. ilispect.or do sorviço
di Isolamonto e DesintecçãO. a importalicizt
do *10:1G1063, afim de effeetuar o paora.'
mento do pessoal sabalterno °abolava da, •
mesma inspectoria. durante o • mez de abril
finda, e ao almoxarife do Tlosnital de São
Sebastião Manoel Leandro da -Costa a im-
portando de 2:390$, para ()ocorrer ' ao paga-
meato do pessoal subalterao extraordinario
do mesmo hospital, no referido mez

Ao commaadante da força policial, a re-
speito do espancamento feito pelo 2' sargento
do 1 0 esquadrão do 1° corpo de cavailaria
daquella força, n, 245, Arthur Guaraná do
Barros, na cocheiro do caminhão do hospital •
de S. Sebastião José Antonio da Hora ;

Ao di 'Mor do Instituto Vaccinico Muni-
cipal, para que sejam reméttidos a esta re-
partição 500 tubos de lympha vaceinica

Ao Dr. ajudante em serviço na visita sa-
odiaria interna, para que, sempro que che-
guem a este parto vapores -procedente ; do
S. João da Barra e Campos, tenha conheel-
mento do facto o chefe do se s'iço • do desin-
fectorio fluctoonto. e pira que, quando
occorrer algum caso susoeito a bode do
qualquer embarcação surta neste porto, Sja

im pedida a atracação da. • mesma; levando
este acto ao ,coatie.3imento i ftn citado enlodo-
norio, para que, sem perda de tempo, soja...
exPuraado o navio.

—Remotteram-se: - 	 •
Ao director geral da Contal.dlidade,as folhas

na importando, total de 17:1193939, para
pagamento do pessoal superior empreaalo
no serviço de prophyLoxlado, febre amando.,
relativas ao inc', de abril ultimo ; e a folha
.11Z1 importoncia de 2:930$, para pagaipeato
do pessoal do vapor Pastear, relativa ao
citado meã;

•Ao director da Estrada de Ferro Contrai
do Bra,zil; os laudos dos exam'?"s de validoz
de.João Antonio Vieira de - Carvalho, Dj atina.
Argollo Ferrão, JJS(.3 Pinto Bastos e Azarias
Vaz Ferreira;

Ao director do Intoraato do'Gymaasio Na-
cional, idem de Alfeedo de Ahuoida Cott-
tioho.

1?e2 I! C;'an:olos desPaChadas
Dia 4 de moi ,de.1900

Antonio de Souza Marques (4° di,tricto).
—Serão concedidos 30 dias. .

Alceu G. de Azeve lo (2° •districto).
Sciente.

João Lope> Ribeiro (20 districto). — Defo•
rido.

Monteiro Junior & Comp. (2 3 districio). —
Deferido.

Genwal Cornelio C. B. AzeVedo (7° dis-
tricto).—Não pSde ser attumli-lo..

Savana Celestino (8° 4 1 iSti;i5b). — Queira.
apresentar recibo do pe lido do licença deo-
tro de oito dias.

Salvad.or Christino (8° districto).-a Dafe-
rido.	 .

Maria Thereza C:Gonçalves (10 districto).
—Deferido, nos termos da informação.

A. L. Ferreiro de Carvalho & 'Filho (4*
districto).— Deferido, nos termos da infor-
mação.' • •	 •

Maria Cecilia do L. Baptista (1 0 districto),
—Serão concedidos 60 -dias. .

Peana •Goaçalves .ilarboSa. & Coma. (T o '.
districto).Deferido: -

Nunes de Sã & Comp.. (7° districto).—Doa
feri 
, Dydiráo de .Barriá &: Coirri.-(7°.districto),
—rieforido.

Manoel Gomes Loira (70 . ffistricto).— De-
ferido.

Gemine -Francisco -Condo .: (7' districtu) —
Deferido.	 •	 • - •	 •.• .

Maria Gg oindOla de Alinei1a::(7°, district*'•
--7-Se'rão coneejlito • 50 ` ditts..-..	-

—Requisitaram-se mais os pagamentos:
-De 400$, alugueis relativos aos mezes de

janeiro e fevereiro ultirnos, .do prelioem
que funcciona o Juizo Federal na sucção do
Rio de Janeiro;

De $33333, aluguel do predio canupado
pela Inspeetbria do Serviço de Prophylaxia
da Febre Amarella, relativo a janeiro ul-
timo;

De 5S9$700, trabalhos referentes ao abas-
tecimento de agua, ao elificio do Externato
do Gyinnasio Nacional;

De 467$120, roamos no . predio occupado
pelo Archivo Publico Nacional

De 12$, desluzas miudas effoctionla,s polo
porteiro dos juizes de direitos em abril
findo

De 39%600, seguro do predio em que se
acha estabelecido o 'Instituto Nacional dos
Surdos Mudos

De 80$, quota annual a que tem direito o
tenente relormado da força policial Antonio
Romualdo de Andrade, visto contor 28 annos
de serviço publico, ilicluido o tempo teu
dobro que serviu durante a revolta do G de
setembro do 1893

De- 12:037$465, fornecimentos ti Casa do
Correcção em, março ultimo ; -	 -

De 22,93100, okectos do expediente forne-
cidos á Junta Commercial no dito III04

De 353840, destrezas	 effectuadas
pelo porteiro da mesma junta no mesmo
p.3riodo.

—Requisitou-se o adeantamento de 7:215,a"
ao clie.e de secção da Directoria Geral de
Sande Publica para p•gamonto ) Pessoal
subalterno dó hospital Paica caudido e do
Instituto Sorotherapico Federal. •

Dia 4

Solicitaram-se ao Ministorio da Fazenda

lois
n aport:gamentos das folhas relativas a abril
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feigi, ta Coma. (7° distrieto). — Deferido.
,a -aeiatein & Comp. (7^ distrieto).— Dere-

ritloaa
Jaeintha Belovidea (7 0 districto). Defe-

riae.	 '-
Antonio Monteiro Cardoso (7 0 (listricto).

—Deferido,- lios termos da i níiiaçdo.
Miguel lios Santos Guimarães (7° districto).
Doferido.

Caelos. Fernandes Santoaa—Certifique-se.
Joaquim Pere:ra. de Gôos.—alcon.
Alberto Teixeira de Araujo (10 0 districto).

— la):arido.
Nunes de Si ca Comp. (60 districto). —Não

poiaan sor att ilididos ..	 •
Ronbaner & Comp. —Só poderão ser coe-

ce•ialna passagens com autorização especial
dasia• directoria.

Feliciano .1, da Silva Collodi). (6, districto).
— Do:crido, DOS terinos da inflormação, •

ai•ol Neto. Pinto (00 districto)..— Não
plit:e sor aaiaudido.

namio Fera andes Lopes (6 0 districto.) —
Deeerido.

Jos(*) Joaquim de O. Mendes (Go districto).
— Qaelra aprosentar a planta.

Jost) Pereira dos Santos laia (G° districto).
— Serão concedido ,: 20 dia o	 .

Consul geral de Portugal (60 districto). —
Serão cooced idos 3d. dias.

10 rn:i o Conde (50 districto).—Não pôde sor
a lama ido.

avneeico Avila Bruno (5" districto). — Se-
rão concedidos 50 dias. 	 .

..loaquim de Araujo (5" districto). — Serão
colmei aios 30.dias.

•N ireate Ferreira. Campos (5° districto). —
Será relevada a multa, não podendo, porém,
er conaedido o ara.zo requerido.	 .
.iosa Rodaigues -Teixeira (50 districto).—

Serao concedidos 3) dias.
Antonio Alves Bittencourt (5° distrieto).—

Nilo pôde ser attendido.
Maria Taereza, da V. Arcos (5° districto.)

Deferido.
Augusto de Oliveira e Silva . (5 districto).

— Idem. •	 ,
Poda) M. da Costa Saatcs (21 districto).

•
Antonio Figueiredo de Albuquerque (2°

(list,aoto).—blem. -
Joé Teixeira de Carvalho.—Certifique-se.

•

O inspoctor seccional 212-uello Ribélro.
73 urbana para a 12'. e desta para avalia o
inspector soeeional Olegariô Alves Farreira;

Da . 11 3 para 1; 3 o insp .ctor secciaaal 'Ala-
rico Vieira Barbosa.

Ministeno da Faz.enda

Por titulo de 4 do corrente, foi nomeado
Waldemiro de Souza para o logar de cobra-
dor da Receboria do Rio de Janeiro.

pirectoria do Expectisat g do Thesouro

Federai

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Dia 5 de AZ20 de 1906

Sr. Ministro da Justiça o' Negocias Inte
.riores:

N. 45—Rogo vca digneis da provideocior
para que sejam enviadas ao Thesouro segun-
das vias do.; . documentos a que se rofere o
aviso desse ministerio ii. 1.44), de 28 de
março ultimo.	 .	 .

N. 46—Para que se possa resolver sobre
o pagamento de .que trata o vosso aviso
n. 1.461, de 29 de março ultimo, tordo-se
necessa.rio que esse ministerio decaua) si o
nome do credor O Lantana() Aristoteles Car-
neiro da Cunha, como consta do Mesmo
aviso, ou Laurindo Aristataae rs Caeno,ro
Leão, como se verifica do processo gila o
acompanhou.

— Sr. Ministro da Iodustria, Viação e
Obras Publicas:

N. 119 — Traasmittindo-vos o incluso re-
querimento e mais papeis em que a Compa-
nhia Commercio e Navegação pode iseação
de dreitos para material de.stinado ao ser-
viço de Seus VapOre.3, rogo VOS digoeis de
provideiciar para que o inspector da ..nave-
gação subveneionada . passo o coatificado do
que trata o art. 432, n. 2 da Consolidação
das Leis das Alfandegas e aiesas de Rendas.

N. 120 — Remettenda-vos o incluso pro-
ce.)so, relativo á isenção de direitos pretea-
dida pela Companhi a Com meneio e Navega-
ção, para o material destinado ao serviço do
seus vapores, peço vos digneis provide.i.
ciar para que seja ouvido a respeito o inspe-
ctor da navegação subvencionada-.

N. 12I—Transmittindoevos o itteluso pro-
cesso, relativo a isenção de direitos preten-
dida. pela Empreza Brazileira de Navegação
Freitas, Para o material destinado ao consu-
mo do seus vapores, .rogo vos digneis de
providenciar para que seja ouvido a resaeito
o inspector da navegação subvencionada.

N. 122—Transmittindo-vos o incluso pro-
cesso reativo á isenção de diaeitos preten-
dida pela Emoreza Brazileira. de Navegação
Freitas para o material . destinado ao con-
sumo de seus vapore:, rogo vos digneis de
provileaeiar para que seja ouvido a respei-
to o inspector da navegação subvencionada.

—Sr. Ministro da Marinha:
N. 42—Não tona() sido por esse Ministerio

reconhecidas, na forma do art. 14 do decreto
n. 10.143, de 5 de janeiro de 1809, as dirijas
do que são credoras J. B. Edel .orocla . Com-
panhia Urbana do Estrada de Ferro Pa-
i-acuse e Fielden'Brothers, cabe-me reiterar
o pedido constante do meu aviso n. 87,- do 5
do dozembro.do.aimo lindo,. para.to que junto
ata acaittio os' reapecUiVos processos en-
viados com o VOSSo aviso a. 2.003, de 13 do
mesmo mez. •

N. 43—Rogo vos digaeis de informar si a
qaantia.de 1.:680,ía a que sa refera unia cer-
tidão passada 'neia'T- 2e seceão da Contactos-ia

da Marinha e apresentada ao Thesouro polo
procurador ala pensionista D. Emilia. Pee
reira Lobato de •Castro, vinva . do. aaoitão-
tenente. Jos:a Thomaz - Lobato de Castro, foi
recebida pelo Banco Auxiliar das Classes, (ta
Bahia, ainda em vida daquelle oficial ou Si
o foi posteriormente.

—Sr. Dr. Zacharias do Rego Monteiro.
juiz da 1" Vara de Orphãoa e Ausentes:

N. 122,—Communico-vos, paro, os fins con-
venientes, que, cai virtude do art. 20, n. 11,
da lei n. 1.316, de 30 de dezembro tio 1904,
estava o Governo autorizado a abrir aralito
sôménte para pagamento de emprestimo do
orahãos, olaia impartaacia ficasse provada
ter sido recolhida ao TILMOLIVO, e poa isto
não pôde este ministerio usar da menna au-
torização, conformo soicitastes em officio
n. :5, de 20 de junho do armo proximo pas-
sado, quanto ao emprostimo da que trotas-
tes em officio n. 49, de 5 do abril do dito
anno, visto que, conforme vereis tio °alei.)
que VOS dirigiu a Directoria da Contabili-
dade, em 20 do Mesmo moa de abril. sob
n. 128, não se acha tal emarestima compre-
benaidomaquella disposição.

—Sr. juiz de direito da 20 Vara Criminal
do Disaacto Federal:

N. 223—De poise de .VOSS° orado de 23 du
mez praximo findo, communico vos, paro os
fins coavealentes, .(pie. está. Ministerio man-
do11 dar conhecimento ao director da Itere
bodoria da solicitação que fizestes a respoite
do cainpareelmento do empregado (lagar:11a
repartição Alfredo Josa Gonçalves no 2^ tri-
buaal do jury, para, tomar parte nos leaba-
aios cia 70 sessão: bom assim que, quanto oca
empregados do Tribunal de Contas, indicados
no mesmo °MCI°, Só o respectivo presidento
tem com icem i.t para resolver sobro a voss.t
solicitação.

—Sr. consoa do Brazil em Paria:
N. 12 — Confirmando Meti telegramma

de 26 do, nica peoximo findo., coima anin)-vos.
para os lins convenientés, qae -, nela Cainaoa,
Syndical Corretor2s.de .Fundos Publica(
desta Capital, foram admittidos a 11040JiaçÃO
e cotação °alojai na Bolsa 51.00o litalos, d.)
valor nominal de lis. 500 cada uno juro da

0/,), do emarestimo	 lntuadoncia Muni-
cipal da Capital tio Estado da iitciuia, ema
tractado com o Banco l'Ua,ion l'arisie,me,
importanoia de fia. 25.000..09.

•

La..a	 .

EXPEDIENTE DO SP.. DIRECTOR

Additaw,Alo ao do dia 4 de maio de 1906

Sr. director da Recebedoria do Rio da
Janeiro:

N. 50—Em cumprimento ao despacho do
Sr. Ministro, do 25, proferida sobre officio
do ,juiz de direito da 23 vara criminal da
District° Federal, datado de 23 da . abril
Iludo, communico-vos, para.os fins e mve-
nientes, que polo mesmo juiz foram solici-
tadas as neeessarias providencias para que
o empregado dessa repartição -Alfredo José
Gonçalves compareça no 2° Tribunal do Jury,
afim de tomar parco como :airado nos troa
ba,lhos da 73- sessão,. que serão iniciados no
dia 4 do corrente, ao meio-dia..	 •	 —
•N. 51-a-Comnattnico-voa para os - fins con-

venientes, que o • Sr. Ministro, tendo pre
sente O PeCaTS0 fralISMittid0 COM O "Vossa
oficio n. 88; de. 13 de -dezembro do atino
passalo, • á Directoria das Rendas Publicas,-
e int rposto par José Granja do "VOSSO acto,
impondo-lime a multa de 54-pe1o'1acto do
não ter polido,dentro do prazo legalo . trans-
ferencia para sou. nome :do-botequim sito
rua Senador • Pompeia'n. a.26. ;• pertencente'
outrora a Gomes & Granja, reSolveu, 20..' des-
pacho de 4 do abra proxlmcifiudo, proferido
ernSCS,Sh t10' CoiÉelho do Faxerid4; do

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL .

Por actos de 5 do corrente:
Foram exoaerados . os inspectores seccio-

naes Jtivencio Salustiano de Andrade, da 33
ciecumseriirao urbana ; Emmanuel. Maniz,
da 6"; JositCorrda Barboal. da 7", tombem
urbanas: Olympio Martins Teixeira, da 13',
e.Pedro de Freitas Abreu, da 17.

Foram nomeados:	 •
-loa° Evangelista do Miranda, para exercer

amente o cargo de inspector saaeiona,1

	

.	 .
da 13" circumscripção

Guilherme Alvares de Azevedo, para ex-
ercer interinamente o cargo de inspector
secionai da 33 circumscripaão urbana.;

Manoel Antonio da Silva, para exercer in-
terinamente o cargo do -inspector seccional
da " c ircumsca	 'urbana: • •

Antonio da Silva Nunes, para exercer in-
terinamente o cargo do inspmor seccioaal
da Ga eircumearipção urbana.;
• -Paulo Joscaalurta, para . identico cargo na
11" clacamsoripoão. , ..	 .;	 •

,.Foram traasaferidos: :	•-	 •-•	 •
O eecrivão da 43 circumsoriaeão suburbana

ojaã . lia .alieta da Rego Cava cattiti para..a. 53
ia ai bom suburbana; .0 o o desta • Mareellino
Ami t ,nio rot»oceno ia, para :aia te.lit. •
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côrdo com o, parecer selo:maioria eto• Mesmo
conselho, dar prbvinienta "aci'alindidé
curso, por equidade.

- Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 49•Afim de ser submettido ao julga-

mento da junta administrativa dessa re-
partieão, conforme resolveu Sr; Ministro,
Por despacho de 2 do corrente, junto vos
envio o processo 'referente' á reclamação de
De Maria Amelia Galdo, Sobre O facto de
não ter sido ainda autorizada a transferencia
tle 39 'apolees do empreotimo dá 1897; que
pretende fazer à Jónathaa Va,z. • 	 '

-a- Si'. presidente do Tribunal cio Contas :
N. 163 -Remetto-vos, para os fins conve-

nientes e 'de accôrdo com o deSpacho do
Sr. Ministro, do 19 de abril findo,' o incluso
processo transmittido cõm o Officio da De-

, legacia • Fiscal- em S. Paulo n. 151, de 7 do
mesmo mez, e refebeete á fiailça, nó valor
de 360$, prestada por Henrique Huss, em
uma caderneta da Caixa Economica, do sua
propriedade, pira garantir a sua responsa-
bilidade e de seus prepostos no logar do
agente do Correio de Dobrada. naquele
Estado.

N. 164-Incluso VO3 remetto, pira os fins
convenientes e de accôrdo com o despacho do
Sr. Ministro, de 24 de abril findo, o processo
transmittido Com o officio da Dele gacia Fiscal
em S. Paulo n. 140; de 29 do março ultimo,
e relativo á fiança, no valor de 40:000$, pre-
stada por Luiz Fernandes da Silva em mm-
moveis de sua propriedade, para garantir a
sua responsabilidade e do ' sons prepostos no
logar de thesourairo daquela delegacia.
' N. 165 - Rm obediencia ao despacho do
Sr. Ministro, de 19 de abril findo, remetto-
vos, para os fins convenientes, o incluso
processo transmittido com o officio das Dele-
gacia Fiscal em Minas Geraes n. 42, de 20 de
fevereiro ultimo, e relativo á fiança,no olor
de 300$, prestada por Henrique Ribeiro da
Silva Castro, em uma caderneta da Caixa
Economica, de sua propriedade, para garan-
tir a pua, responsabilidade e de seus prepostos
no legar de agente do Correio da estação' da
Tartaria, na Estrada de Ferro Oeste do • Mi-
nas, naquele Estado.

	

- Sr. inspector de Seguros : 	 •
. N. 44 Efn obediencia ao despacho' 'do
Sr. Ministro, de 3 de março últifnos commu-
nico-vos, para os fins convenientes, que na
thesouraria, geral deste Thesouro foram de-
positadas pela Aache::cr and Ilfiinchener Feur
Versicherungs Gesellschaft, para garantia de
suas operações, duzentas apolices, ouro, ao
portador, do valor de 1:009$ cada uma, sendo
100 do emprestimo de 1879 e 100 da classe
dos' Rescissiona Bonds, em substituição. das
200 apolices, papel, de igual valor, que ha-
viam depositado em 23 de outubro de. 1904,
para o mesma fim.	 . .

- Sr. delegado fiscal na Bahia
N. 79 - Afim de que presteis informa-

ções a respeito, remetto-vos, de aecôrd.o com
o despacho do Sr. Ministro, do 19 de abril

. proximo findo, a inclusa representação do
2° tenente do exercito João 'Francisco Filho,
contra o procedimento dessa delegacia rela-
tivamente ao ajuste de contas do mesmo
official.

N. 80-Em resposta ao officio dessa dele-
gacia n. 53, do 28 de março ultimo, com-
munico-vos, para- os devidos fins, que o
Sr. Ministro, por despacho "de 24 de abril
subsequente, resolveu approvar a proposta
que fez o collector das rendas federaes em
Cachoeira, nesse Estado, João Severino
Luz Netto, do Dr. Candido Elpidio Vaccareza
para seu agente auxiliar,

delegado fiscal . no Espirito Santo
' N. 47-Remettá-vos, para os fins conve-

nientes, a inclusa 'portaria,' de 30 de abril
proximo findo,concedendo 60dias de liconça,
para tratamento de sande, ao 23 escriptu-

rario dessa delegacia Genulpho Freire da
'Fonseda;

- Sr., delegado fiscal em Minas Gera,es-:
N. 88 - Relativaniente ao processo de

infraCção dass regula,mento . dos impastes.de
conluio, encaminhado" com -o vosso officio
n. 9;" de 22 do fevereiro ultimo, e em que,
recorreis ex-officio da decisão pela qual jul-
gastes nullo o mesmo processo e incobravel a
multa de 300$, imposta a alephitaly Oliveira
da Costa pela Colleetoria de Barbacena, com-
munico-vos, para 'os devidos effeitos, que o
Sr. Ministro, por despacho de 11 de abril
proximo passado, proferido em sessão do
Conselho de Fazenda, de accôrdo com o pa-
recer deste, resolveu nsgar Protrimento aO
alludido recurso ex-officio;

Sr: delegado 'fiscal no Pará
N. 45-Em relação ao processo de infracção

do regulamento .dos impostos de, consumo,
encaininhado ao TheSouro, cem que essa dele-
gacia ,recorre e.i-officio do acto pelo, qual,
deixando detbmar em consideração o auto,
lavrado em 15 de . junho do anuo proximo
passado; pelo guarda da Alfa.ndega desse
Estado, - Rayinundo Dracon Brochado, contra
E. Pinto, Alves' Sc Comp., reformou ,a de-
cisão da respectiva inspectoria, que lhea.
impoz a multa de 1:000$,- declaro-vos,' para
os devidos effeitos, que o Sr.. Ministro, por
despacho de 4 de abril ultimo, proferido em
sessão do Conselho de Fazenda e de accôrdo
com o parecer deste, resolveu negar previ-
mento ao alludido recurso ex-officio
-	 d.elegado fiscal em S. Paulo
N. 185-Declaro-vos, para os devidos effeia

tos,qUe o Sr. Ministro, tendo presente o pro-
cesso transmittido com o vossa &field n. 66,
de 12 da fevereiro Ultimo, e em gim recor-
rei§ da decisão pela qual mantivestes a da
Collectoria das Rendas Federaes em São
Paulo dos Agudos, julgando improcedente o
auto de infracção do regulamento dos im-
postos da consumoalavrado Jpelo agente fis-
cal João Baptista' Rolim • de OliveiraaAyres
contra Santos Pereira & Comp. , estabeleci-
dos naquela cidade, resolveu, por despa-
cho Cm 11 de abril proximo findo, proferido
em sessão do Conselho' de Fazenda, na con-
formidade do parecer deste, negar provi-
alento ao alludido recurso ex-officio, visto.
não ter sido aquele auto lavrado de accôrdo
corri o 'disposto no arta 12 do decreto
n. 3.659, do 22 de maio de 1900.	 -

N.-186 - Communico-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, por despacho de
20 do abril proximo findo, resolveu aporo-
var o acto de que destes conta em officio
n. 148, de 6 do mesmo 1112Z, annexando á
Collectoria das Rendas Federa,es de Piraci-
caba a das mesmas rendas em Capivara-,
visto ter sido exonerado o respectivo func-
cionario. João de Almeida PedroSo.

N. 187 - Commuliico-vos, para os devi-
dos fins, que o.Sr. Ministro, tendo presente
o processo de infracção do regulamento dos
impostos de consumo, 'encaminhado ao The-
souro com o vosso officio n. 63, de 13 de fe-
vereiro ultimo, e em que recorreis ex-officio
da decisão pela qual mantivestes o acto da
Collectoria Federal do S. Paulo dos Agudos,
julgando • improcedente o respectivo auto
lavrado em 20 de julho do anno passado
pelo agente fiscal João Baptista Rolim de
Oliveira Ayres contra Antonio Carnevalli,
resolveu, por despacho de 11 de abril pro-
ximo findo, proferido em seisãcido Conselho
de Fazenda, de acceirdo com o parecet deste,"
neger provimento ao alludido recceao
officio.

N. 188 - Declaro-vos, para os devidos
effeitos, que o Sr. Ministro, a quem foi
presente o processo de infracção do regula-
mento dos impostos de consumo transmit-
tido com o officio dessa delegacia, n. 119,
de 20 de junho de 1905,e em que essa mesma

delegacia recorre de sua decisão reforman-
do o acto pelo qual a Collectoria- das Ren-
das Federaes da cidade da Faxina,l, vista do
respectivo auto lavrado em 13 do novem-'
bro do anno anterior 'pelo agente fiscal Cae-
tano- Formosinbo impoz a Manoel Pereira
de Oliveira a multa de 30a$, resolveu, por
despacho de 4 de abril proximo findo, profe-
rido em sessão do Conselho de Fazenda e do
accôrdo bom o parecer do mesmo conselho,
negar provimento ao dito recurso ar-officio.

N. 189- Communico-vos, para os devidos
effeitos e de acceirdo com o despacho do Sr.
Ministro, de Ode fevereiro ultimo, que o Tri-
bunal de Contas, conforme consta do officio
do respectivo presidente, , n. 285, de 3 de
abril findo, resolveu, em sessão de 28 do
mez anterior, julgar idonea e sufficiente a'
fiança, no valor de 25:000$, prestada pelo
conego Antonio Paulino Benjamin, em im-
moveis de sua propriedade, para garantir a
responsabilidade de Oscar Julio Pinto Pacca •
no legar de thesoureiro da Caixa Economica
desse Estado.

Dia 5•	 •
Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-

neiro: •	 -
N. 239 - Communico-vos que o Sr, Minis-

tro, por despacho de 4 do corrente, resolveu
deferir o requerimento da Brasilianisch
Electricitats Gesellschaft enviado com o vosso
officio n. 279, de 14 do me: proximo pas-
sado, para o fim de ser lavrado termo de
responsabilidade pela re-exportação das
ferramentas e apparelhos vindos no vapor
alemão Bahia em 22 volumes, de marca
BEG, as. 187 a 208,e pertoncentes ao pessoal
contractado na Alemanha para montar uma
ponte metallica que a requerente vae con-
struir para o trafego dos bonds da. Companhia
Ferro Carril Villa Isabel no Engeno Novo.

N. 270 - Communico-vos, para os fins con- "
venienteá, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que requereram Charls Rum .& Comp., fa-
bricantes de lacticinios em Rodeio, Estado
do Rio de Janeiro, resolveu, por aeto de 27
de abril proximo findo, autorizar o despacho, .
livre de direitos, de acceirdo com o n. 1,
§ XIV, do art. 2° da lei n.• 1.452, do 30 de
dezembro de 1905, do, material constante da
inclusa relação,importadado pelos requeren-
tes com destino aos seus trabalhos.

N. 271-Communico-vos. para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, s por desoa,cho
de 28 de abril proximo findo, exarado no.
officio da Prefeitura do Districto Federal,
n. 345, do dia anterior, resolveu autorizar o
despacho, livre de direitos, de, accàilo com
o art. 20 , § XIV, n.12, da lei n. 1.452, de 30
de dezembro de 1905,de 56.414 kilogrammao
de material do ferro,como sejam vigau,metal
de ploye, rebites, chapas o parafusos. irra-.
portados pela referida prefeitura com desti-
no ás obras do construcção do Theatro alua
nicipal.

N. 272-Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao que.
requereu Paulo Simoni, industrial em Bar.
bacena, Minas Geraes, na, petição encami-
nhada com o oficio da Delegacia, Fiscal na- •
quello Estado, n. 83, do 25 de abril proximo
findo, resolveu, por acto de 4 do corrente, 	 -
autorizar o despacho, livre de direitos, de "
accardo com o disposto no n. 9, § XIV, do
art. 2° da lei n. 1.452, de 30 de dezembro
de, 1905, dos machinismos constantes da in-
clusa relação, importados pelo requerente
com destino á exploração da industrie das -
fibras textis.

- Sr. director geral • da Imprensa Na-
cional:

N. 27 - Communica-vos, rara os devidos,
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
solicitou a Prefeitura do salto .Turua em -
officio n. 95, de 12 de março proximo findo,'
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resolveu, psr despacho de :13 de abril ultimo,
- autorizar-Vos a fornocer á, mesma peefidtura

12 exemplares 'da Nova- Consolidação -das
Le's das Alfamlegas e Mesas de Pendas, 12
das; Insteunietta-das . Colleetorias . Fe ten,es,
seis (1 ,„ Nova,-.Tarifa da,s Alfitmlegas e dons
da obra: lis)li-nas . do Bra zil-e-sua Legislação,

• Corrend a'desPe2ii por conta da /aludida
prefei Cura.:	 .	 . • , •	 -,—. • . .	 -

=- Sr: arector da Recebedoria do Ri) de
Jan Aro:

N. 52 — Commuai•n-voi, para os fins coa-
' veaientes, que o Sr. Ministro, par despacho

(10 27 de abril proximo findo, proferido em
sesão de Conselho de Fazenda, de accôrdo

•- com o parecer deste, resolveu declarar nullo
o processa de infracção do regulameMo dos
impostos de consumo instaurado pelo, Col-
leetoria das /tendas Federaes em Tanbaté

.confro. Agostinho Ferreira Chaves, nego-
ciante desta praça, para o fim do tornar in-
subs.estente a multa do 1:03N que lhe foi
imposta o reeolliida, a essa repaa-e-.ição, con-
forme se Verifica do M elas° documento.

N. 53 — Clommunico-vos, para os fins coa-
•venientes, que o Sr. Ministro, por drspacho
de 25 de abril proximo findo, re eiolvea de-
ferir o reprerimento em que o Fluminense
Foot Balt Chili pede relevação do paga-
mento do Imposto devido pelas sociedades
sporti vai.

— Sr. presidente do Tribunal de Contas'
N. 1013 — Inelneo vos remettp. para

fins convenientes e de anoiledo com o des.
lua eho da	 Nliaist	 do .10 tio ahril pro-
:dolo find.o,	 praees39 t.'auSnlittido com o
oili do da.. Deleg teia Fiscal ein S. Paulo,
n. 130, -de 7 do mesmo mez, o eefeveate
fiança, no valor de 330,:..t, prestada por Fi-
delis Manhas em uma Caderneta da Caixa
Econoinica, de sua propriedade. para ga-
rantir a stu, re9lonSlbilizlade e de sewi pre-
posIns no lozar de agente do Correio de
Porto .1o5,o Aire2:10, nalitello 1 talo.

1G7 —Inoluso vos remetto, para OS fins
coweenientes O de a?,Côrdo com 0 desolei/o
do Sr. Ministro, de 20 de abril proxiino
findo. ()process) transmittido com o

Delegacia Fiscal em Minas Genes, n.•193,
de 19 de dezembro do anuo passado. e .rela-
tivo á fiança. no valor de 260;3, peestada por
Jonathas Cindido de Oliveira Vali° eni uma
caderneta da Caixa Economica, de sua pro-
priedade, para garantir a sua rmeonsabili-
dado e de seus propostos no Jogar de agente
(10 Correio de S. Sebastião da Barra, muni-
cipio de Carancai.a, na,quellé Estado.

— Sr. delegado fiscal no Ceará

N. 33 — Coznmanici-vos, para os devido:
effeitase que o. Sr: .Ministro. .attendendo ao
que requereu. José Brado alenescal, :agricul-
tor e criador em Baturité, nesse Estado, .fia
petição encaininhada com o vosso 091cio
a. 31, de 23. de março ultimo,, resolveu, por
acto de 25 do.abril proximo finda: autorizar
o despacho, nos' -termos . do • art. ,.:10 ,da lei-.
n.-1.452; de 30 de dezeinbro`de 1005,- do-ma-
terial consta,nt ry da .inclusa relação, impor-
tado pelo requerente com destino si sua fim-
zenda denominada Cangaty, naquella cidade.. . „

— Sr. delegtdo fiscal eni Minas Gemes
N. 90— Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, tendo pre-
sente o processo encaminhado ao Thesouro
com o vossa oficio n. 17, de 20 de março
ultimo, resolveu. por despacho de 11 de
abril proximo findo, proferido em sessão do
Conselho de Fazenda, de acéôrdo • com o pa-
recer deste, negar provimento ao recurso
ex-officio que interpazestes da vossa decisão
mantendo o acto da Conectada das Rendas
Federaes de Mar de Hespanha. que julgou
upracedente, o auto lavrado pe'o agente

fiscal dos impostos de consumo Antonio
Soares de Gouvea. contra José Joaquim de
Souza. commerciantc na,quella cidade, por
falta de registro de sua casa de negocio.

N. 01— Coe-um/Meei-vos, para os devidos
fins, que o Sr. Ministro, a quem foi presente
o raquerimenb tro nsmittido com o vo sso
officio n. 64, de 23 de março ultimo, e em
que Jo Berdardo de, Almeida, areendatario
tia Estra,d I de Ferro Bahia e Minas, pode
restituição de direitas de. importaeão, pd.gos
na A tfandega do Rio de Janeieo por mate-
ria,es destinados ao servie) da mesma es-
trada, rasolveu, p-tr despacho de 21 do abri/
proxim fiado. que o re pierente Se dirija ti,
menciona la alfandega.

N. 92 Commun , co-vos, para cs fins con-
venientes e de aeciedo com o despaeli do
Si'. MMistro, de 2 do alue) ultimo, que o
Tribunal do Contas, segindo consta do
officio do respectivo presidente, • n. 253, de
3) do mesmo mez, resolveu. em Sessão do
dia 23,julgar idonea e suliciente a fiança,, no
valoe do 238;, presta Ia e? Francisco Alves
Pinto, em uma caderneta da Caixa Eco-
nomiia, de su t prooriedade, Dura garantira
Sul responsabilidade e de seus pecoostos no
logar do eacarregado da arrecadação das
rondas fed :nes do numicipio de Caethé,
nesse Estado.

R. 93 —Declaro-vos, para os devidos afei-
tos, que o Sr. Ministro, tomando conheci-
mento do incluso processo tramsmatido com
o vosso oficio n. 65, do 27 de nevembro do
anno passado, instaurado pela Collectoria
das Rendas Fedemos em Guaranesia contra
Bernardino Jos ..5 Peixoto, pelo facto. do haver
empregado em um recibo uma estampilha
fera da eirculação,resolven. por despacho de
21 de março ultime, proferido cai sessão d.o
Conselho de Fazenda, na conformidade do
parecer deste, que é mi go o dito processo e
que o alludido recibo está sujeito ti, revali-
dação.

— Sr. callector das rendas federaes em
Rezende:

19O3. lavrado era- 3 de outubro do-mesmo -
tomo pelo agente fiscal dos _impostos de coa-
sumo Luiz Feijó Reis..	 .

Sr; delgado fi.;3ei1 no Rio- Gratide-do
Sul: '•	 '	 • -	 •	 •	 •

N. 94—pecla,rá-vos, para 03 ,devidOS:eftet
tos, (tua o , Sr. • Ministro, tendo pre,eates
papeU enviados cont' 	 ô voSso officio ii. 270,
de 4 de dezembro do amido passado, e-ein
recorreis de vossa decisão julgando mutilo o
auto de infracção do art. 2) da lei n. 423,
de 16 de desci/ l evo de 1893, mandado lavrar
ena 3') dejtitho de 1898 peio então acintinis
trador da extincta Mesa do- Rendas dessa
cidade Procoro -Augusto de Abreu contra.
Iiiililer & Grae,ther. aos quaes foi inriosta a
malta de 1:000, resolveu, por despacho de
11 de abril praximo findo, proferido em ses-
são da Canse/lio de Fazen ta e de aceórdo
como parecer deste, negar provimento
alladido recurso ar-officio.

Directoria das Rendas Publica,3

Requerimento despachado

Dia ri de maio d 19013

N. 34 — Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, :atendendo
ao que, por intermeilio da intendencia mu-
nieip: 1 1 dessa cidade, requereu Arão Amaral
ax petição encaminhada com o vosso officio
a. 21. he 1 t de marçti iftimo, resolveu, por
acto de 10 de abril proximo lindo, autoeizar
o despacho, livre de direitos, de aceinslo com
o n. 14. § XIV, do art. 20 da lei do Orça-
Melei o da Receai, vigente, do material con-
sta ide da inclusa relação e que o reque-
rente pretende impo:dar com 'destino ao
serviço do abastecimento de agua do seu
liso particular.

N. 35 — Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. Ministro, attendendo
que, par intermedio da inteadencia muni-
cipal dessa cidade, requereu Aristides Alves
Mata na petição encaminhada com o vosso
()elido n. 22, de 14 de março ultimo, resolveu,
por acto de 11 de abril proximo lindo, auto-
rizar o despacho, livre de direitos, do accerdo
com o n. 14, § XIV, do art. 2 , da leia. 1.452,
de0 do dezembro de 1905, do material con-
stante da inclusa relação e que o requerente
pretende importar com destino ao serviço de
abastecimento de agua de sou uso particular.

N. 4— Declaro-vos, para os devidos &fei-
tos, que o Sr. Ministro, por desp teho de Zd
de março ultimo, proferido em sessão do
Conselho de Fazenda, de accôrdo cem 0 pa-
recer do inefinio conselho, resolvei/ dar pro-
vimento ao recurso enviado ao Thesouro
com o vosso oficio u. 47, de 16 de novembro
do anno poximo findo, e interposto por Do-
mingos Consentino do- acto pelo qual lhe
impuzestes a multa de 000$, em vista do
auto de infracção do regulamento annexo
ao decreto n. 3.561, de 22 do janeiro de

Tenente-coronel lIoracio José de Lemos.—
Satisfaça, a exigencia da. Zeladoria dos l'i'o-
pejos N.:ciou:les.

•••n•••n

Re::31)3doria do Rio de Jansii-o

Requer:in?ntas despacltalos

Borlido, Moniz &e, Comp. - --Inscrev--;e.
Ima,,alio a malta do 51.;; 11)5 t
art. 41, do doceetu n. 5.142, de 27 de feve-
reiro de 1904.

Jayme das Neves.— Não podenlo estale-
rectoria decidir por eqnidade, nada, h I, ceio
deferir.

Gnilhermino Julio Amima. es Pires.— Soltados
os documentos de lis. / e 2, volte o pro-
cesso a despacho.

Jos-j Antonio Covas Martins.— Conde 'a-eu
colecta, visto est te provado tratar-se do

estabelecimento novo.
Guilherme, Mendes & Como.— Transa-

ra-se. Imponho a multa. de 5a3 nos terna is
tio art. 44, do decreto n. 5.142, de 27 do
fevereiro de 1904.

Agostinho Soares Ferreira.— Transnpa-s-.
imponho a' multa (1. s 20.$ n.:s terou,s do
art. 21, do decreto n. 5.141, de 27 de feve-
reiro do 1904.

Alexandre José da Trindade.— Ideio. .
Pimentel & Meirelles.— Transfira-se.
José de Souza Medeiros.— Idem.
Manoel José Lago.— Idem.
Antonio Joaquim Fernandes Leite.— Ideirm.
José Joaquiin Borges.— Idem..
Ari.hur de Sampaio & Comp.— Averbe-se

a alteração de firma. r
A. Geria.— Pague o imposto em debito.
José Pereira Rego.— Em face do parecer,

faça-se a rectificação.
Manoel Gonçalves Curvello.— Oficie-se

Obras Publicas nos termos do parecer.
Floreado Alexandrino da, Costa Santos.--

Já, constando do lançamento temia sido os
immoveis adquiridos pela Prefeitura, ae-
chiVe-Se.	 •

Jacintho Pereira . Cabral.— Curnpra-se o
despacho de 29 de julho de 1902.

Luiza Carrére Costa.— Satisfaça o .des- •
oacho de 21 de março proximo passado:



Rio de Janeiro, 5 de maio de 1906.-a
Lauro Severiano

Oftw~

Mini-terio da Indu-tria, Viação o Obras.:
Publicas—Directoria Geral • de Obras e Via.- --O
çã,o—l a socção—N. 11—Rio de Janeiro, 5 de,:: -
maio de 1903. •	•
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Casa da Moeda

DEMONSTRAÇÃO DO. MOVIMENTO DAS DIVERSAS
FORMULAS DE FRANQUIA DO CORREIO GERAL
NO MEZ DB ABRIL DE 1906

_Quantidade	 importancia
Sa.!do que .pas-

SOR do mez de
março	  5.022.824 560 : 087$020

Recsbidas du-
rante o mez
de abril 	 • 4.385.500 781:524$000

9.4 )8.324 1.341:611$020
Entregues du -

manta o mesmo
periodo 	 a 2.300.000 371:500$000

Saldo que passa
para o mez
de maio 	 	 7.018.324 970:111$020

Secção Central da' Casa da Moela, 30 do
abril do 1906. — O escripturario, J. do
Amaral Pontoura.

DEMONSTRAÇÃO DO TROCO NO MEZ DE ABRIL
DE 1900

Troco do nickel
(:'o novo cunho par
papal-moeda
Em moedas de 100

5:650$000réis-
Em moodas de 200

1:604000réis 	
Em moedas de 400

4:650$000 11:000$000réis 	   

Idem idem pelo
do entigo cunho 	 	 9:600$300
Troco do bronze

par papel-moeda:
Em moedas de 20

réis. 	 	 54000
Em moedas de 40 •

réis 	 	 100$000	 150$000

21:650$000

Secção central da Cosa da Moeda, 30 de
abril do 1013. -2- O escripturario, J. do
An:aralloniotwa.

Ministerio da Marinha

Por portaria de 5 do corrente:
Foram nomeados: o capitão de fragata Jm-

tinoJo.:é de Macei() Coimbra para exercer,
interinamente, o log,ar de vice-inspector do
Arsenal de Marinha desta capital o o capi-
tão de corveta Joaquim Carlir da Paiva,
para o de ajudante do mesmo Arsenal; -

Foi exonerado, o capitão do fragata Jur-
tino José, de Macedo Coimbra do togar de aju-
dante do Arsenal de Marinha de:ta Capital,

Reporia:lentos despachados

Alfredo da Silva Moreira, pedindo ma-
tricula no curso de machinas da Escola para
seu tutelado Alberto Leoncio Martins, como
alumno extraordinario, sem direito a salario
algum.—Indaferido.

Antonio Vieira Junior, pedindo matricula
Do curso de marinha, como alumno paisano,
para seu filho Alcindo da Silva Vieira.—Es-
Landa encerradas as matriculas, indeferido.

Manoel Figueiredo Couto, pedindo matri-
cula como aluinno ouvinte no curso de lua-

chinas da Escola Naval.—A petição do reque-
rente é contraria ao art. 225' do Reg. da
Escola Naval. Indeferido.

José Coelho Barbosa, pedindo para seu en-
teado Jorge Caldeira de Azevedo Marques ser
matriculado-no curso de marinha da Escola
Naval como alumno ouvinte.—Indeferido.

Antonio Serapião de Figueiredo, pedindo
matricula como alumno ouvinte no curso de
machinas da Escola Naval.—Indeferido.

Antonio de Saltes Nunes Belfort, pedindo
matricula no curso do marinha para seus
tutelados José Joaquim BelfOrt Guimarães e
Armando Belfort Guimarães.—Não pôde ser
attendido.

O mesmo, pedindo matricula no cursa de
marinha para seus tutelados José • Joaquim
Belfort Guimarães e Armando Belfort Gui-
marães, como alumnos paisanos. — Indefe-
rido.

2* tenente José do Amaral Castello Branco.
—Complete o solto.

Ministeri o da Guerra
Por portarias do 4 do corrente:
Foram nomeados:
Coadjuvantes do ensino theorico da Escola

de Guerra:
O capitão do artilharia Feliciano Ignacio

Domingues, o 1° tenente de infantaria José
Ignacio da Cunha Rasgado, e 2° tenente de
artilharia João Raphael de Azambuja,, 2°
tenente Ptolomeu de Assis Bra,zil, o 2° teflon-
to do infantaria Manoel do Nascimento Pe-
reira de Araujo, o 2° tenente da mesma
arma Dlogene ; Martins Toucinho e o 1 0 te-
nente do infantaria João Jaymo Pessoa da
Silveira

Commanda,nte da 5° companhia de alumnos
da referida escola -o ca,pitão • do 1 • batalhão
de infantaria Alfredo Meana Barreto Fer-
reira

Subalterno da 3a companhia da alumnos
deíica escola o 1 0 tenente do 4° regimento de
artilharia Ernesto Joaquim Teixeira ;

Fiscal da escola de artilharia e engenha-
ria o major do 2° regai-auto de artilharia
Manoel JaSõ de Faria Albuquerque ;

Adjunto da l a incç5,o da Direcção Geral de
Eageaharia, o capitão do corpo de enge-
nheiros Falia FLaury do Souza Amorim

Delagado do dire3tor geral de 'engenharia
junto ao commandanta do 5° districto mi-
1 tar o tenento-coronel do corp3 de enge-
nheiras Caetano Ma coei de Faria Albu-
querque. .

Foram exoaeralos da escola de guerra:
O capitão do artilharia Feliciano Ignacio

Domingues do logar do commandante
5a companhia do alumnos ;

O 1° tenente de infantaria José Ignacio da
Cunha Rasgado do logar de instructor

O 2 , tenente do infantaria Manoel do Nas-
cimento Pereira do Araujo. do logar do co-
adjuvante do ensino pratico

O 2° tenente, do artilharia João Raphanl
de Azambuja do logar de subalterno da
la companhia de aluamos ;

O 1° tenente de infantaria João ;fume
Pessoa da Silveira do Jogar de subalterno
da 3, companhia do alUmnos e o 2° tenente
de infantaria Diogenes Monteiro Tourinho
de identico logar na mesma companhia.

—Foi exonerado do logar de adjunto do de-
legado do director geral de engenharia junto
ao commaadante do 5° districto militar 'o
capitão do engenheiros Felix Fleury de
Souza Amorim.

—Concederam-se 90 dias de licença, com o
respectivo ordenado, ao escrevente de 2a
classe do Arsenal do Guerra do Rio Grande
do Sul Euclides do Carvalho Cotta e ao aju-

dante de porteiro do mesmo Arsenal Bar" . •
nardo Antonio Guimarães, a ambos para
tratarem de sua saude, ao primeiro em
Porto Alegre, e ao ultimo, onde lhe comi-a,
vier.

Alinisterio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Obras e Viação

Por portaria de 5 do corrente, foram pron
rogadas as seguintes licenças:

Por 60 dias,com .ordenado, de accôrdo com
o § 1° do art. 2° do decreto n. 4.484, de 7 do
março de 1870, a licença que por igual
tempo foi concedida pela directoria da Es-
trada de Ferro Central do Brazil ao con-
ductor de trem de 4a ela-se da mesma
estrada Francisco de Paula Xavier, para
tratar de sua saudo.

Por 90 dias, com ordenado, de accôrdo
com o § 1° do art. 2°, do decreto ri. 4.484,
de 7 de março de 1870, a licença que por
igual te npo foi concedida pela directora
da Estrala do Ferro Central do Brazil ao
condutor de trem do 3a classe da .mssma
Estrada, Augusto Alvaro de Oliveira Bastos,
para tratar de sua saude.

Expediente de 5 de maio de 1906

O Ministro da Industria, Viação e ObraS
Publicas, em nome do Presidente da Repu-
blica, á vista do que prapoz o engenheiro
chefe da commissão de estudos da Estrada
de Ferro de S. Luiz a Caxias, no Estado do
Maranhão, resolvo alterar o quadro do respe-
ctivo pessoal constante do art. ti das instru-
cçties approvadas por portaria de 30 de ou-
tubro do 1005, quadro que ficará, assim
cons uido :

Na.	 Categorias

I Engenheiro chefe 	
3 Cho:es d e secção

	

9:600$ 	
3 Ellgeeheir.is ajudantes a.

	

7:20N 	
4 Conductores a-
3 Auxiliares technicos a

	

3:000$ 	
	I Desenhista de 1° clwse 	

1 Desenhista de.2a classe 	
1 Secretario pagador 	

Communico-vos. em solução ' Ias ropreen-
tações da Companhia Agrico!a e Industrial
Oeste de Minas. do que trata o VOSS officio '
n. 62, de 16 de março ultimo, haver €)t
ministerio resolvido :

1°, manter para qualquer carregamento
e coraespondent3 cobrança a lotação dos em-,
ros das series T e L que, pela circulam. 387a
de 10 de outubro do anuo passado, fixasten
em 10.000 kilogramma.s ; 	 •

2°, manter igualmente a taxa fixa de 500
réis para a entraga dos telegrammas transa
mittidoe pelas .estações da estrada, como
estabelecestes pala circular n. 85, de 9 clo,.
referido mez ;

eDeimonto
anaual

18:009$000

28: 800$000

21:60M00
14:4 'Ca$nO.

9: oo9ooa
. 4 : 800$ )00

3:60 $000
4: eTwoo
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• 3°, indeferir a reclaniação contra o paga-
mento de penam dagua,fornecidas d compra
nata Ribeirão Vermelho bem assim, a que
se refere a falta de cobrança d- taxa espe-
cial pela baldeaçã,'a de caaa naquella loca-
lidado;

40, finalmente, autorizar-vos a. organizar
o paojeeta e orçamento da canalização do
uni manancial cxistante nos terrenos da
companhia em S. João d'El-Rey, e cujo apro-
veitamento por essa fôrma alia declarou pelo
seu paasidante eaccaitar, o n e ema 3as•Wío
do manancial que ,sta _ando utiliz alo e que

assará a ser destinado , aclusrvamente ao
serviço da. estrada, em cosi:lições que cum-
tire com ella aaistar, de modo a evitar ques-
tões futuras, devendo, porém, ser suarnat-•
tidas d approva.clo d'este Ministerio junta-
manta com o projecto alludi lo.

Sande o fra,ta.rnidade.-Lutro Seueriano
er.

r. director da Estrada de Ferro Oeste de
Minas.

Requerimento despachado

Dia 5 ,le maio de 1900
•

Campanhia de Estralas de Ferro Noroeste
tioarazil.- Compareça. na 20 secção desta
directoria geral afim de recebei' guia para
pagamento do seio de um decreta que tem
de ser expedido.

TRIBUNAL DE CONTAS

• Ordens da pagamanto

Ordens de pagamento, sobre as quaee, pro-
fona despacho de registro, em 5 do corrent
o Sr. Dr. pre,ideate deete tribunal:

Ministeria da lndustria, Viação e Obras
lailáicas- Avisos:

N. 1.357, de 1 do corrente, pagamento de
1:250a ao engenheiro Joaa Estaca) de Lima
B. andão, inspector geral das estradas do
ferro, em commissao, e 600$ ao engeahaira
.Lveurgo José de Mello, ajudante, de seus
ve. neinientos do mez de abril 'ultimo

N. 1.263
'
 de 10 de abril, 15$-'0D

.aaal. da Silva Ah-inala, de 1broecimento á
Estrada de Ferro Central do Brazil, em ja-
neiro ultimo ;

• N. 1.324, de 24 de abril, idem de 7:161$517
ti The Braz .itian Contracts Corpora!ion

' 
do

, material fornecido para o serviço de liadro-
metros, a cargo da Inspecção de Obras Publi-
ca:, em janeiro ultimo ;

N. 1.325, da mesma data, idem de
•23:3)0$776 á mesma, .de material inetallico
fornecido á Inspecçao de Obras Publicas, em
janeiro ultimo.

Slinisterio da Justiça e Nagocios Inte-
riores -Avisas:

N:1.980, do 2 do corrente, pagamento de
7:24a$ ao cheio de sução da Directoria Geral
de Sa.uile Pualica, Olympio de Niemeyer. das
folias do pessoal sem nomeação do hospital
Paula Candido e do pessoal do Instituto So-
rotherapico Federal, relativas ao mez de
abril ultimo ;

N. 1.958, do 1 do corrente, idem de
258$334, da folha das gratificaç'ões que com-
petem aos funecionarios do Instituto Nacio-
nal deMusica, em abril ultimo ;

N. 1.861, de 25 do abril, idem de 1:000$
ao Recolhimento do Orphãos da Saata Casa
dc Misericordia, do aluguel do prelo em
que funcciona a Faculdade de Medicina do
kio de Janeiro, em março ultimo

N. 1.848, de '24 de abril, idem da quantia
de 2:2185387, da folha de gratificação e sala-

rios vencidos, em . março ultimo, pelos em-
pregados de nomeação do. director do Insti-
tuto Benjamin Coassant ;

N. 1.733, 'de IS de abril, idem de 45$161
ao bacharel Jos,a Nodlen de Almeida. Pinto,
de gratificação que lhe compete, no periodo
de 10 a 16 de marça "talo;

••	 •alinisterto da Fazenda
Officio ri. 20 do Serviço do Estatistica Com-

marcial, de 22 de feveraira, pagamento do
-655a,--ta diveisos, de aluguel de casa e forne-
cimento a,quella repartição em janeiro, -ul-
timo. -

Uxercicicios fiados-Requerimeaaos
Do ROSaUr3 Zambrano, p lamina-to de a00$,

do aluguel da -dou s pradtos encapados por
um posto policial nos MOUS' de outubro o
novembro de 1901.

De Antonio Pereira da Silva, idem de
20$630, de peças do fardamento, veacidas
em 1904.

De lanacio Clemente de Carvalho, idem de
6143511; de montepio de marinha que som-
pato ás menores Luizo„ Maria e Thereza de
Caavalho, no. pariolo de 23 do dezembro de
1904 a 31 de igual inez de 1005.

-Ministerio da Guerra
• Aviso n. 144, de 10 de março, credito de
2:2803 a Delegacia Fiscal no Amuo:ias, vara
pagamento de soldo que deixou de receber o
Dr. Ilermaaegildo Dopes de Campos, capitão
me lica de 4a classe, reformado, no perioio
de •aaho de .1902 a 31 de dezembro de
1903.

-No aviso n.645, d3 23 de fevereiro ani-
mo, mandando p asai' 7:00aa a Jos:: Augusto
de Sana, da compra, pela União, de um ter-
reno da rua General Pedra, dm o Sr. Dr.
presidente o seguinte desaacho:-Da o ven-
dedor a prova exigida no parecer.

DIÁRIO DOS TRIBUNAES
Sies dos Tribunas; e JütZ03 da Justiça

Federal e do District3 Federal

Supremo Tribunal Federal-,Rua Primeiro
de Março n. 25, 1° andar.

Juizo Seccional - 1° e 2 a Varas. rua Pri
meiro de Março n. 20, pavimento terreo.

Côrte de Appellação	 Rua do Lavradio
n. 72, 1 0 andar.

Juizos-Provedotia e Residuos; Orphães
e Ausentes, 1 a e 2a Varas ; Commercio,
2a e3' Varas ; eivai, ia, 2a, e 3° Varas ; Cri-
minal, 1°, 2', 3a, 4a o 5a Varas, e Juizo dos
'eitos da Fazenda Manicipal, rua dos Inva-

lides n. 10 ,s, 1 4 andar ; Juizo dos Feitos da
Sande Publica, rua do Lavradio n. 122.

Preterias-1a, rua Nova do Ouvidor n. 18.
(20 andar); 2°, rua da Prainha n. 20 ; 3a, rua
da Alfandega ri. 246 ; 44, praia de Santa
Luzia n. 5; 54 , rua do Lavradio e. 164 ; 6',
rua o Cattete n. 13S; 7a, rua Farani n. A 2;
8a praça da Republica n. 10; 9°, rua Estado
de Sá n. 33;10a, rua Figueira de Mello n. 22;
11°, rua d3 S. Christovão n. 96 D ; 121,
rua Dr. Dias da Cruz n. 23, estação do
Meyer; 13a , rua Dr. Archias Cordeiro n.232,
estação da Piedade ; 14a , rua do Carapinho,
estação de Cascadura; 15a, estação de Campo
Grande.

--
Sessões e audiencias amanhã

Juizo Seccional - i a Vara, ás 11 horas.
Côrte do Appellaçáo - 2 t Camara, ás 11

horas.
Juizes de Direito -Commerero, la Vara,

ao meio-dia ; 2° Vara, ás 11 112 horas
3°, ás 11 3/4; Feitos da Fazenda Municipal,
ao meio-dia:

Pretorias - 10 1 11 a e 12a, ao meio-dia:

Supremo -.Tribunal 3E-4ecier.'"

•17° sessão em' 5 de raio de 1906

Presdencia do Sr. ministro Aquino e Castro

Ao meio-dia abriu-se a sessão, achando-se
pres motes os Srs. ministras Piza e Almeida,
Pindaaiba, de Mattos, Elerminio do Espirito
Santo, Lucio de Meadonça, Ribeiro de Al-
meida, João Pedro, Mann). Maatinho„Al-
berto Torres, Epitacio Pessoa. Oliveira Ri-
beiro, Guimarães Natal e Cardoso de Castro,

Deixou de comparecer o Sr. nanistra
André Cavalcante, e3171 causa particip ada.

Foi lida e approvada, a, acta da sessão an-
t naor e despachado todo o expediente sobre
a mesa.

ULG AMEN T OS
LIa5eas-corpus

N. 2.3-5I - Capital Felera,1 - Relato-a co
Sr. Pialahiba, de Mattos: paciente, João
Nepomucano de Azevedo Silva.-Deu-se pra-
viineata ao recurso para que cesse a ameaça
de canstrangimento illoatl em quase acha
o recorrente ; contra os votos dos Srs..Pin-
dalalat de alattos,Ilerminio do Espirito Santo,
Piza e Almeida, Manoel Martinho e Cardoso
de Castro, que negavam provimento.

N. 2.355 - Capital Federal - Relator,
Sr. Efer,-ninio do Espirito Santo; paciente,
Jósá da Silva Carneiro. -Negou-se provi-
mento ao recurso contra os votos dos .Srs.Al-
berto Torres, Manoel Murtinho, Luci° de
Meadonça, João Pedro e Piza e Almeida.

Recursos eleit)raes

N. 111-Pará-Relator, . o Sr. Cardoso de
Castro ; recorrente, Manoel Thiaao Mendes; •
recorrida, ajunta eleitoral.-Não Re tomou
conhecimento do recurso por ter sido altar-
posto fóra do prazo lagal, uaanimemoate.

N. 121-Ceará-ltelinar, o Sr. Guimarães
Natal ; recorrentes, Salustiano de Pinho
Pessoa, e outros ; recorrida, a junta eleito-
ral.-Tomando-se conhecimento do recurso,
deu-se-lhe pravimant ) para, rafar:ma:ido. a
decisão ree)I.Tida, jal.4aC subsistente O alis-
t menta eleitoral, cons:a o voto do Sr. Ma-
noel alurtinho.

Aygravos de petiçõos
N. 765-Capital Feleral-Relator, o Sr.

Ribeiro de Almeida.; aggravante, a União
Federal ; a,ggravada, Tire Es,oirilo Santo and.
Cura cai-Ias Railway Contpany, linuted .-Negou-
se provimento ao aggravo, unanimemente.

N. 772-Capital Federal-Relatar. 9 Sr.
Piza e Almeida.; aggravaate, a União Fe-
deral; aggravados, P. Guimarães a; Irmão.
-Deu-se provimento ao agravo, para man.-
dar que o juiz a quo reformando o seu des-
pacho cassa o man lado de rnanuntenção que
foi concedido, unanimemente.

N. 773-Capital Federal-Relator, o Sr.
Pinclahiliaa de alados •' aggravantes, Antonio
Rodrigues Bittencourt o outros ; ag,gravado,
o Juizo Federal.-Como preliminar, pro-
posta elo Sr., Epitacio Pessoa, não se to-
mu canhecimeata do %agravo, por falta de
declaração do fundamento legai caiu que foi
interposto, contra os votos dos Srs. Piada-
hiba do Mattos, Alberto Torres, Lucio da
Mendonça e Piza o Almeida.

N. 774 - Ana .zonas - Relatar, o Sr. Hei--
miolo do Espirito-Santo;• aggravantes, as
Companhias de Seguros Lloyd Paraense o
outros ; aggravado, o juizo federal.- Come
preliminar, não se tomou conhecimento d:
carta testemunhaval por ter sido preparada
Dera, do prazo legal, unanimemente.

N. 76a-Capital Federal - 'Relator, o Sr.
Guimarães Natal ; aggra.vante, a União Fe.
cloral; a,ggravada, a Companhia de Loteriás.,
'dos Estados. - A moem°, decisão do aggrawa
n. 772„

1



Jirstificactio

Justificante, José Sabino Maciel Monteiro,
tenante coronel reformado do exercito ; jus-
tificada, a União Federal. — Julgada por
sentença procedente a presente justificação,
á vista da prova testemunhal produzida,
para que surta seus effeitos legam ; pagas-
as custas pela parte, a quem smit entregue
independente de traslado.

Acçao ~nutria espc:ial-

Autor, Dr. Luiz do Abreu Figueiredo;
a União Federal. — Distribuida ao 2° Dr.
procurador da Ropublica, a quem se clara
vista doi autos.

Carla rogato;•ia

Deprecante, o juiz seccional do Estaco da
Rio do Janeiro; deprecado,' o juiz Federal

•da Capital Federal. — Devolva-se, ficando
traslado, e pagas as custas.

• Sommario crime

Autora, a justiça federal ; P(109, Drs. Jaaa
alariam° Carneiro da Cunha e Julio do Valsa'
—Roa -)bida a appollação, para que seja apre-
sentada a instancia suprior no praso legal.

Ex3cuçao . de Seg!Cliça

Exequento, tenenta coronel Joaquim José
de Castro Sampaio ; executada, a União Fe-
deral.—A. cumpra-se.

Haymm-corous

Impetrante. o advogado Auausto Gohlacha.
mith ; paciente, Ignaco Antonio de Almeida.
—Pode Augusto Goldschmith nos presentaa
autos do habeas-corpus a soltura de Ignamo
Antonio (16 Almeida, preso preventivamen to. •
pelo Dr. juiz substituto da lo vara como
inctirsO nas penas do art.' 211 do Codig,
Penal, por ser illegal a sua prisão, visto titio
é nullo o aut) de llageaute delida como
lambem é nullo o termo do confissão cona-
tantos dos inquerito policial, desde que é do
outrem e não do paciente a assignatura da-
guano auto e a do termo da supposta con-
fissão; por não estar elle commottendo crime
algtun no acto de ser preso, por haver de-
mora na formação da culpa, e por não ter
o paciente agido com dolo.

O Dr. juiz substituto informa no officio a
fls. 21 que decretou a p risão do paciento ba-
seado na sua confissão, cabendo a demora do
formação de culpa a circumatancias alheias
st sua acção. O impetrante juntou um exa-
me prace.lido na-4 as.signaturas do pacieni
do g:tal consta que as do inquerito uão -saci
ignitos. ás dos asiles de qualificação, do mau-
dado do prisão expelido pelo Dr. juiz substi-
tuto e a,do um depAraento de testemunha,
que se acham todas no processo do summario
crime.

E considerando, depois de vistos e exami-
nados estes autos, gila mulo ou não o auto
de flagrante delicio, a prisão do paciente ia.

-
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- N. 764—CearaRelator, o Sr.-João Pedro;
natgraVarites»-JotiquintErasto dos Santos e

	

.	 .
outros; aggravado o juizo federal. — Ne-
goita.,(3 provimento ao aa.gravo, unanime-
mente.	 .

	

Cori Ilidi° de;	 • ".

N. 159—Capital Federal Relator, .o Sr.
Alberto Touca. — O juiz federal da la vara
e o juiz do orphãos e ausentea:dat 2a vara.—
Mandou-se ouvir os juizes em conflicto no
prazo de 13 dias, unanimemente.

'	 Revisões Ci'i»2C3

N. Sf7-7-Bahia—Re1ator, o Sr. Piza e Al-
meida; revisores,- os Srs. Pindahiba de
Mattos e Espirito Santo—Peticionario, Fran-
cisco Darbosa MontelP0.—Julgou-se por sen-
tença a desistencia regnerida pelo peticiona-
rio, para que produza os devidos effeitos,
unanimemente.

N. 992—Mina; Gera,es — Relator, o Sr.
Pindalliba de Mattos: revisores, os Srs. Flor-
mini° do Espirito Santo e Luci° de Mendonça
—Peticionaria Cornelio Gomes de Oliveira.
—. confirmada a sentença, unanime-
mente.

rasTranuica-50	 •

Appelloções eiveis

N. 1.201—Babina—Appa1lante, a Justiça
Federal; appellado, o engenheiro civil' Luiz
fliamaz da Cunha Navarro de Andrade.--,
Ao Sr. Ministro Ribeiro de Almeida.

Aggravos de petircio

N. 778— Ceará —A ggravantes, João da
Costa Bastos &Filhos ; aggravada, a Fazenda
do Estado.—Ao Sr. ministro Manoel Mur-
tinho.

N. 779— Ceara— Agg,ravantes, J. Bruno
Filhos & Comp.; aggrava,da a Fazenda do
Estado.—Ao Sr. minietro André Cavalcante.

•
N. 780—Ceará—Agravante, José Loapol-

afito da Silva ; ageravada, a Fazanda do
Esta,lo.—Ao Sr. ministro Alberto Torres.

N. 781—Ceard—Aggrava,nte, Antonio Joa-
quim de Oliveira, ; aggravada. a Fazenda do
Estado. —Ao Sr. minis' iro Epitacio Pe ssoa.

Recurso extraordin«r:o

N. 41(3—Capital Federal— Recorrentes, os
wndicos da liquidação forçada da Sociedade
anonyma Moinho Fluminense ; reJorrido,
:mão Machado & Comp.— Ao Sr. Lucio de
ilendone,a.

R,'curso crime

N. 172—Matto Grosso — Recorrente, Dr.
Manoel , Coelho Reis ; recorrida, a justiça
federal.— Ao Sr. ministro André Caval-
cante.

Reviso crime

N. 1.102—Capit !I Federal— Peticionaria
Lourenço Antonio da Rocha.--; Ao Sr. mi-
nist L'O Cardoso de Castro.

PASSAGENS

1lppellGef7o civel

N. 1.1C9—. Ao Sr. Manoel Murtinho.

Revisões crimes

N. 1.018, LOW, 1.002 e 991.—Ao Sr. João
Pedro.

COM DIA

A ppng laçao tiveZ

N. 1.112— Relato'', o Sr. João Pedro.
Lavancat-so se ,:são as 2 I f2, horas da

tard(3.—O secretario, Joab Pedreira do G.Eqlo
P'erra .

Procuradoria Geral da Republica em 5 de

	

, .• •	 maio de 1 3o3,,
•

AUTOS DESPACIIADOS PELO SR . MINISTRO PRO-
CURADOR GERAL DA P.EPUDLICA, DR.
VEIRA. RIBEIRO

• AppeiheCiEt•,Ci.j:et:.'	
„

N. 1:18G—Paranaj=Appelltintea a União
Federal; appellado; •tenente :Ricardo Cabral
da Cunha Godolphim. • 	 •
. N. 1.193—Capital -Federal — Appellante,
a União Federal; appelladw, Angelino Si-
mões, Andrade & Comp. e outros.

•
REI:ideies crimes

N. 979—Minas Geraes—Peticionaria, Deo-
linda Augusta Barbosa.

N. 1.059 — Minas Geraes — Peticionaria
Carlos Arèdes.	 •

Recurso crime

N. 161—Para,hyba —Recorrente, Germino
Ernesto de Oliveira; recorrido. o Procura-
dor da Republica no mesmo Estado.

Acc(ro civel originaria

N. 9—Capital Fedeoal—Matro o Estado do
Amazonas e a União Federal:

juizo. Federal da P.riaueira
Vara

JUIZ, O SR. DE. GODDFREDO XAVIER DA CUNIIA ;
ESCRIVÃO, ALFREDO P. BattLosA

Despachos dc 5 do maio de 1906. .• •

Executivos fiscaes
•

Exao (tente. a Fazenda, Nacional; executado,
Oscar Petzolt.— Julgada par sentença a pe-
nhora constante do auto de fls. 5 para que se
prosiga na execução', pagas as custas paio
executado. Passe-se mandado, lindo o prazo
legal do recurso, para os avaliadores Gui-
Marães o Cavalcanti.

Exequente, a Fazenda Nacional ; executa-
do,' Vietorino Gonçalves.—Idem, idem.

Exenuente. a. Fazenda Nacional ; executa-
do. Affanso Berger.—Idem, id

Execoteute, a Faoenda Nacional; executado,
Octavio de Almeida Gama .—blem, idem.

Exequente, a Fazenda Nacional; executa-
da,a baronoza de Massambarti.—Idem, idem.

Exequenta a Fazenda Nacional ; executa-
do, Antonio José da Silva.—Idem, idem.

Exequente, a Fazenda Nacional ; executa-
do, Marcellino Maios.—Julgada por sentença
a penhora constante do auto de fis. 5, para
que s prosiga na eaectição, pagas as custas
pe'o executa lo. Passe-se mandado, findo . o
prazo legal do pecaria), para os avaliadores
Cavalcanti Oliv

Exequeme, a Fazenda Nacional ; executa-
do, João Dento Campos.:—Idem. idem.

Eu:que:de, a Fazenda Nacional ; executa-
do. Josino Carvalho Vieira .—blem, idem.

Exequente, a Fazenda Nacional; ex-
ecutado, Manoel José da Silveira.—Julgada
por sentença a penhora constante do auto da
lis. 5 para que se p:osiga, na execução, pa-
gas as custas pelo executado. Pa ,se-sa man-
dado, findo o prazo legal do rocursa, para
os avaliader_s Guimarães e Oliveira.

Exe mente,. a Fazenda Nacional; ex.:
contado, 'Antonio Foreira Lima — Idem,
idem.

• .	 J,irstificaçb'es

•Justifiaante, D. Seraphina Guedes Casta-
rthei ustifIcada. a União Federal .—Julgada
por santenat pracedent a a presente ,justiti-
cação, si vista da prova testemunhal pio-
dorida, para que surta setts atreitos legaes;
pagas as custas pela pude, a quem será ea-
trague independente de traslado.

Justificante, .. Antonio Forrão Castello
Branco; justificada, a União Federal. —
Idem.	 -
• Justificante, D. Anna da Conceição de Cas-
tanbeira, tutora de sua neta Maria da: Gloria;
justificada. a União Federal . —Idem — • •
• Justificante, D..Emilia, Polucena da Silva;

jufi	 Usticada; anião-Federal.—Da•se vista ao" :
Dr.- procurador --da -Republica .- 	 • - •	 .
. .Tustificant•e José Salino Macieljustifica,da,

a União Federal.—Idem.
Summario crimé

Autora, a justiça federal; 1' é 0 , Francisco
Paulo de Almeida e José Pascoal Viegas.—
Recebido o libelio, dê-se cópia deito e do rol
de testemunhas ao réo, cumprindo o escri-
vão o disposto no art. 80 da lei u. 515, do
1890.
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foi ratificada polo Dr. juiz substituto da

vara ; considerando que este se basaort
• para decretal-a nas declarações do proprio

paciente, as quaes elle julga que constituem
confissão do crime ; consideraodo que o exa-
me. 'o modo no confronto ou comparaçã"o das
assignaturas do paciente lançadas no inque-
da policia e no procesao criminal, é um do-
cumento gracioso produzido S3111 citação
assistencia do representanto - da justiça pu-
blica ; considerando que, independente-deste
defeito que o prejudica em sua força pro-
banto, o exame, cujo fim, é demonstrar que
o paciente não confessou o delicto, não ilide
a prova resultante das declarações ou con-
fissão do paciente, visto que o facto prin-
cipal que lhe é attribuido, está comprovado
ou confirmado por elle no interrogatorio a
que respondeu neste mesmo processo de ha-
beas-corpus (fio. 25);

Considerando que o Dr. juiz substituto jus-
tifica a demora do proseguim alto e encerra-
mento do summario crime; considerando que
ha base nestes autos para fundamentar a
certeza de que o paciente não agiu de má fé;

Considerando que a circumstancia, do pa-
ciente de não residir nesta cidade, justifica a
conveniencia de sua prisão, ordenada pelo
juiz summarianto ; julgo impro-edente o
pedido para mandar que o paciente seja con-
servado na prisão em que se alia, pagas as
custas ex-causa.

Acato sumularia -
Autores, João Pereira de Lemos Torres

e o Dr. . Francisco Custodio Pereira de
Barros ; réo, a União Federal.— Sentença.
Allegarn os autores João Pereira de Lemos
Torres o Dr. Francisco Custodio Pereira de
Barros, na presente acção ordinaria, que o
Governo Federal, por despacho do Ministro
da Fazenda,' de 17 de fevereiro de 1892. ap-
provou os estatutos do Banco Territorial do
Brazil, que pretendiam fundar ; que,. depois,
da approvação dos estatutos, não sendo estes
encontrados na respectiva secretaria de Es-
tado, solicitaram de novo ao Ministro da Fa-
zenda a ratificação do referido despacho de
17 do fevereiro, e a exposição dos actos ne-
cessarlos, afim de que fosse o banco definiti-
vamente incorporado; que este requerimento
foi duas vezes indeferido, sob o fundamento
de que não mais convinha o estabeleci-
mento e incorporação, do mesmo banco
que se negou desta arte o Governo ao cum-
primento das obrigações oriundas do acto
bilateral de 17 do fevereiro de 1892, corno si
fora licito a uma só das partes contra-

,. etantes independentemente do consenti meato
da outra, deixar de cumprir qualquer obri-
gação contractual, que, á vista do exposto,
pedem que a Fazenda Nacional seja conde-
meada a pagar-lhes o valor das perdas e
damnos que lhes causou com o indeferi-
mento do seu pedido, como forem liquidados
na execução. O 2 , Dr. procurador da Re-
publica contestou a causa por negação, por
se tratar de questão do direito, com o pro-
testo de convencer afinal.
. Os autores juntaram os documentos de
lis. 7 a 27. Posta e:n prova a causa, depu-
zeram as testemunhas do flá. 34 a 38, apre-
sentadas 'pelos autores. Estes arrazoaram a
lis. 41, e a ré a fio. 53, onde alega, que os
autores não tinham um direito adquirido,
mas sim uma expectativa de direito, por
iSS) que o Governo, pelo acto de 17 de feve-
reiro do 1892, limitou-se approvar os esta-
tutos, sem entretanto conferir es pecial auto-
rização para o banco funccionar, autori-
zação essa que 6 improsoindivel e sucedo
ao despacho de approvaçã,o; que. quando
autorização houvesse, o Governo podia revo-
gat-a leaitimameote, pois as autorizações
traduzem urna simples. toleraucia e são re-
vogaveis acl nutum; que só em 1903, 12

anima depoia . . da approvação ddn, é
que os autores se dirigiram á Directoria- do
Contencioso tom procura destes ; ora, nesse.
longo prazo da 12 annos variaram as 0011-
diçiies. ocoaornicas e financeiras do paiz, e
com ellas as condições de exito e vantagem,
de então, bem como a utilidade publica do
estabelecimento, do modo que foram os
proprios autores, por negligencia ou falta
de capitaes, que concorroram-pra os stip-
postos damnos, toá dizem ter soffrido ; que,
além disso o pedido jit incorreu na pra-
scripção quinquenual do decreto n. 857, de
1851.

E considerando, depois de vistos e exami-
nados estes autos, que as sociadades do
credito real, co no que pretendiam estabe-
lecer os autores com a denominação de
Banco Territorial do Brazil,as gimes, 6 conce-
dida pelo decreto n. 169 A, de 19 do janeiro
de 1890 o emissão do louras hypotheearias,
dependem de espacial autorização do Gover-
no, a cuja approvação serão, préviamente
sujeitos os respectivos -  (decreto
n. 370, do 2 do maio d 1893, antigo 278) ;
considerando que os proprias autores, soli-
citando do Governo a especial autorização, a
que se refere a citada disposição, para fun-
darem o banco, reconheceram então implicas
tamente que, sem ella, não se poderia formar
o contracto, ou constituir o direito, cuja
lesão, por não implemento de obrigação,
podia dar logar á indemnização de perdas e
damos; considerando gire tambem confes-
sam nestes autos que se não trata siquar d.e
offerta e procura, promessa e aoceitaçao,
elementos componentes de uma obrigaçã,o
u silateral, pois denominam o referido des-
pacho de 17 de fevereiro do 1892 de contra-
cto bilateral com obrigações reciprocas para
ambas as partes contractantes; considerando
que o Governo, agindo na. especie, no cara-
cter e na medida de suas attribuições como

,poder publico, podia denegar a , especial e
necessaria autorização ',bedida; pélos autores
para fundarem e incorporarem o banco, por
não julgar mais de conveaiencia ou ntilidade
publica e opportuno o estabelecimento do
mesmo banco ; considerando que não é licito
as autoridadosjudiciarias apreciar o mere-
cimento da actos administrativos, sob o ponto
de vista de sua conveniencia ou opportuni-
dado (lei n. 221, de 20 de novembro de 1894,
art. 139, lettra, a) ; julgo improcedente o
pedido; pagas as custas pelos autores. Pu-
blique-se.

--
Audiencia ordinaria de 1 de maio de 1906

Pelo meritíssimo juiz foi ordenada as se-
gundas praças nos executivos tisnas em
que são exequente a União Federal e exe-
cutados Antonio Manoel Cordeiro, Marianna
F. S. Sam )aio Viana), (2), Marianna e Ma-
noel S. Leitão. Não havendo licitantes or-
denou o juiz que se annunciassern de accordo
com a lei, as terceiras praças.

Andiencia ordinaria de 4 de maio de 1905
Compareceu o solicitador Olegario Pinto

Ferreira Morado por parte da Fazenda Na-
cional o accusa -a citação feita a Julio. Or-
tigão da Rocha Vianna outr'ora Julia Ra-
malho Ortiaão e seu marido Dr. Luiz Pe-
reira da Rocha Vianna, para viram em audi-
enoja declarar si acendam a °noto. de
59.000$, que lhe faz o supplicante pela des-
apropriação do predio u. 116 da rua Frei
Caneca, afim de s sr utilizado em varias
depandencias do qu artel do regimento
de cavalaria da fo,tç a policial do Dis-
trict° Federal: Apregoado compareceu
o Dr. Oscar Varady habilitado com pro-
curação do Dr. Luiz Pereira da Rocha
Viatura e sua mulher D. Julia, , Ortigão
da Rocha Vianna e, declarou por parte dos

seis constituintes •• que , : • não: acceitava
o fferta feit pela- Uiiã) e "exigem pelo predio

•si oa Governo • não • annuir indica
para perito o Dr. Marciano de Aguiar-
Moreira, accoftaa lo desde já o perito
que for propost ? pelo Governo; declara ou-
trosim que o pratico d-stá arrendado a An-
tonio Bernardo L0;133,00:1 formo a escriptura
lavrada em nota do -tabelião Evaristo em
4 ou 3 de julho . de 1904, por -1 / annos, a
começar ern 1 de agosto daquele atino o a-
terminar em 31 do. julho do 1915, tendo se
obrigado o arrend.atario . a fazer beis:leita-
rias que lhe coaviessem, as quaes ex-ui da.
clausula 61 do dito contracto, que conjuncta-
mento com a procuração offérece, ficara
pertencendo aos donos do predio sem obris •
gação . a indemnização alguma sob qualquel
pretexto,. sendo que estas declarações são
feitas -em °berlinda ao que p escreve o
art. 19 do decreto n. 4.955, de 9 de setembro:
do 1903, e para 03 fins neles contidos.

Pelo representante da União foi dito que,
não tendo o proprietorio do referido im-
movei acceito a °flerta de•50:000$, apresen-
tava por sua parte para perito o Dr. Fran- "
cisco Augusta de Carvalho Moreira e re-
queria que fosse paio meritissirno juiz indi-
cado o terceiro perito. Ouvido pelo juiz, foi
deferido, e indicou para terceiro perito e
Dr. Albuquerque de Lima.
Audiencia criminal 'de 4 de maio de 1906

Pno meritissimo juiz. foi ordenado que
se apregoasse o nome das partes, o que foi
feito por mim. Perguntado ao réo si tinha
advogado, esto respondeu que não tinha,
polo que o juiz adiou o julgamento ata que ,
'o .Uo tenha advogado. Compareceu o
Dr. Antonio Angra do Oliveira, a° procuraa
dor da Republica,.

nnnnnn•
	 • n

Juizo F'etlertal	 1""riineira,

JUIZ, O SR. DR. HENRIQUE VAZ FINTO COELHO-
ESCRIVÃO, ALFREDO C. BARBOSA

Dgpacho de 5 de maio de 1906

•hiqueritos
Autora, a justiça federal; sobre uma nota

falsa de 59$ de u. 1.621.835 A.— Dê-se vista
ao Dr. 2° procurador da Republica.

Autora, a justiç federal; sobro uma nota"
falsa de 53$ n. 631.205.— Dê-se vista ao Dr.
3° procurador da Republica.

Autora, ajustiça federal; accusados, Au-
gusto Celestino e Igna.cio dos Santos.— Dê-so
vista ao Dr. 1° procurador da Republica.

Autora, a justiça federal; accusados. Leo-
poldo da. Silva Breves e Joaquim Antonio dos
Santos.— Dà-se vista ao Dr. .3° procurador
da Republica.

Sumularia crime

Autora, a justiça federal; acrusados, Ma-
noel Praxedes. Verissimo Correia de Barros
e Pedro Dias do Oliveira.—Na forma e para
o fim requerido pelo Dr. procurador da
Republica; devolvam-se os autos ao Dr.
3° delegado auxiliar.

InqUerito

Sobre uma nota falsa de 50$ de n.2.551.446:
—D&-se vista ao Dr. procurador da Repu-
blica.

Accdo summaria especial

Autor, major Antonio Ildefonso Barroso;
ré, a União Federal.—Baixaram os autos a
cartorio sem despacho, por ter entrado hoje
em goso de licença que me foi concedida pelo
Sr. presidente do Supremo Tribunal.

Autor, Arthur Mirado Corrêa de Mokezes:
ré, a União Federal.—Ein prova.

•
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de UM Mino ; ejulgado apto pára o Serviço
activo em virtude de segunda-inspecção 'de
saude—csndição necessaria e impre.scindivel
para acOmprovaçãode invalidea elle foi
mandado -reverter par decreto de 22 de ou,-;
tubro de 1902 ;

Considerando que é o que O'nullo é como
si não existisse e, portanto, annullado o de-
creto que reformou o autor deve este ficar
restituido a todos os 'direitos que ampa-
ravam a sua posição de official da armada
ao tempo da reforma ; •

Considerando assim que colocado o autor
no lugar que lhe competia por antiguidade
e, uma vez Promovido, essa antiguidade lhe
deve ser contada da dota de 16 de abril
de 189-1;

Por estes fundamentos e o mais dos autos,
julgo procedente a acção para assegurar ao
autor o seu direito em ollus ser contada a
antiguidade de capitão-tenente de 16 de
abril de 1894 e condenem a rd nas custas.
Intimo-se e publiquo-se.

sicssio ordinaria

Autor, o capitão honorario do exercito
Alun-o do Niemeyor ; ré, • a União Fe-
deral.— Vistos e ex uninados estes actos.
Pede o autor Alou zo de Niemoyer, capite()
honorario do exercito, pela presente acção
ordinaria, que seja decretada a nulidade
da sua deinissão,dada em 6 de julho de 1900,
reconhecendo -o seu direita ao emurego de
que foilllegalmen te . privado, e condemaada
a Fazenda Nacional ao -pagamento do seu
ordenado e gratificação desde a época da
suspensão, da indemnização que será,
dada e nas custas; allegamilo : 	 ,	 .

a) que o acto do Goveeno de G de julho
de 1900, demittindo-o do empre-sõ de 2° oni-
cial da Secretaria da Guerra vens ferileb,
apis 14 annos de funecionario publico, pois
entrou para aquela repartição a 16 de se-
tembro de 1886 e, mediante successivas pro-
moçõeS, alcançou o referido emprego, do
qual tomou posse eia 28 de j moiro de
1895;

b) que reclamou a reintegração e pro-
curou averiguar os »1JUN-os determinantes
da reSolução,dmicindo 11C. Se. sentido Mação
ao Chefe do Estado e ao secretario da guerra,
que ficaram longo tempo sons despacho, de-
clarando-se-lhe afinal «nada ha a reconside
rar, visto ter sido demitoido tio accôrdo com
o art. 2,3 do regulamento de 17 de abril de
18,,8 e com o art. 33 do vigente,:	 .	 .

c) (1 110 . 0 texto dos artigos regulamentares
invocadós torna evidente a arbitra -iodado do
acto, que nele debalde se pretendo basear;

d) qae a verdade era, que a demissão fora
resolvida por ter sido o autor incluido em
uma denuncia por crime de conspiração e
mais tarde pronunciado, crime do qual afi-
nal foi absolvido, devendo assim, na confor-
midade da sau doutrina, te: sido logo rein-
tegrado no seu Ioga:, VC:itituindo-se-lhe tudo
quanto deixou de receber dos cofres pablicos,
a contar-da suspensão.	 •

Contestando, alega, o Dr. procurador da
Republica:

a) impropriedade da acção empregada; b)
que; á,- vista das: disposições dos • decretos
mis. 4.153, de 17 de abril de 1808, aris. 26 e
33 do regulamento n. 2.880, do 18 do abril
de 1893 e que se acham em, pleno vigor, • o
autor é um empregado dimissivel ad tintam
e, portanto, nenhum direito tem ao cargo,
que só •nelle é conservado emitia:do bem
servir.- ,	 s	 •	 • ,- • s e •	 e •
; O ntte tudo visto e • Ponderadas ''as ridões
doonna é outra parte:	 •

-Considerandoque não procede a allegada
impropriedade da acção, porquanto é de • dl-
reite uniflarnie e constantemente tem -• de-
pidido o'.-Supremo • tribunal Federal, que:, a,
ptiJJtittifçãõ do presen sso s usa mar io Polo orais

•nario,. longe de prúsdicar apãrt, eo.ntrario,
dá-lhe ao envez	 maiores e mais am-

•plos meios de defesa; •' 	 -
Comiderando que os" deeretás ns. 4.1:50. do

abril de 1808; e 2.880, do 18 de abril de 189 n ,
em que so bisca a ré, disPondo:—«0 directo'
e os chefee de secção podem ser livremento
derisittideS pe!o Governo ; os pei melros e se-
gundos officiaos Serão conservados eniquanto -
bem servirem s--; sesinfere de soa redacção e
do s3u espirito que os segundos . officiass da •
Seerotaria da Guerra. (situação do autor). se,
podem ser demittMos mediante processo re-
galar que apure as faltas era que consis'a o
dei car de bem servir

Consideramlo-se, e viz-s3 do documeato" de
lis. 29, que o MinStra. de nittindo o autor, o
fez, por entender que'tondo elle se envolvido
em um crime do conspiração, deixara assim
de bens servir á causa publica da 'qual era
serventuario

Considerando, porém. que dem. -culpa
obteve o auto: absolvição unanimo do Tri-
bunal do Jury, decisão confirmada por aecor-
dão do Supremo Tribunal Federal de 3 do
novembro de 1001, e é Ora de toda a du-
vida, por com  mannmen te sabido, que a absol-
vição do °vime proferida por juiz ou tri-
bunal compeeste restitue o incriminado ao
seu primitho) esi-ado do iffilocen-ja o assim
lhe devem sor devolvidos a posse o o lis') do3
direitos do que antes gosava (art.- 174 do
Coligo do Processo Criminal) ;

Por estes fuadainentóS é 'o Suis que dos
autes COns:a, • julgo prOcedente a - acção para,
condemnor a rá Fazenda -Nacional a pagar
ao autor os vencimentos que deixoa de re- •
cebos' desde a•tempo de s , ut sosponsãss e coa-
sequente deinissão do iogas' do segundo útil-
ciai. da Secretaria da Guerra e por vencer.
Inume-se o •publiqué-ses

-Juizo -1;'etteva1	 Se,tru tuia,
Vara

áurz, no. ANTONIO J. PIRES nn CATIVAT.IIÚ
ALBT ,QUVRQUE — E ,CRIVÃO, IIEMETEWO
(31:13IATS

,

Dia 5 de maio de 1006
Exame •

Suaplicante, Dr. Raymundo Pormafort
Caldas,—Vistos e examinado ; os autos. coo:
Julgo por. sentença o OVLITIO de 1N. pirá,
que produza os seus devidos e legues citei-,
to;. Eatregue-so a parte, independente do -
tras'ado e pagas as custas. '

•
Justifleante, D. Anna Guilhermina da Cruz.

—Vista ao Dr. procurador.
• .11.CÇãO ordinaria

Autor, Jeranymo de Queiroz ; ré. a União
Federal.— Recebo' a appellação cio seus ef-
feitos regula.ros • e assigoo o prazo da lei.
para apresentação dos autos na instancia
sap•rior; :	 . •

Sammorio crime

Autora, a justiça federal. (ínquerito sobre
a nota falsa n: 47.068, da 8. estampa.)—
Archivese.

'Autora, a mesma-. (Desfalque na Inspe-
ctoria de Profilaxia.)— Vista ao Dr. 1 0 pro-
curador; a'quom distribuo o feito. •

AccitiaçtTo •	 .

Supplica,nte, José Maria de Mendonça„ por
éa-bee:s de Sua Mulher 'Saneia da Piedado
Ikleirelles.-4álgo por sontenoao_a presente
avaliação, para- -que produza os seus de-
vidos e-legues effeitos e Entregue-se á parta
independente de traslado e pagas , as custas..

Acçio ordiaária
•

• Autor, o capitão•tcnonte da armada nacio
na! Francisco de Paula Oliveira Sampaio; ré,
a União Federal.—Vistos e examinodos estes
antos. Pede o autor, ca,oitão-tonente Fran-
cisco de 'Paula • e OliVeira, Sampaio, pela,
presente acção ()Minaria, que seja decla-
rado nulo o decreto de 2:" ..) de abril lo 1894,
que O reforniou piando se achava sia reser-
va, por to].' sido juloado incapaz do ser-
viço, e contada a sua antiguidade' nesse 1.13S10
de, 1(.1 de abril de 1894 e condemnada a
União Federal nas custas.

Fundamentando o pedido alega
a) que representou contra o neto iniquo e

ilegal de sua reformo, por não terem sido
observadas as disposições do decreto de 30 do
dezembro de 1889, e em virtude dessa repre-
sentação foi declarado nulo e de netsinun
effeito o acto que o reformou pelo decreto
n. 408A de 18 da setembro de 1901, sendo,
então transferido para a reserva; onde per-
maneceu por mais de um aniso,' sendo por

• decreto de 22 de outubro de 1901, mandado
revertes' ao serviço activo, 'por isso que
submettido a nova inspecção fdra julgado
apto para elle
.1)) que, em virtude desse decrsto de re-

versão, foi colocado no numero um dos pri-
meiros-teneates e . promovido a :11 de ou-
tubro do mesmo anuo, ao posto de .capitão-
tenente por antiguidade, foi injustamente
coallocado no n. 79 d&se quadro, vendo-Se
preterido por outros mais modernos, quando
deveria Ser colocado - no quadro -dos capitães-
tenentes, entre seus -camaradas Veríssimo
José da Costa Junior e -Joaquim • Carlos de
Paiva, loga,r que lhe competia por antigui-
dade;	 •

oc)que,annullaslo o decreto que o reformou,
ficou ipso [alo restituído a todos os direitos
que amparavam a sua situação, de official
ao tempo -do' -sua reforma,- visto domo os
actos nullos ou declarados toes não podem
produzir consequeociasjuri(licas.
•.."''Contestada a causo por negação, arra-
zoaram as partes afinal, alegando então- a
ré, União Federal	 . ' .

.a) ,que o autor absolutamente não podia
concorrer. á, 'promoção , do 9 do agosto de
1804, por isso que, annullada como foi a

:sua reforma, subsistia a incompatibilidade
para promoção resultante da sua inclusão
n .4 reserva, para a qual havia sido trans-
ferido em 26 de março de 1804 o onde

• devia - permanecer durante o prazo de
sim armo

b) que, mesmo . quando o autor não se
achasse afastado do serviço activo em
a-gosto do 1894, ainda assim não lho poderia
tocar a promoção por, antiguidade, par isso
que os postos de primeiros tenentos a capi-
tães-tenentes devem ser Nos-idos metade por
antiguidade e' metade por merecimento e,
sendo certo que as vagas existentes naquela
data eram no numero de 33,cabiam na quota
de antiguidade 16 promoções,emquanto que
o autor occupava o n. 39 na referida-escala.
, .o que tudo visto e devidamente exami-
nado:	 - .	 .
-Consideezando que o autor, tendo pedido a

sua reforma e contandõ menos de 25 annos
do serviço, •não podia ser innueliatamonte
j•eformado, mas sim- transferido para a re-
.serro,•(decreto 'n. 108 A, de 30 de dezembro
de 1889, art. ^à lettra, a) ; • •	 •

• ConsiderandO quo foi nessa situação o
ainda dentro do -aonUda reserva Pise o autor
se viu 'refeririadopor aóto do . GovernO de' 25
do abril ([0-1894 ;- 	 • •	 ' •	 • s- ••

Considerando que protestando O autor con-
. tra eso acto do Governo; cão por decreto-

. de ' 18. de `setembrO,..do1901 "declqopu nono q
"."Auê:rêto-de si.ta Tctujrppi	 passou °Eltà

•'Pâra ' à rá4l+a,,bauló,uerngutOet~•esigtçó*	-• • .••	 .••-•	 .	 .
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• Aceito moi 000 o Vitt de ft filliddde

6111 fundamento no art. 50 do decreto
ti.. 8.820. do 18 5.12,, combina . lo •tom arts, 237
e 211 do decreto ii. 737, do 1850, indeffro o
real( odinciat;) do Dr. procttra • lor *e Mando
que-se prosiga,tm, causa. 	 •	 •

Aadieocios • -• •
A' a thliencia, de :10 d.) Me% passado ' compa-

receu O atiVogado Dr. Editando Oito Theiler
por parte •h) ditsé Francisco Pinto (le Ma-
cede na acção sauim:trai de 'utilidade que
inovo á União	 acena a citação
lei ia d 1oe:4111a, ita, .C11SSIEt. (h Dr. t u prOWIrd,-
dor para vir a esta audioncia ver prose-
guir-se nos termos da relerida acção.—Apre-
goa da,. foi lida a pai içã,o inicial e f de ci-
citação e não tendo prava teSieillUallial. a
(lar, reptoeta que II 'e dada vista a cada
unia das partes par cinco dias 11.1Pa arra-
zoa e afinal. o quo foi deferelo.

Comparecen o Dr. A. A. de Souza Ban-
deira por parte da ilss.ociazioac d ;Ilidem As-

Mari	 Gri1101iWO C"Mbo na
;leo° ()cata:Iria que move a C. II. Walker

p:ão •it prova a mesina iteçãO
41 i 11) t:it O lega I .—Apregoatlos, leão eo	 reei>
Kik' O o juiz, acfcrill.

Compareceu o 1)c. T. Leitão da
Ganha par parte de A ;num. 11OP11811 o depo-
sita de mercadorias feito em garantia de
despezas do descarga que lhe (1..ve a Prefei-
tura Municipt I o 1'i P101' que rapte o mesino
pe'epetit ali,, prate.zando pr(ipor a nocossa-
ria acção no prazo da lei .—Apregoada. 11Ii0
(40111 11.1111C01.1 e O • kliZ del*Prilt.

( !):111pareCe'l O DP. Queima do Monte por
parle da União Federal e acensou O eitaçã.o
a ti. doitaita Pereira e semi marido Evaristo
de a to t eida, tza,poso, a Manoel. José Pereira,
Vau o lu 1.0. • Oos ni0110Pw: Ei,iilit Pe leo, Ca-
titilas,. Luzia. ittario e Ma titio, e ao Al-
-vares de Ainvotio e Castro. cura lor ad hoe,
para vir ntlt ,r ;tas termos da presante acção
41.e 1~,1) ropr, atito (to tiredio e terreno á rim
do Ri:maneio n. 02 e regiterett (too 08 CII1,10.-3
liP.18•U‘:11 p a dos para a prometi, a [alma-
(lia por não ter sid( • ainda. feita a citação
pessoal oos 1111 81011. ),'t jft 111e1101011a41•08
em primeiro Jogar o que são pilhares.—
Apregoa ios , comi, Wee..111 o Dr. curador e o
juiz deferia.

Compareceu O De. Eugenio do Nageimento
siiva por p rio lin Fraocisco ai:troai emitiu
tia ace:1 • ociiinacia quit t1101 O c011trit a lInião
Federal, p rio em prava. a mesma acção na
tlilaçã(1 tes tai.— Aproj ia da não compareceu
e o juiz deferia.

Seque.:Wo •
Exeq lendo, a Fa zend a Nacional ; Cxelattado,

:rosé Mamado Poria:pl.- Visi:JS e exa minai!
estes ;unes de execativo li cal, ein qa- é réu
aos macodo Portngal, negociata: e.stabe-
tecida nesta canital:

E mut .idePii11,10 que a no execut	 li Ca
livilej•nt tia d te , e:tabelou:d .( a blenliiade

P,* (), ~bastirá tia, prov., tla, quitação,
nullid ide do feito e pvescrip•Ao tio IN-
-% ida. (decreta) ti. 8•18, de 1890, art. 201) ».
e (pto elltralltlo a Fazenda em didzo com
sua intenção falhada e li ptidada de lacto e
de di .oito, nos casos eni que se admitia! o
executivo lisca , ceria ext ra a;;Anie que o
juiz plete.:s1 entrar no cicaleciinritio da
divida conto tal. Caberia então dizer que
CIO não C; liquida e certa como a lei a
sup,)5e e nisto vim contradicção.a (S.
(letra. — Man. do Proc. n. 117, ao § 102.) 	 .

Não são adatissiveis ' defesas constantes
tio nutteria tino envúlva. cuitheCimento da
divid t . como tal, por não éonytetir á. autori-
dail.! judiciaria e sim a administrativa (Per-
digão Malluairos, n. 339 ao § 99) ; 	 • •'

Coasiderando qtte o documento a. lis. 45 e
o exame de lis. 30, ollerecidos pelo réo; não

lb zela prova do -quitação de divida, cujo
pagamento reclama a autora eom it certidão
4.10 tis. 3; Pois, como bmit allega o Dr. pro-
curador em sua contestação, o primeiro é
tuna certidão do despaAto falsificado na
verba (1:) pagamento orit invocado, facto (pte
dote:minou o -processo administrativo em
que flui' definitivamente aparada a respon-
sabilidade do réo.ao gim tudo taz certo a ci-
tada, certidão de 4Is. 3, e o- segundo apenas
attesta a salada da quantia. mas não de-
monstra que tivesse entrado para ' os •cofres
da . Alfatalega; e • mais ainda, que é pelas li-
nhas )1 is 041008 Wle 80 PrOV 11, o pa-
g tmeitto do imposto

Considerando que nada allegott o réo do
onde se possa conebtir a presertpção da di-
vida ou a 'utilidade do procvso da exe-
cução

Mas:
0ms:demo/loque o ex03111aVO fisaal com-

pete privatiVall1t1t•3 ao Estado ; é um pri-
vile.xiO (luais(' justitiaa pela necessidade de
fazer ree:dher c.) ti tress yza aos cofres pu-
blicus o ronli monto dos impostas e de 0•1'.eas
(011t08 di) raccita com o qual se d. n'e ()ocor-
re: as necesadades plVdicas—latarest

ut, debita liseatia (piam cias:iole c.el-
yirotur—Nov. 17 cai). 7§ 1 » (S. flandeira,
obra eita:ta, nota 72);

Considerando cru! assim «foi irre4ttlar-
mento cumulada na certidão de lis. 3 a
quantia (1.:vi.f.a.	 Fazonda, Fe lurai cum a

aa contens:eu gut: mio yoga
dos ine$,HOS prici cujos q •eabein á, Fazenda
Sachando» (Accãrdao tio Supremo Tribunal
Federal, n. VII, de 17 da in tio da 1005); -

coosidentada que quando (*osso o exe-
cutivo a acçãe propria para a CObraina
desta sornem, g o to a certidão de lis. 3 espe-
maca. «aura o conferente*, que, se gundo elle
propeli) declara. te:n do sor escripturada no
Thesouro coop deposito (o qu.n im porta em
declarar que não pectence ao Estado, não 'é
divida activa da Fazonda), a situação do
cal:evento interesstelo mio proc ,ssa seria a de
autor e não a do simples assistente. «Não
páde ser assisteate quem . defende um di-
reito proprio.*(Acc;)r.lão n. .1)1, (le 7 de no-
vembro de 1898.) «Não Me 8?P assistente
tinem tem itireito de pr000r outra acção
c,onG s.a O mesin 0•11e16 1111:5111 , 1. o 1,1151.»
(AreOPUO 11. 90 1, (le 10 de agosto de 1902):

.Tulgo improcedentes os embargos na p teto
relativa á divida da Faz-:a ia e prole leate
quanto á mula 1 de 3:525$'10:1 attribaida,
assistente, agito:ti acara, entrei:luta, salvo s
direito de cobrai-a pelos* meios ordatarion

• &Mo siotnoaria especial

Autora. a Empraza Esperança Mari lima
ré, a un ião Federal.—Pala presente acção
sumia:LM:1, especial pede a Einjiroza Espe-
raoça Maritima, invocando o art, 72, § 3001a
Consit	 o Federa 1:

Q110 s deet:LP.3 1111110 o acto do ( v0000 qtt
a tem sujeitado ao pagamento dc: unia taxa.
« a tttnio de desinfecção cobrada oala, Al-
fandega no :teto de despauhat. (): seus vacam,
taxa que não Ibi anima /ala pdo Orça mento
geral. 'ta receita ott por qualquer outra lei
da Itepliblica.	 •	 -

Que, 0)11 ensopem:ia, seja a Fazenda Fe-.
deral condemaada rostituir-flto aquillo que
indevidamenio lhe cobrou e cteta,s.

A ré conteston por iteg tção e cai suas ra-
zões finaessustontoa (pio não autoriza a pPe-
te:10 O do allt • to ii artiga constitucional ia-.
tocado, 1)00 .553 gila na 0,s0acia Itã() Se trata
propriautente de um impaste, mas de dm-
p:es t oca 0.11 retriauição de serviços pra,ta-
dos pela União e real miados como uma me-
dida geral da incontestavel Uliiiil,ldO p

E depo:s de viste.; e eXammadas os 'autos:
Om Oder:indo (pie . acidam • imposto *de.

elaalver nalcre:a Gyle . seja poderá 'ser co-
. ,

brado sinão em virtado do uma lei que o
autoriza (Const., art. 72, § 30);

Considerando que na am plitude do texto
constitucional claro e insoalasmavel estão
comprenendidas todas as contribuições exi-
o iveis dos habitantes do paiz,. :.qualquer que
seja o (leStinn ou a ilenornivaçair que $e lhes
dé	 impostos, direitos,- senos. taxas (ter-
MOS de . que as nossas* leis orçamentarias; -
se ..servem 'para as- differentes categorias
de tributos);	 •

Considerando que não se trata- de serviços
prestados á autora ou por una, reclamados,
caso em que seria licito a ré, como a qual-
(11100 particular. ajustar e. exigir uma re-
tribuição pecuniaria, mas, como confessa
a penaria ré, de serviços que, embora pra
tieados em' navios da autora, w são recla-
mados como ntedit geral de utilidado
publica. *. portanto, devem ser custeados
com. O prodiaao dos impostos

Considerando qtte, si porventura pudesso
havei. duvida sobre a natureza da contei-
buiçãxt imposta á, ;lutara, viriam illidil-a
a da repartição incumbida da cobrança (re-
oartiçãO arrecadadora de impostos) e os!
11010a terinoS (las guias de lis. 6 a Ils.
onde se lã que tal contribuição provém de
direitos e taxas aduaneiras:

Julgo procedente a acção para o fim de de-
clarar imito o acto do covoeno qui) sujeitou
a autora ao paga.1110111.0 de 111118. 111 XO S . u)i-
1,11Pia t Condenei:O' a FaZellda a restituir-lho

imporiaocia que imlevidamento e01)pou
qUe Se liquidará na execução. Pague a ré
as custas.

Et`CCUUCOS • &mas
Exoquente,a Fazoada Nacional; exceli( 1104,

Gabriel Kratz. — Vistos e examinados os
autos:

Considerando que no executivo fiscal a
maioria da defesa, estabelecida a identi-
dade do réo, consistirá na • • prava 11.‘

nullidade do Mit ) 0. peesecipeão
da divida (decreto 11. 813, de 111*J0, ar-
igo sendo ao juiz Vell,10 colIlleeer

de (pia/quer allegação sobre O, natureza.
desta (S. Baldeira — Manual (to 4 Proc.
dos Feitos, § 102);

Considerando que as multas tiortos
de natureza civil e saimento prescrevem
no prazo de 40 maios:

Julgo improcedente a defesa a Ils, e
mando qtto se pro.siga 118. execução.

Exeluelite, a Fazenda• Nat.:anta I; executa da,
a Companhia E•Lica lora.— Vistos e exa-
minados estes a atos de execuulivt fiscal, oni
que é ré a Companhia Eddicallara:

Considarando que no executivo lisca I a ma-
taria da defesa, esta bele:oda a identidade do
talo, consistirá na prova da quitação Ruin-
dade do feito e pr .(la divi'da (de-
creto n. 8:8, art. 20) e que entrando uCa-
zoada. em juizo e0111 funil:ela e
liquidada de Reto O direito, aos casos muque
se aditai te o executivo fiscal, não Sã() a! 11115-
si yds diseits	 sabre a existencia, oh legi-
intidado da divida
Julgo improcedentes os ernly irgOs de

pa 0,1 10:1.!ul.ir )111P, SelhiStilelo Li penhora, de
Ils, se prasiga na . execução. Custas pela
excetuada.

&taro rcsci.soria

Autores, Veiga Pinto & Comp.; ré, a União
Federa 1. —l'elit presente acção resejsuria pe-
dem autores Veiga Pinto Comp. a
anantlação do aceórdao'de lis. 21, (lute os
c0l1 . 1.011111011 elo 1.1P0o0880 de executivo fiscal
11 pagdy0111 21.1:9)0$, imp (rtancia do ttin des-
falque (lado por João tionçalves Ca rdosa,
seu caixeiro afiançado, que falsideott despa-
chos da Alnmdega desta Capital. Allegant
(pie, -litnitatelo-se a • defesa no executivo
li»cl a os IPCS ci1S0,3* iro pogamelif,ii, 	 •

Pres'irtaçÃo, não puderam es tri-' *
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bwaaes conhecer da relevante materia que
tinham* a °ppm' cora expoem longamente
para demoastrar que não eram responsa-
veis . por aquelle desfalque. •

A ré contestou po,.. negação o em suas
razões finaes sustentou a impropriedado •da
acção intentada.

E depois de vistos e examinados os atitos:
.Considerando que os autores não allegara

b menos demonstram tivesse °ocorrido pre-
terição de fôrmas substanciaes no processo
do executivo em que foram réos., ou que
tivesse violado direito expresso a sentença
cuja annullação pretendem e que, pelo con-
trario, confezsam que outra não podia ser a
decisão, uma ,vez que a lei vedava ao tri-
bunal conhecer da ma,teiria , que tinham a
oppor ;	 •	 • • •-Assim	 •	 . ,

Considerando que quando_ procedessem 'as
razões ora offerecidas. injusta dever-se-hia
iteputar a 'deci....ão administrativa que afile-
meu a responsabilidade dos autores, mas
não a sentença de follias,Proferida de accôrdo
som alei em execução da prinaeira ;

Comiderando que não d a acção rescisoria
o remedio legal contra os actos ou decisões
administrativas averbadas do illegaes ou in-
justas, mas o meio legal de obter-se a resti-
tuição daquilo que foi indevidamente pago ;

Julgo os autores carecedores da acção e
condenano.-os ao pagamento dai custas.

Acçaá de seguro::
• (Aggravo)'•

'Autor, Braz Brando • ré a Caltpanhia Ge-
al	

.	 • ,	 ,	 -dó Seguros.	 .
Contra-minuta —Egregio Slipromo. Trilo-

a1— Trata-se, na especie, de urna acção de
seguro.aacção summaria por expressa deter-
minação da lei». A-. circumstancia de terem
sido os embargos preces ados ordinariamente,
não lhe faz perder aquella natureza, nom lhe
muda a denominação. E' claro. portanto,
que, em vista do disposto no 82 . 59 da lei
N21, a appellação de fis, devia ser recebida
em um só effeito.

O Egregio Tribunal decidirá, porém, como
ler mais acertado.

Subam os autos no prazo da lei para a
•Instancia superior.

•

Juizo dos Feitos da Saud('
Publica .

13.IIZ, DR. ELIEZER G. TAVARES Escala°,
CAPITÃO FRANCISCO M. DE MORAES

Despachos de 4 de maio de 1906
• Rrocessos crimes por infracçao sanitaria

Autora, a - justiça sa,nitaria '• réo, João
Concalve.—Vistas, e tendo o • infractor Joãof
Gonçalves deixado o processo correr à reve-
lia, nada allegando em sua c:MOO, julgo
procedente a denuncia parti ..condemnar o
referido • infractor' ao pagarriento da multa
5(4 de accôrdo com o art. 87 paragrapho
innico do regulamento Vanitario vigente 'e
elas custas.

Autora, a mesma; réo, Joaquim Pereira
da Silva Pinto.—A' vista da conta aÍls. 17
e do conheciniento de fis. 19. julgo o processo
ando.

Autora, a mesma réo, Antonio Fer-
reira de Carvallio.Visto, e não estando
provado por qualquer meio de direito que
réo Antonio Ferreira' ' de 'Carvalho .houvesse
vido ou que seja de facto _procurador de LtiL..
duvig Rüe proprietariO do . terreno da rua
Toneleiro junto ao n. 31 a sue se refere o
termo 4a. intimação a fls. 3, . antes resultan-.
do.. dos autos pelo depoimento de ils. 1• 18 v. a-
19, que o réo não e'procurador do menciona-
do Luduvig Rile, e considerando que na

qualidade de procurador 'attribuida ao réo,
pela denunci e invia ser provada e não sim-;
plesment( allega laprobatio incunabil asserenti

julgo ituproce,date a deauncia de fis.2 para
absolver o referido réo da accusação que lhe
oi intentada ; custas ex lege.

	

. Despejo de predio	 •
.Autora, a Saude Publica, representada

pelo • Dr. sub-procurador dos feitos ; • réo,
Dr. Antonio Baptista- Franco corno deposi-
tarjo ' do espolio de D. 'Maria Telles de Aze-
vedo e os inquiliaos do predio.—A' vista da
certidão dos officiaes justiça encarregados
da deligericia , julgo fiado o processo ; pague
o réo na qualidade de inveniariante do espo-
lio a que pertencer o- predio as custas..

--
Despachos e sentenças do dia 5 de ma..lio

" de 1906

Processos Crill;e3 por infracçao saltitam;
Autora, a justiça sanitaria; • réo, Antonio

Teixeira de Carvalho.—Na fôrma regue-
rida.	 .

Autora, a mesma; réo, João Machado.—
Idem . •

Autora, a mesma; 'réo, Salvador Bastes.
—Idem.	 .

Autora, a mesma; re g , Manoel Antonio das
Neves. —Idem.

Autora, a mesma; réo, Dr: Prandisco An-
tonio Coelho.—Idem:

Autora, a mesma; rêo, Dr. Franklin Sam-
paio.—Idem.

Autora, a mesma; réo, Antonio de Souza
Baptista.—Idem.

Autora, a mesma; réo, Braz Moreira .---
Idem.

Autora, a mesma; ruo,- Bento Seara Quin-
tas.—Idem.	 • ,, t 	 •

Autora, a mesma;: - réo, Alcirio arroso.—
Idem.	 •

Autora, a mesma; réo, Antonio Fernandes
Lopes.—Idem.	 -	 • . .

Autora; a mesma; ruo, Bernardino do Sou-
Guerra.—Idern. •

Autora, a mesma; réo, Attilio Genaro.—
Idem.	 .

Autora, a mesma; ruo, Clemente José Fer-
reira Guimarães.—Idem:

Autora, a mesma; ré,os, Manoel ,Lopeã e
Francisco Taboas.—Idem. 	 • •

Autora, a mesma; réo, José Gonçalves da

Autora, a mesma; réo, Manoel Ribeiro de
Moraes.—A' vista da conta de . fis. 10 e do
conhecimento -do fis. 12, julgo- o processo
findo.-	 • -	 •	 ..

Despejo de predio

Autora, a Sande Publica, representada
pelo Dr. sub-procurador dos Feitos; réa, D.
Antonio Baptista .Franco,. Como 'dePositario
do espolio a • que pertence o predio o ós in-
quilinos do mesmo, Felisbino de Oliveira
& Comp.—A' vista da conta' de lis. 28, julgo,	 e
o processo findo.

agilizo da, Quarta, Pretoria,
JUIZ, DR, AUTo FORTES—ESCRIVÃO, JOSÉ:

LOPES DE AII,AUT0

Despachos em 5 de maio de 1906
Embargo'

Embargante, Alexandre Rangel de Abreu;
embargado, Eugenio do, Rego Soares.—Defiro
a petição retre, ficando traslado. 	 ,

.Tustificaçao para embargo

Justificante, José Homeni Goulart; justifi-
cados, -Rodrigues & Santos. —Julgo proce-
dente a
an	

justificação prévia, pelo que deter-
ino-seja expedido' o -mandato de arresto

com as Clausulas da lei. Pague o justificara°
as custas.

.	 Despejo	 . -
Autor, Pina,gioti Ca,racatzani; réos, Pi-

nheiro Barreiros & Chaves.—Julgo por sen-
tença o lançamento de lis. . para que pro-
duza todos os eileitos de direito. Expeça-se o
mandato de despejo, pagas as custas na fór-.•
ma da lei. • .

Deposito-de aluguel de casa.
Supplicante, Silva Ribeiro; supplicado,

João de Jesus Cardoso.—Deffro a petição re-
tro, pagas as custas na forma da lei.

	

. Acçao ordinaria	 •
Autor, Manoel Joaquim Moreira Maximi-

no; •ré, Viuva Robin.—Tome-se por termo
a confissão o voltem.

Acçao de dez dias
Autores, Nunes do Sá & Comp.; réos,•Ra-

mos, _Pereira • & Comp.—Sustentada a de-
cisão •a,ggravada, pois os excipientes ne-
nhuma prova • deram para que a sua defesa
fosse acceitavel. ,

Registro de nascimento precedendo
-•	 multa

Supplicante, D. Judith Pereira de 'Mello.
—Julgo paocedente 'o pedido de lis. 'e esnan-
do satisfeita a multa arbitrada, detem-nino
seja feito o registre; -apresentadas ás deéla.
rações neceSSarias. Archivese.

	

. • . •	 - .Acijcio summaria
Autor, José Honiem'Goulart; ' réos, Rodri-

gues &Santos.Defiro a petição retro'. Pas-
se-se Mandato de intimação, 	 - • •	 • -..	 .

Juizo da Oitava- Pr6toria,
JUIZ. DR. CARVALHO E MELLO —ESCRIVÃO, COR,

• R .EA DE MENEZES	 •

Prácessos eiveis ". .
Dia 5 de maio de 1936-

• De-?ejos
Autor, Pedro Leandro Lambert ; réo, Ma-

ria Amelia de Lemos,-.-julgalie Poi..Sentença
expedido o 'mandado':	 .

Autor, Manoel Gomes Soares ,• réo, Manoel
Rodrigues da Trinda,de.Expedido o man-
dado.	 ,	 .

Autor, Pedro Duarte Guimarães -; réos, F.
M. Côrtes Comp.—Cumpra-se o despacho
que nego' provimento ao a,ggravo.

• Execuçao
Exequente, Raphael Lima ; executado,

Francisco José Rodrigues,—Regeitados in -4.:-
flainià os embargos.- • •

CRIME

.71d,gantentos

Autora, a justiça.-	 •
José Netto, (art. 303 do Codigo Penal).—

Condemnado a 7 112 ruezes de prisão e custas.
Case:niro Peixoto (art. 303 do Codigo Pe- •

nal).-1dem a 1 anuo no prisão e custas.
Joaquim t Ferreira dos Santos:(art. 30-do

Codigo Penal).—Idem á reclusão na Colmata
Correccional dos Daus Rios ate 21 annos.

Domingos Rainho (art. 303 do Codig° Pe-
nal).—Absol vido.

Gregorio José Pereira (art.306 do Codigo •

	

Penal).—Idem.	 - .

EDITAES • --.	 .Juizo de Direito da Seguud,Vara Commercial
De 3' praça Com o prazo de- Uma audiencia

e abatimento legal piira . venda 'e cirrenza-
tdçao dos bens penhorado par Alberto ' Fer-
reira Vianna e outros,. a Antonio- Rbdrigues •
Gomes e s sua málher, nu fôrma abaiXJ •

O br. julto de Barros Raja Gabaglia, juiz
de direito da 2.. _Vara, do Commercio . do Dis-,_
tricto Federal. • •• •	 • ,
. Faz Saber ao3qUe dPreSente'eilital Virem,;
ou della noticia tiverem, que por este juizo
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e'earturio do .eserivão que est! sith:.:rrave,
Tal•arp.33a111-e03: ZLIII0S de oXerntive iipo-
therari0 CM • que são excquentes sAlberto
Eerreira Viainta, o outros, execuladw An-
tonio Rodrigues Gomes e sua mulher. ten-
do-lhe dirigido Os excipientes a petieão tio
icor sognititeflui. Exin. Sr. lir. juiz de
direito da, 2' Vara Cominereial. Dizem Al-
b•rto Ferreira Vianna e ontrosmo executivo
hypothecatio que movem a Antonio Ro-
lf-águo,: Gomes o sua mulher, que não se
temlo realizado bojo a 3' praea dos bens
ponho orados ein razão de não ter sido publi-
cado o edital no Jornal do Uornmercia. sã!) os
tvrine3 th V. Ex. par simples annuacio,
consentir que a mesma praça tenha Ioga r
na I a audiencia. Assim re (Revendo, pele
deferimento. Rio do Janeiro, 1 de maio
to 1906 . —Por procura çã st, Ao tenor Vieira

dos' Sfutl03. (Estava legalmente sellada)
—I test tacho—Sim. em ter ai0S, Mi gti; ode no-
vos edita .s—P. 2 de inalo de 19

vista do quo passou-se 4)
 etlitad pelo teor do (prol o ornejai se-

matiatio trará a eubl ico prégão de venda e
arrematação em praça oleste juizo, no dia 8
de maio de 1906, ás 11 1/2 horas da manhã,

ria otos luva:idos o. 108, depois da au-
dieacia do estylo, os bens constantes da
avaliarão junta aos autos, os (pules são os
seguirdes : predio de sobrado, na estrada
;feralaia. tjaVea, 1:5 11, frtogitezia de Nossa
Senhora da Conceição da, tarea., raZe0.1.0
frente para, a estriai:o. geral, tendo pavi-
mento torro', ab.,rto mit a rmazem. parle
:vsaalltada, e parto eintenUola. com ires
portas na freate, ires outras e unta janella
dz. uni la lu e daas iadellaS de outro. o Pa-
vimento superior tent tuna 11)14a. e 'mas
j.inellas na frente, da to lo . loara tona. varanda
colo grades do In:oleira, quatro jateEas de
um Lido, trem ditas olo outro, e uma parta
comi eseada tio pilra, com gradil de ferro e
ii tpe ttdm. Mudo nu tis nos fluidos um terraço

ume,me, &do, sendo este pavimento superior di-
vidido ein uma sala e quatro quartos forra-
dos e asstaluadirs. Mede o prali0 :trinta
descendo 6 "A d,, Ireate por 13.11,50 „ma_
p2imeitto nu corpo principal da casa, e no
puxado, que é de frontal r,,: i3 de extensão
por 6%65 do largura; neste existi indo
a cozinha e dons p literios optarto.i. S:ia
construo:rio e de pedra, e cal até os barroies
e datai para coma • do • tijollo, coberto de
telham • frzoteezas, perimes de cantaria, na.
Frente e de madodra tias demais poorias e ja-
nellas, que são do peitoril, sendo as divis5es
ole c4tupt:. E' fech tola na freate por nutro
de pedra e grados de madeira,. lia ao lado
Iii terreno um telieLfo, que servo do co-
cheira, coberto do folhas de'zineo. Está Oslo
pred i o edificado em unt terreno, opte incite
peta primeira rua projedada 18 melros do
fremo por tiO de ['1111 li fazendo esquina. com
a uivada 0e18 1, 1011110 sido ezde p..edia e
respoetiVe 4, r3 •4:110 aN ti l ia•los em 18:000s:000.

lote de terreno, fazendo frente para a
primeira rua projoctada, sob ti. 13, medindo
20 metros de frente por GO do fundos,
:Avaliado em 50:8; um lote it. 16, sitit:tdo.t
00 mesmo bical que O provedente, medindo
de fronte ?o) metros na tila primeira rua.
projectada, por 60 melros do frente, aos
Doidos, va liado em 50AS ; ti ai lote n. li, no
mesmo local, medindo 20 metros de frente por
60 metros de fundos, avaliado por 	 ;
lote it. 18, ainda no • mositto local, que os
procedeates, medindo. de frente, pela refe-

•vida primeira rua pi'ajowta ia '20 mo.d.ros por.
tio ole s fundosi avaliado.. em 1500.-;::, os lotes
aei referidos sã, /4 seguidoS;. :.estão;.ni ve-
lados e fechados por cerca ohe bambes ;*int-
portando o tur.:ti da avaliação otn 20:000$,
cujos bens vão á esta :l a e ultima praça
pela quatilla,yde..16:00.:).:,....a.,qup.fie.it.re.111,...
zida. a.aattliação; alovioio	 abationnito le-• .	 .

•.•
gol lb 2 9/6. • Ca.m não haja li?.itanto • p trt o
referido- praça serão es, mesmos bons Vett-
did0S. • net° agnit,init0,, CM leilão pelo maior
preço obtido.: na :Iiirnrt, da lei. Wype , nt 03
mesmos boas pretender arrematar, deverá
coniar.reer . im local. dia e ItOra, desi-
gnados, afim ole offectuar-se a lort o:3. Para.
constar, passaeam-so este e outro do igual
teor, que serão pablicalos e atlis.ados ita
fórnet da lei. Dado e passado nesta Capital
Federal, aos 2 de maio do 1003. Eu, Ar-
palito da Silva Trilho, es2rivão intmino, O
subscrevi.— Jalio do Jarros naja Gabaylia.

fIcs 111irai to da, 'Perecia...a
Vara Conintercial

De praça cora o prazo da 20 dias. para reada
C urrei:talar/7o do )rredio de soVado d
da & t ad(' n. 203, Pcaltorado a lostl Antonio

4.!osia li regi e sal tnallecr, cia natos de
exec alico hypotliecario qac, llbes morrem Pi •ari-
cisco Gozendi Lwriclo e orar 'o,
O Dr. Nestor Moira, Juiz de Direito ola

Terceira Vara Comun./miai 110 District° Ee-•
dera! et,.
• Faço saber	 qu•t O present edital virem
cai conto no dia. 20 do corrente mez. ds
11 3/4 Ato. manhã., á rua dos In vali dos to
o ornejai de semana (lesto Juizo trará a. pu-
blict pré.cão ole venda e arrematação a
quem totais der e In lior lança ()Miramr
aldeia da, r.-ospue Uva avalia...AO Os bens abaixo
deseriptos e avaliados o predio de Sularaain
oan3ii •aido de iarodes dobradas e madeiras
do lei coin duas part. m,s e ditas janella •i de
frent ..!.fei tio de arco, de cantaria, me' i no lo ole
frente 4 metros e 25 ceai i teatros, e 13 metros
e 55 centimetras de Miolos. com um pu-
chiei° medindo 7 metros e IS centimotros
do fundos e 2 metros e 30 centiiitetros de
largura,. Sobrado com duas ja imitas do frente
com gradil de ferro, dividido em duas salas,
quartos e cJrrelor rani duas divisries
estuque, um linchado e3111 tuna cozinha tu
uma p ida para área. Unta :irei, ladri-
Mala com tona caixa de agita o la tri tia p
tente. 1:111 quintal utii as vertentc.,s. Loja
coto duas partes o tuna escola pira o so-
bra lo. forrada o assoalhada, inc lindo a loja
13/11 ,55 de In tilos e 4 metros e 25 centime-
¡vos de lar.4itra	 tini pueitado cote
do comprimo MIO e 2,00 de largura com uma
perptena, área cimentaal t. com timo, Jarina
pisoai&ti predio teat a. p 'rode do lado di-
relio emação com quem do direito está
avalia•lo cio 0:000. E, q;tuni os ditos lonas
(vazei. arrematar, deVerá. runtpareCer 11,)
lonr, dia e hora acima designado, mato
oulicitul de seinatrs desta Juizo os trará, á,
publico prégão de venda e arrematação a
quem mais dor e maior lança offerecor
acima tia respeetiva avaliação; advertindo
ao arrama tante O olisoosto no art. 55 1 si 2"
do do wIreto 73; de 183) Mie h oiro á vista ou
fiador par ires dias). E, para constar, pis-
saram-se este e mais doas do igual tf:4'w opto
serão pe.1 1 1;ea,10:3 e anix tilo s, na rórida, da, lei,
p:do oIliitm 1 tit sOm tia mil, 41•tsto Juizo que. de
assim o haver cumprido, lavrará a compu-
tente certidão para ser janta aos autos.
Dado e passado nesta cid•tde do Riu de .1a-
¡toiro, aos 2 do maio de E eu,. fa7r,
da. Soa za Pinto Jaaior, escrevi.— Nestur
Maira .

eilo.77o,coor ti prii,x, (10 10 dias, op$ credora,:
da. li f ileaci. t dc Prriacisco .8partm da . Foirsceo,
frtret scioecia e V4 .r. t.'iot passar • :era. 3idllt4lo tu
spitteaça .:*Ve• jalgo a ft ..ielff33i#C•tea0 de :cai:
Óredi103.

•O Dr. Ne.stor .51eira, juiz' do direito da
3' vaca, enumerei:ti do Dist:rio:til:olor:dado.:
• F.aeo s:tber : tos .q t e o presto tio edital virein

galti ai *Crir.4sili tSá(jão" dos çrc-dorcs. da. tal lenei_a.	 .

	

.	 • .•

de.Frairisco Soares da Fonseca. Seatença-
Vistos etc. Jttlgo por sentença a eins•zi1iCat•i0.
ole erZnIii •:)3 et in ,r taraPii de fls. 218; pira gine
produza oi legaes e devidos 'afeitos, e mando,
que, int:Miolos oS reclamanteS • do lis. 210
comi, privilegiados até a importancia dos
moveis que guarneciam o predito e chiro-
granharlos pelo exce lente, se cumpra e
guarde a itps na, classificação como tiAla.; se
4•0111éln. Custas pela massa. Arbitra ent
5 "1,, a impor taluda deviola tio syntiico. sendo
a dos liscaes contata de accOrdo cuei a lei.
Rio, 25 de abril d_t 1906.--Vestow Eur:
virtude do que Se passm o presente edilai;
pelo qual são citados, com o prazo do dez'
dias, os credores da fallencia, de Era lb,keob
Soares /ta Fotiseea, para sciencia e verem
passar em julgado a sentença que julgou a
classificação de SCIU:9 Crellitoz9. 1'; para constar
pastaram-se este e mais doto; de igual teor,
tu' serão Pu'dicados e :Olhados na fôrma da
lei j ielo otli.tial de sei mia na desio juizo. opto:.
de assim O ha Ve.r cumpr; do, lavrará a com-
potente cer .álão para ser junta, aos autos.
/a.do ti 11194:4S141 i nesta cidade do Rio de Ja-

neiro ito4 27 de abril de 100.i. E eu, João do
Souza Pinto Junior, escrivão, o subscrevi . —
..YeJt(,r

.1 ttizc> tio ll . )11 .eitt. (ta,
*Voara. Criaaxilaml

•
O Dr. Deminiano da Franca, juiz de iii.

reit° dá Terceira Vara erinlinal de District..
Federal, etc.:.
. Faz, Sal oer que, em conformidade ti.i dis-
pasto no art. 10, g l o, n. IV, da lei o. 1.33s,
de O do janeira de 1005, olo osifitoot o dia 8 do
maio proximo futuro, au meio-dia, part. se
1)race:olor ti. ilhoa ttra da, sexZa, 9•99.z919 09•,11-
11 .1ra do jury, opte folaccionará em dias caot-
seca vos, lendo procedido ao str ima) dos
48 jurados que tecia do servir na me..inu.
SeSSi.0 t, 1.:11,i9r3 110111( 95 Ne :R32:1(1)111:

1 João Alves Pordea..
2 Satitind Carvalho de Oliveira.
:1 João Oscar 1.a,p:1,
4 Innoceacio ,k1lOaso t;.‘valetitti

querque (Ia').
Aeltint Ribeiro de

6 Carlos Vertiam les da Foas :ca Gosta.
7 João Arignsio (tomes.
8 Inliguel Pina Rangel Eillt
9 Romualdo Fraacisco corréa Leal.

li, Fernando Jitstiniaita Silva .
II Ariltur de .11i:tocar Ar:trilo,: (ti 4')
12 Augusto Alvares do Azoveolo Lemos.

ram.::1031 noites Filho.
14 José Morzoi..a.
IS Virgolitto Antonio Proença.
16 Luiz Dustavo \latina. (alferes).
17 NItitoel Joaquim Lago.
18 ,Nlanoid Leoeadio dc Soo:ma.
19 11:asil Alvos.
2) Aviltar Cid Noves ole Souza.
21 ()vátio José Villa, Nova.
2? João Donçalves da Silva.
2; .1o4é
21 Theadoro • Itteltit . lo Ferreira Pereira tl

Silva (cousellteir.n.
Lindolpho Feraandes.

2;" A1:411ba.'Nforriazitina, de Montra Iii eira.
27 Francisco Ittecoitoles Machado.

Canolido José de Araujo.
20 Augusto M. Ilacros Vasconce,Ites.
30 Segismunto Pappor.
31 Christinto	 Valle. .	 •
:12.Vicenzu Cernichiaro. 	 •
13 Francisco do I 'auto, oliveira e Silva.

:14 João de Souza Sin .:tola: .. •
:15 Osvaldo Pautite

•:10 Nianocl Nunes 1 1raiteoo. 	 •
37 Julio Cesar Foromele,: pigeeir,t.

Leoiwl Quor:olo.	 •
t• 39• C.:metido	 .Olivoira.. Lins •ole

-	 • •	 -	 ; • •	 • •

• •	 •
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40 Alberto Duque Estrada Barros.
41 José Alves da Silva.
42 Camilo José Fazenda.
43 Lindolpho de Souza Neves.
44 Manoel Carvalho.
45 Josa Ramos de Paiva Junior.
46. Horacio de Oliveira Theberge.
47 Francisco Braga. 	 •
48 -Alfredo Thome Torres.
A todos os quaes e a cadasum depor si con-

vidam-se a comparecer no salão do Jury, á
rua do Lavradio n. ',72 (entrada pela rua
da Relação), tanto no referido dia ó hora
como nos mais diàs seguintes empado
durar a seáãã,o sob as penas da lei si
faltarem. A. notificação dos jurados se
fará com hora certa e será publicada pela
'mprensa. (Lei n. 1.338, art. 52, § 4.) Os
,urados que faltarem ás sessões ou, tendo
comparecido, se retirarem antes de ultima-
das serão multados pelo juiz de 'direito na
quantia de vinte a quarenta , mil rais,
qual será cobrada executivamente. (Lei cit.
art. 52.) E para que chegue a noticia a todos
mandou passar o presente, que será adi-
ndo no - logar do costume e publicado.
Dado e passal:, e por - mim assignadó nesta•

Capital Federal, era 24 de abril da 1906.
E eu, Alberto Pinto da Costa, escrivão, o
escrevi. — Gentiniano da Franca.	 )•

NOTICIARIO
••

roaa,doria do Thesonro Fe-
deral --Pagam-se amanhã as seguintes
folhas:
" Quinto dia util — Bibliotheca Nacional,

Montepio e diversas pensões da Guerra.

Useola Polyteehnica-0 resul-
tado do exame efectuado ante-liontem foi o
seguinte:, - -	 --
Curso de engenharia civil (regulamento
do 1901)—Primeira cadeirado &lana° (archa

tectura)—Approvado simplesmente, Manoel
Bastos Tigre.	 .

Musen. Nacional. — Visitaram o
Museu Nacional durante o rnez findo 3.523
pessoas sendo • 2.686 adultos e 835 creanças.

O museu continúa franqueado ao publico
ás quiuta,s-fe:ras, sabbados e:domingos, das
11 horas da manhã ás 2 1/2 da tardo.

.	 . — •
•13ib1iot1ieca'N'aeiona1 do Riode Janeiro - Durante os 22 dias em

que funccionou no mez de abril, foi a Biblo-
theca Nacional frequentada por. -3.475 pes-
soas, a cujo exame e consulta foram subinet-
fidas além ' de 1.321 avulsos, - 3.352 obras
impressas- em 4.503 volumes e 279 . do-
aumentos mantiscriptos. 	 •	 •

As obras impressas assim co distribuem
por classes : annuarios e- revistas (somes,
110 ;, artes e industrias, 62 ; balias artes 23:
bibliographia, 20; cartas geographicas, 15;
chorographia do . Brazil, 23; direito, legis-
lação e urispruclencia, 192 ; economia poli-
tica, 14; encyclopedia e polygraphia, 103;
aasographia, 60; historia, 117; historia do
'Brasil,- 88 ; instruação o educação, 13;
jornaes, 122; litteratura, 741 ; litteratúra
brasileira, 351; philologia e linguistica; 138;
phylosophia, 68; politica e administração
29; religião, 34; sciencias • mathematicas
189; sciencias medicas, 289; sciencias na-
sura,es, 160; escriptas em alemão, 50
Trancez, 947 grego, 5; hesparthol, 6;
inglez, 70; italiano, 28; latim 37; porte-
suez, 2.144; tupy-guarany, 2 e • ar.abS; 1.'
E os ma,nuscriptoJ tratam de historia
Brazil, sendo todos em portuguezs 	 • -
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Cori?eio — Esta repartição essadil á
malas pelos seguintes paquetes

Hoje :-
Pelo Mandos, para Victoria .e mais portos

do norte, recebendo impresssas até ás 7 ho-
ras da manhTi, cartas para o interior atéás
7 1/2, ditas com porte du plo até ás 8.

Pelo Tei.voirin!za, para - Florianopolis e La-
guna, recebendo impressos até ás .11 horas
da manhã-, cartas pare,. o interior até ás
111/2, ditas com poste duplo até ás 12 e
objectas para registrar até á 3 10...

Amanhã :
Pelo Estrella., para o Espirito Santo e por-

tos da Bahia, recebendo impressos atéas
horas da manhã, cartas Parti o interior até
ás 9 1/2 e ditas com porte "duplo até ás 10 C
objectos para regiátrar até ás 6 da tarde de
hoje. -

Pelo Ruagehic, para Teneriffe, e -Londres,
recebendo impressos até ás 9 horas' da ma-
nhã., cartas para o exterior até ás 10 e obje-
ctos para registrar até ás 6- da tarde • de
hoje.

Pelo nomes, para Santos, Rio da Prata,
Matto Grasso e Paraguay, recebendo impres-
sos até ás 2 horas dá farde:cartas para liste=
rior até ás 2 1/2, ditas com porte duplo e
para o. exterior 'até •• ás 3 e objectes para
regtstrar até :á 1. _

Pelo Itanen2a, para o Estado do Rio Grande
do Sul, recebendo impressos até ás 11 horas
da manha:„cartas para o interior , até ás 111/2,
ditas com porte duplo até ás 12 e objectes
para registrar até ás 10.

Pelo Araguarg,. para Bahia, Recife e ala-
etio, recebendo impressos até ás 9 horas da

manhã, cartas para o interior até ás 9 1/2e
ditas com porte duplo • até ás 10.

Nota — Saques liará ' Portugal e vales
poátaes para o interior, nos dias utois, até
as 2 1/2 horas da tarde.

— Recebimento do encommendas -para
Portugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até a •• •
vespera da partida dos paquetes que se desti-
narem a. Lisboa, exceptuando . os da Com-._
pagnie Messageries Mara:tintes' ; e entrega,
lambem nos mesmos dias, das 10 : da manha
tis 2 da tarde.

Obitnari o— Sepultaram-se no dia 30
de mez proximo passado, 49 pessoas, sendo:

Napionaas	
, „

43
Estrangeiros 	  

1j1 1. • o t.. as
	 9

. Do seio masculino 	 	 29
Do sexo feminino 	 • 20

49:

Menores de 12 anuos..,
Maiores do 12 .annoá 	 .. 32 . ,

43
Indigentes 	 	  IS

—. E no dia 2, 31 pessoas, sendo:
_Nacionaes _ 	  24.
•Estrangeiros 	 	 7

31
• •r•--Db sexo masculino 	  16

• Do sexo feminino 	  15

31
Maiores de 12 annos 	  24
Menores de 12 aunos, „	 7

31	 •
Dadigoates 	  4•

—E no dia 1 da maio, 29 pessoas, sono:
Naciona.es. 	
	

23
.:Estrangeiros 	 	 ...	 6

20
Do sexo masculino 	  19
Do sexo feminino 	  10

29
Maiores de 12 anno-
Menores de 12 annos 	

29

Santa, CELSA, da, Miserleordia
—0 movimento do Hospital da Santa Casa ;--
da Misericordia, dos Hospicios de Nossa Se-
nhora daSaude, do S. João Baptista, do Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, co dia 2 do cor-
rente, o seguinte:

Nacionnes Estrangs, Total -

Existiam 	  999	 539 • 1,538
Entraram„', 	 	 24 •	 18	 • 42
Sahiram 	 	 23	 9	 32
Fallecesam 	 .• 7	 5	 -	 12
Existem........ , 993	 543	 1..536

O movimento da-sala do banco o dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 439
consultantes,para 03 quaes se aviaram 454
receitas.

Fez-se uma extracção do dente.
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22.11
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24.18
22.63

13.53

21.0
20.35
22.31
19.51
18.80
19.21
11.02
11.15

o
28.05
80.50

27.00
26.45•

25.67,

27.00

23.S.)
25.1a
21.50
15.95

0
n
0

• .5

0

IS. PO

21.9:*)

15.00

21.50
24).45

Capital 	
S. l'aiilo  **	 -
Santo. 	
Paranatouà 	
Caril yita 	
Assuneion 	
PO3atiat;
Florianopolis 	
Gorrien	 ... 	
Itaqui  •
PorIt Aktore	
Rio Grande 	
Cordoba 	
Rosario 	
Mendoza 	
Buenos Aires 	
Montevideo 	

infla
763.87
708.19
767.28
761.3J
768.6)

70

•

 3 0

• ;.2o
70.1.70
70.1.3ti
763.00

.111 111

70J.12

7411.89
7111;70

25.6

20.4
30.1

.2R.0
27.0
27.0

• 25.5
I.(1

(7.2
21.5
18.7
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Maio - 1.000 •
.	 . _.	 ....	 . .	 .	 ..

do dia 3 do maio do •190t; (quin1a-feit .;1).	 .	 • ....	 •
Ili ree topa- ia, d is INIt . teto t o ( +tugia da Marimba-Repartição da Carta Naritinia-llesumo meicorologico e alaguei leo •

.	 ,

INL

Eolaç5o H tras

inlin	 O

1a .. 	.27 20.0
*C..; . 7i12. 88 19.5
:3.... 7(12.11 19.5
4	 7412.41 19.5
	  :4•,-P.7i:t 19.1

. „ It12.51 18.1
7: 	  7(12.91 18.8
8	   141.3.1 19.0
t b	   7.1:1	 2a.9

10_ 7,11.55 21.0
7 02.21 22.2

12 	  7i12.44 2:1.4
1:1 	  7 ,11.7:1 23.1
11,	 7:11	 91.9

"i61.11 21.1
.7 1 ;0.93 2:1.0
700.95.22.7

11	   .‘111.58 :?1.11
19._ 761.07,21.1

702.1712i.6
2i 	 1702.21'21.n
24	   1•162.34 21.3

Vit12.25 21.1
21 	 E702.11 21.0

I.

mini .	 •
010

i :.1O 8::.0 Cabina
15.25 91$.5 Ca 1 nia • •	 (
14.92 88.:1 Calina
1.('	 9.	 xxv. •	 •
1...49 91.0 WNW
11.20 92.0IWN

.	 .2,
21 Muito bom

11:87 21 Encoberto
15.23 9:1.01WN \V 2	 Encoberto
15.1 •S 8.2.01WNW •	 9; :51ttito boto
15.77 85.41 :NN E Eoin
91.21 81 .01NNE .2j..	 Eina
11.2) 0.1.1; N 11:	 bom
t I.s	 70.11:Est
1:t.9:1;01.41;

•3 , 	 •
• 51	 Rum	 - •

*1 3 :-2 .63.8 E81. •	 5,	 • 1101u	 .
1..1,1517;1¡[...,:l •	 •	 4i	 "	 Boni-	 •

.11.1..	 .	 ENI

St,. 1' ES1

•	 Mitilolipm,
rd	 •	 Claro

15.81 S:;.i; Est
16.01 83.8;1•;81
1.1.47 8,1..w,ISI

•	 Encoberto
•	 • nj •Eitemberlo

:2	 Boni
10.2 1 s6.81.1.:SI. 3	 11oni

. 1 6.0.i si; 2	 bem
16.1 S

i
91.0

1
N • 1

•

RESUI.TADO$ /4.X014UTICO3 Dt ÉSTAÇIO	 1100V.0 01À;(évaçãso por sor dia feri:ido.

Apitai Federal, 4 te maio do t903.-Ob3ervaçUeo inetoorologicas simultanem.-A 	 Id. (10 GrOellWiell 011 (9 Il. 07 um. a t. 111. (10 Rio.)

ISTACAES E.STAÇõES

ift.91
15.1?
13.10

It.tos
6.10

12.93
13.23
• •

o
20.8
15.0
22.0
22.5
16.1

20.9
19.0
18.2

13.0
15.0
7.0

17.0
17.0

tte!.} .1/4 	

1 .41111:4111 lia 	
1.'orialeza 	
Nabl 	
Para hyba 	
ReeVe	
Joa Sei ro 	
Maceió 	
A roçai it 	
•.)iidina (Balda 	
S. Salvador 	

alia 	

Juiz lie 1nOra 	

Emtm Curityba *chuviscou na ta	 d hohttn.

l'reltaldlithdes, na Capital; ale aniaitlx .5 ao ineio-dia: Tempo varitivel. :Ventos noi • inaes tle Craca bil12de.• ,
• •

.. •	 .•,. .

Ate ás 2 IL. .)7, 111.	 não se recebeu mais telegratnnia alrttn.
Aviso - A previsão • válida ilitrattIts 2 .1 lume% •

•
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Observatorio do Rio ao Janeiro - Boletim meteorologico - Dia 30 de abril de 1906.

L...'"	
s.
o

o
:-

•	 Ventos Cio
031 i-•  cd

O i=}
30 ..---e

O
54

Horas
.

f.
-.

EO1...	 •
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E't u
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o2
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O-ooms..
e

O•ti
03•ts
'5
O.__,

Direcção
o.o33.
u
O

•	 Nuvens

PU:somenos diversos

•	 '

4 • E-n o

1 li. m 	 735.9 18.3 11.3 72 0.0 - 0.0 -	
-

4 h. rn 	 - -- 756.0 16:9 • 12.0 830.0
7 h. m 	 757.5 16.4 11.3 82 4.8 NW 0.2 K -

10h. m 	 759.0 19.4	 • 12.1 82 4.0 NNW 0.0 Limpo
1 h. t 	 758.3_ ... 21.8_ 10.3 53 3.1 ESE .0.0 Limpo
4 h. t 	 758.4 _ 22.0 10.5 53 5.0 SSE

'
0.0 Limpo

7h. t 	 759.5 21.1. 9.6 • 51 3.3 SW 0.0 Limpo
10 h. t 	 760.6 19.2 12.6 77 3.7 NW 0.0 Limpo

.. .

Médias 	 - 758.15 49.39 11.21 67.8 3.0 0.0
. -

Temperatura : maxima, ás 2 h.3/4T., 23.9; minima, ás 6 hs. 20, 15.7.- Evaporação em 24 As., 3.4- Horas de insolaçãO, 10 lis. 15ns.

Observatorie do Itlo de Janeiro-Boletim Meteorologico- Dia 1 de inalo de 1906.
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Ventos Céo
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-
o
e
O

.	
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o
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-	 .d..-.

•C1ai
'e....
'")o Direcção Fracção Nuvens

Phenomenos diversos

4  E't ro'
i'-'4'

g;
m ›-

--_.

1 h. m 	 760.0 17.7 12.0 80 2.2 NW 0.0 -
4 h. m 	 760.1 17.1 . 11.8 83 2.2 . NW 0.0 -
7h. m 	 761.1 17.1 12.8 86 2.5 NW 0.5 C. CE

10 h	 m 	 762.3 19.4 13.0 77 3.3 NNW 0.0 Limpo
1h. t 	 761.3 22.2 12.5 63 2.9 NE 0.6 CK. K
4 h. t 	 761.6 22.6 14.1 69 3.3 SSE 0.3 CK. KN
7 h. t 	 '162.2 22.4 13.3 66 1.2 W 1.0 C. CK

10 h. t 	 762.8 22.0 14.5 74 1.7 N 1.0 CK. KN .

Médias 	 761.43 20.06 12.95 74.8 2.4 0.4

Temperatura: maxima. á 1 1/2 h. T., 23,0; minima, ás 6 ha. M., 16,7.- Evaporação em 24 horas. 2,8.-Ozono : ás 7 hs. m., ; ás 7 Ls. n.,
Horas de insolação, 8 hs. 30au.

Observatorio do Rio de janeiro-Boletim Meteorologico-Dia 2 de maio de 1903.
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Phenomenos diversos
•

•
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1h. m 	 762.3 20.6 . 14.4 80 1.5 NW 1.0 CK. EN
4 h. m 	 761.6 20.6 15.2 84 0.0 Nullo 0.9 CK. KN
7h. m 	 762.8 19.6 15.0 88 2.9 NW 1.0 CK. KN

10 h. In 	 763.0 22.0 15.5 79 2.0 NNE 0.4 CL K. KN
1h. t 	 762.8 24.5 14.7 64 0.0 Nullo 0.2 CL SK. E
4 h. t 	 762.3 22.2 15.4 78 8.3 SSE 0.1 K
7 h. t 	 763.1 21.5 15.9 84 6.3 SSE 0.7 CK

10 h. t 	 763.4 21.5 15.1 79 2.9
-

SSE 0.1 c . -

Médias 	
e

762.69
,

21.56 15.15 79.5 3.0 0.6

Temperatura: maxima, ás 12 lis. 3/4 T., 25,0; miniMa, ás 7.hs. 3/4, M, 19,4- Evaporação em 24 horas, 2.1..-Ozone ás 7 hs. m., 2; ás 7 ha. n.,
Horas de insolação : 9 ha. 21 Ea 36 s.	 • ,
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MARCAS REGISTRADAS

1.ri:011.; .

Jua,n Barbará hijo , domiciliado em
Euenas-Aires (Republica Argentina), apre-
senta a marca acima para ser registrada.
A marca é representada por um vaso ou
involucro em fôrma de cone truncado asse-
naelhando-se a vasos ou cestas communs
para flores.. Sobre a tampa, que d hermetica,
acha-se a seguinte inscripção: sobre uma
faixa horizontal que a cruza o diametro, a
denominação «Minuta» (marca que, foi con-
cedida ao depositante em 25 de julho de
1905 e que está registrada sob n. 14.566).
Na parte superior, em arco de circulo, se
icem as palavras «Juan Barbará» (hijo), e
mais abaixo,ein linha horizontal,«Biscochos».
Debaixo da denominação «Minuta» e em,
linhas parallellas, S3 lê aEspeciales para tê,
café, chocolate y seno A/Te. o» ; na parte in-
ferior, ta,mbem em arco de circulo, as pa-
lavras «Envaso Registrado.» A legenda da
tampa 'micrd ser estampada,pintada, em re-
levo, impressa ou lithographada, coitada ou
adherida, bem como variar de cores e dimen
aões. Esta marca é applicada para distinguir
os artigos das classes 65 e 66 e especialmente

bolachinhas, biscoutos e semelhantes da fa-
bricação o commercio do depositante, de
outras artigos congenores. Rio de Janeiro, 9
de fevereiro de 1906. — Por procuração,

Moura & Wilson. (Sobre uma estampilha de
330 reis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal á 1 horas da tarde
do 13 de fevereiro de 1900. — O Secretario,
Casar do Oliveira.

Registrada sob. n. 1.595, com applicação a
bolachiniiai, biscoutos e productos. seme-
lhantes, poa despacho da Junta Commercial
em sessaa de hoje. Pagou no primeiro exem-
plar G$600 de sello por estampilhas. Rio
de Janeiro, 16 de abril de 1906. — O se-
cretario, Cesar de Oliveira. (Ao lado estava
o carimbo da Junta Commercial da Capital
Federal.)

N. 4.0

Fernandes Carvalho & Comp., 'esta,beleci-
dos á rua da Assembléa n. 113, desta cidade,
apresentam a marca acima para ser regis-
trada na forma da lei. A marca consiste nas
palavras «Londres Café-Resta urante—n .113,
rua da Assembléa, n. 113—Rio de Janeiro»,
estalido estas palavras cercadas por linhas
duplas formando rectan,gulo. Esta marca
que poderá variar de tamanho, typo do
lettras, cores e disposições do cores, é appli-
cada impressa, gravada ou por meio do
rótulo ou etiqueta ao café moldo, manteiga,
vinhos, licores, cognacs e mais artigos bdo
cominarei° dos depositantes, para difieren-
cal-os de outros congeneres. Rio de Janeiro
9 de abril de 1906.—Fernandes Carvalho &
Comp. (Sobro uma estampilha do 303 réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal á 1 1/2 hora da
tardo de 11 de abril de 1905.-0 secretario
Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 4.623 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 do sello par es

•tampillias. Rio de Janeiro, 19 de abril do
1906.-0 secretario, Cesar de Oliveira. (Ao
lado estava o carimbo da Junta Cominar-
ciai.

N. 4.033

, Maurice Gérin, industrial a estabelecido-
nesta cidade, á rua de S. José n. 45, apre-
senta a marca sapra, que consisto de urna
etiqueta rectangular impressa • a' diversas
ocres sob fundo cor-rosa. Na parto superior
acham-se as inscripções «Fabrica de Xaropes
e Licores Especiaes», e na inferior a firma
aM. Gérin» o endereço da fabrica. Ao centro
acha-se: do lado direito unia circumferencia
dentroda qual se acha; entra as palavras—
marca e rezistrada—a marca do depositante
já registrada nessa junta sob o n. 2.190, em
25 de outubro de 1894; do lado esquerdo •
fres ramos do canna de assumi., achando-se
por cima , destes e de uma parte da eircum-
ferencia uma faixa branca dentro da qual
se acha a inscripção «Aguardente de Paraty».
Esta marca, que variará em suas cores ou
dimensões, é para applicar em todas as
garrafas que contenham aguardente de Pa-
raty da fabricação ou importação do . depo-
sitante. Rio do Janeiro, ,23 de março de
1906.—M. Gdrin. (Sobre uma estampilha de
309 réis.)	 .

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 2 horas da
tarde de 28 de março de 1906.-0 secretario,
Casar de Oliveira.

• Registrada sob o n. 4.633 por despa-
cho da Junta Commercial em sessão de hoje.
Pagou no primeiro exemp:ar 6$600 de salto
por estampilhas. Rio de Janeiro, 26 de abril
de 1906.-0 secretario, Casar de Oliveira.
(Ao lado o carimbo da, junta Comelercial.)

N. 4.634

Maurice Gérin, 'industrial, estabelecido
nesta cidade, á rua de S. José n. 45, apre-
senta a marca supra, que consta de duas
partes: a primeiea, é urna tira branca guar-
necida por uma cercadura dourada, tendo
ao centro a inscripção Cacái» ; a segun-
da é urna etiqueta rectangular impressa
a diversas cores e guarnecida por uma
cercadura dourada, ao centro acham-se
ladeados por dons florões dourados tendo
nas extremidades Superiores, suspenden-
do urna coroa duas figuras allegoricas de
crianças — os seguintes dizeres, « Marca
registrada», a . marca do depositante, já re-
gistrada nessa junta sob n. 2.190, em 25 de
outubro de 1894, «Licor Superfino, Maurice
Geria, rua de S. José n. 45, Rio de Janeiro».
Esta marca, que poderá variar em suas co-
res e dimensões, é para applicar em todas as
garrafas que contenham licores da inclu-tria
do depositante. Rio de Janeiro, 28 dó Março.
de 1903.—M. Giren. (Sobre unia estampilha.
de 300 réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 2 horas da
tarde do 28 do março de 1906.-0 secretario,
Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 4.634 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$60e de sello por
estampilhas. Rio do Janeiro, 23 de abril de
1903.-0 secretario, Casar de Oliveira. ( Ao
lado o _carimbo da Junta Commercial.)

• N. 403Z;
•

Maurice Geriu, industrial estabalecido
nesta cidade, á rua de S. José n. 45, apre-
senta, á miritisaima Juata Commercial a
marca supra, que consiste de urna etiqueta
rectangular guarnecida por uma cercadura

Vermelha -e . impressa em tinta. da mesma,
cor sob fundo branco; tendo: na parte supe-
rior as palavras «Premiado com a 'medalha
'de ouro na eXposição	 1900» na 'parte infe-
rior a marca do depositante já registrada,
nessa junta sob n. 2.190, ern 25 da outubro du
1894. e ao centro as palavras «Bater Gerires,
e as medalhas da Exposição artistieo-indus-
trial, Rio de Janeiro, 1900. Esta 'marca, que
poderá variar em suas cores' o dimensões,
é para ser applicada em todas as garrafas
que contenham o (Bitter-Gêrin» da fabricação
do depositante, Rio do Janeiro, 28 de março
de 1906.= M. Gdrin sobre urna estampilha
de 300 réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta ConN-
mercial da Capital Faiara( ás 2 horas da
tarde de 28 de março de 1905. —O secreta-.
rio, Casar de Oliveira.

Registrada sob n. 4.635 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pa-
gou no , primeiro exemplar 6$000 de sello •
por estampilhas. Rio de Janeiro, 26 de abril
de 1906.— O secretario; Coser de Oliveira;
(Ao lado o carimbo da Junta Commercial.)

N. 4,030 •

Mauric j Gériri, estabelecido
nesta cidade, á rua de S. José n. -95, api
senta a marca supra. que consta de (luar
partes: a primeira 6-unia etiqueta em forma
de arco de circulo recortada em seus lados
o guarnecida por uma cercadura dourada,
achando-se ao centro, na parte superior, os
dizeres «Medalha de Ouro» o na parto infe-
rior «Exposição de 1900—Rio de Janeiro»
em lettras brancas sob fundo vermelho; a se
guncla é uma etiqueta branca oval guarne-
cida por uma cercadura preta; tendo dentro
desta cercadura as palavras aLaranginha
Superior» na parte superior, a firma «M.
Gérm» e endereço da fabrica na parte infe-
rior em tintapreta, ao ceatro do lado dl•.
rito acha-se um ramo de larangeira com
duas flores e uma laranginha o do lado as.
guardo a firma «M. Gérin» em tinta ama
relia sobro à marca do depositante já, regis
irada, nessa junta, sob n. 2.190, em 25 de ou-
tubro de 1894. Esta, marca, que pôde variar
em suas cores e dimensões, é para applicar
em todas as garrafas que contenham a la,
ranginha superior da fabricação ' do deposi-
tante.—Rio de Janeiro, 28 de março de 1906.
M.Gdrin. (Sobre uma estampilha de 300 réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
.mercial da Capital Federal ás 2 horas da
tarde de 28 do março do 1906.-0 secretario
Casar de Olivera.

Registrada sob n. 4.636 por despacho era
Junta Comi-lerda' em sessão de ' bojo. Pa
gou no primeiro exemplar.6$600 do sallo
por estampilha .Rio de Jaaciro, 26 de abril
de 1905.-0 secretario, CeJar de Oliveira.
(Ao lado o carimbo da Junta Comniercial

N. 4.037

Maurice Gérin, industrial, estabelecido
nesta cidade, á, rua de S. José na 45, apre
senta a marca supra, que =sista em uma
etiqueta rectangular, impressa a diversas
cores guarnecida por uma cercadura dou-
rada. Na parte superior acha-se um escudo
formado por seis bandeiras allegoricas, o
uma cercadura dourada, achando-ao nas ma:
tremidades desta uni barreto phrygio e ac
centro a marca do dep.) atante já registrada
nessa junta sob n. 2.190, em 25 do outubro
de 1894.. Na parte inferior acham-se os di.:
zeros «Fabricado por M. Gérin, casa fundada
em 1887—Rua do S. José n. 45—Rio de Ja.



Joaquim ..Nunes, liegoci,age„ esti:tbolecido
n	 mesta. ,praça, co rcemmorcio ,e fabrico, de
'perfámariaS, ete:, ; ri .rua do _Theatre n.
vem apresentar a . esta junta aMarea, acima,
a qual consisto no seguinte: -.Um estreito ró-
tulo de fundo branco 'e . fórma rectangular,
guarnecido, por linhas pretas.; :vendo-se no
centro deste. urna. faixa . segura aos lados
direito . e . esquerdo	 ,par dous -, menino" s em

•trajes Menores, lendo-Se . no centro. da dita
faixa as palavras «Sabão llélf2s; .• A •referida
marca será -usada, pelo süpplicante nos sabe-.
notes do seu • fabrico e coinmercio; • . que ti-,-
yerern aqtrellá denominação, podendo 'variar
em cores e dirriensóes, 'afim de garantir os
seus direitos' de prepriedade, inutilizava
uma estampilha, no valor- de 303 reis o - se-
guinte : Rio, 20 d março_de.190:3,—Joapiw
Nt!)? P•• '--	 :.•	 •	 •
. •:Apin3SMtá.dalfa . S-eéretarirnla Com-
moreia! -da Capital Federal. • rt • 1 -hora da'
tarde de '28 -de abril 'de	 sócretarie,
Cá-dr'	 •

Regustiaila sob ti :2647 por despacho da

Junta CUn' imercial ser :zsá o de hoje. -Pagou
no, primeiro , exemplar 6$G00- de 'sebo _por
estampilhas. Rio de Janeiro, 30 de abril de
1000. — O secretario, Jesai : de Oliveira.
(Açhwsrao• ao-lado e carimbo d.a.,fuota.Coni-
g4cial.) • -	 • -	 •	 ' •	 —

	

-- • ; rif	 ":

.57 Jáno,,,apresenta: para.. Ser.registrana
.marea . aelma. colla,da; por elle ,adoptada,para
Sarvir.eomo.niarca geral de sua fabrica de.
iperf, (.1 m arij1	 dó Bom: Retiro :i•
n, :45 eQ1-18Àsfe : egt,eriütiWrótuloem form;i,
'de ãllo,-tendo riô centro uma eircuint;?reiièia., :' •
onde $e vôo.:busto de uma , inulherguardada,:..
,por folhagens-e rítóÉés ;, essa . : circumferencia

Woadr.t . c•le . .bordadttraS de , .arabesco,s,:
llores,.:Vende-se systematieamente_dispos tos. •
'os dizeres, 4'abrica:Floya. Marca Registra .: ••
da. V.- no».:Essa marca, que:poderit.yariar
de 5 line!~ o core:, applica-se a qualqiter
N-aŝ ilhaine que, . eentiver • as perfumarias da' •
fa,bricaçãodo,Supplicante, 1- Sobre : ' uma •es- ;
ampi lha	 390 reis: Rio de-Janeiro; 24 do.

abril cio	 Lfil(f	 • ^. •
.	 .

Apresentada . nii • Secretaria. •da ..Funta,-Coni= -
inércia' da 'Capital Federal 'OS 2 1/2 hora'
da- tá,rde :- de '28 'do • abril tLõ190G.Osecre-

triO,	 c/e•OZir.eiric ' ' 	 '_	 .	 .	 .	 .	 .	 .
: Registrada - sob n. 4.648 per-, despache ,
Jánta,Comnierciál, erit sessão .de • hoje. Pagou
no primeiro exemplar 64;600. de,sello por 'es•-
tanipillias. Rio, de Janeiro; 30 • do ;abril da,
,1000. -:-OSecreiario;• Ceser .de s' Oliveira." (Ao
lad ) ;achava-.3e o carimbo da 'Junta Cosm...
niercial.)	 •.	 • ..•	 •	 ' • - -. 
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• nciro»., Ao centro-por. debaixo ,do escudo
, acha-ã à inãripção «võrmouth»teiido nas

suas extrai:lidados a : Medalha em verso,e re-
verso . da exposição ..a,rtiStico-induStrial.

• Rie'Cle„laneire, r de 1900Se;guindo7-se-lhè ',dons"
• CaelieS de, nyaS e :reSPectiVasPlhaS; ladeando •

u.Magercacia,ra. donra• da.„ ao, ,centro;A:i:jimi..-
• se	 fl'OC4O dar..eldade do'Azio ',de Ja,-;,

Marca,:•qiievãriárá'éniüiiá
res•.ddinierisõeS,. : é ;para :ser ., aPplica,da,:.eni
'toda. Os -garrafas que Contenham o „vermeut h.
da labricacaq do depositante.' Rio de -Janeiro,'
28 de ..Março de -1906,-7	 (Sobre

-' unia estampilha de300 réis.) • ••• 	 '
•

.'Aprsentada, na -Secretaria da Junta Conj.-
.: mercial : da Capital 'Federal; OS - 2 •Ii'ords'. da'
•tarde" d'e2.8 de março de 1900 	 Seérçtário,-*

: =	 • •	 • 2	 .

•, iíegistrada sob n 4 (37 por.•despacliO
junta Cernmerciál - eM'sesSão - de liejo." . Rio

, dó Jatieire,',28 'de 'abril - de 1908'.--'0'seéreta:;.
Udar -.de:"Olieeirá:"Pákou: 0600 -de sellô •

•
por estanipilba, no primeiro • exemplar. (Ao
lado" 'o 'caPinilici da Juntg'Cohtmércial):'' •

.	 •	 .

iqn im Nunes, i10,Ocitinte; eglábelecido
nesta praça ;Cern eomtnerció; 'do perfumarias

rna, de Theatro 25;' vent :aProts'eritár á'
,fajtirita á marca acima:, dqual•Coriáktetia

ãguinte:'- Um rótulo de	 , rectangular
'guarnecido- 'par • bordaduras' e arabeScos
rido$, lendo-se no *centro.; em typeS cinZentos

,	 fundo branco as palavras Á Verdadeira •»,.
CurVelineb; e "<í'Agita . de Coloida

preparada por Joaquim Nune,» i 25; Rua do'
Theatro, 25. Rio" de -Janeiro ». A referida,
Marca 'será usada pelo supplicante' nos vi-•
dros

'
• • envolueros, •ete.' que ; Contiverem o.

producto ' •(,( Agua do Colorlia'i>'dõ - seu Corá-
' • inerCió e • fabrico,' põdéndo Variair em 'cores e

'afinei de garantir os - Sens . direitos'
- tle• proPriodade. :: IniitilizaVii urna estanipillia
do' Valor dó 300 réis Segu iate :
janeiro 'de 1906.:Toqui•nz•.21"mies.'--.•

Aweséntadà na Seertaria, da -Junta Cont,
niqrcial da 'Czinital ,Federal.'„OS' 11 horas . da.-

•.	 ,Cle•25 do abril de'1903:-:- '0 Secretário,'
"`	 '	 • ' •	 ''

Registrada sob ri. 4,639 por . despacho da-
Junta CMumereial éni sessão do liojó.-Pagou.
no priniefro • exemplar (i$600 de sello.por. Os-
tainpillias -. -Rio de Janeiro; 23 de abril do

, 1003. — O secretario, • Cesar . de Oliveira;
AChava=se ao lado 'o* carimbo da Junta.	 .

Comniercial. )	 .. .
• '..

Nu nos,' •negociante, estabelecido
dó perfumai-ias,

rua do' Theatro ̂n. 25, vem apresentar a
* • .eá,ta junta a • marca 'acima, ^. á qual consiste,

iio segninte-: Um rotulo .-de fundo Verde de
fórma . rectangular, . guarnecido . por .uma,

, . linha tina dourada, lendo-se no centro em.
sentido transversal a palavra «Colombiana» C-.
.na parte superior desta os dizeres assencim< .

•„a inferiormente .Werfinuaria. ..Nunes: R io». : À
..,,r0erida•marea- seráusada. pele supplicante.:

..-:;nes;vidro ,Leenvolueros que cantiverAn.este.
4->erbinte,,po.lende.izariar,ein..cores
sijeS; afim do- garantir • os'"seus direito, .: de-
propriedade e com rnercio. inntiliZUtia, uma

- estampilha do valor de 300 réis o seguinte
Rio; 27 de janeiro de 1903. —Joaqitim. NMICS.

• :Apresentada na SecretariLt da , Junta- Coou-
inereicif da Capital -Fecleril: Os 11 hora,s •da, —	 .	 .• .	 . .

:ntark.-Cle.. 25 de abril-de 1 .906,--0 socretario,
.Ces-ar de Oliveira.. 	 -

Registrada, sob n. 4.640 pOr .despacho
Junta Commercial eroscssãe de, hoje. Pagou,
nó:Adi-noir° exemplar G$RY•0 leSerio. par_ 
UnIpplitks. ' Ri^6	 'Janeire, - 23 "-de i• abril-de

b. .se.eretiido,•-
(Aóiiava,-seao ladti-o earinibo da jun:ta-COM;
mercial: .)'	 •

,	 .	 .	 .
Guilherme Lo.eye;. & Mattheis,.; negoCian-

tes, ,estabb:eeidos • nesta" cidade; O , rua Ge
-nevai , -Cantara. n." ; 37; apreSMitaan ta:.marca
.Sujira;' . que 'corisiSteern nina etiqueta recta ti-
'gular,Aendo ne'éeritro" Uni -ptilso-ceini
fechada;da- qual, se desprendem' faiseas'éle-
ctrieas, - pára -a,mbas os dados . - •Nit parte su•-•
perior da etiqueta ' achamSe.'as•palavra's

•,«Ediada 'do' aço supeuror tira ,fogo»:„e'llit
parte inferior: as . palavras 	 Regis-
Arada», - a firma & Mat-
,thoig» . e .: o - endereço' dos - -dep sitanteS: Esta,
marca, que pode variar em suas dimensões, -
.formas, typos . e cores, serve, g 'destinguir as
.enxadas • de coMmercie "dós depositantes.-
A dita 'Marca • é • risada i 'm'aresSa,• :gravada;
.ott'de:quaique,i; Otitralnarreira COnVeriient e
oü Por -meio de etiqUetaS .S .aSsiiit -corno;
'podeni ser omittidos ou substittrides 'todos os
. dizeres 'sem alterar. .4a icaracteristice 00@é11.;
'Mal da marca; que é o _Pulso ..cem :a
' Odiada 'desprendendi fa i seas eet ricas: para
ambos Os lados, Rio' do 'Janeiro, 26 -de' abril.

1900.---,-Gújthes:nie Loeiee .ct :Malheis; (Sobre
unia estampilha de 300 réis.)

Apresentada na , Swretaria, da Junta Com-.
niercial 'da. Capital *Federal OS 11 1/2 heras -
da Manhã de 2.3 de "abril "de 1906.0:secre-
tario,"Ceá•eir cté	 -• •	 . .

.	 .	 .	 .	 •
Rer,istrada sob n 4.645 par desp leito da.,

Junta Com mercial em sessaci de hoje..Pagoit •
no primeiro exemplar 6$600 de solto por es-
tampilhas.' Rio: do janeiro, 30 de, abril . do
1900.•	secretario, Ce~ deOliceira; (Ao
lado o carimbo • da 'j unta •Conimereial.) .	•

.•	 •	 .	 .

•Certi fico que a marb p2rtencenteftFÕI1,
Seca .	&	 registrada aia:Junta
Comm veiai de s: Paulo sob . it. • 701, foi
positada nesta junta,-	 " 30 de - abril' do -.
corrente anilo, como Mario Official' de
S. Paulo, em qiie foi publicada:
: 'Secretaria da Junta Commercial da Capi- •
tal Federal,- 5 'delindo do 1906. —ffoáor:o de ,-
Campes, 'cacha - maior. (Pagou -de
lhas 1S100 deVidamenfe -inutilizadasy e -ao :.••
lado aehava-se (i carimbo da Junta 'Comutar-.
ciai desta Capital.);

:RENDAS PUBlinà

ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos • dias 1 a -1 dó

	

maio -de l900:''...,. ;•:. 	 '- 917:9114980.
,'lderui do' dia 5:
Em papel.: 175 023 t003
Em ouro;:;;;	 105 :'700 ¡743	

•
1.•190:23.5731

Em- igual poriodo de 1905.:
	

1-.078:9333

•• RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

- Renda' do • clic; 5 dé mais-) dé 19Ó6.

Interior .. .. • . .	 .	 ••	 :106$130
Consumo: •-• "	 -; •-• .• ••	 •	 -.2

I 2;10.W00

Fumo. . .. . .. 	 58:9300(0:
Bebidas 	 	

•
• • 2 791.:800 •

Calçado  -•
Velas  •	 • 3 750,k030
Perfumarias .	 - ., 350000-
Especialidades

pira rmaceuti- •
,

311.;.6)0 . - .
' •• 1. :530000,12200 . •

06%00)
• 10$000

10.s000
•..• 6004000.- - -15:95.3t400-',.	 .

cas 	 • 	
. Vinagre 	

	

Cartas -delõgar 	
Chapéos  • .

	

Beagalas  • .. . 	
Vinhos 	
Registro 	

.	 •
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Extraordinária 	 19:974142
Deposito 	 124$000
Renda tom .applicaçito espe- -
•	 ciai 	 •	 . 	 5:814776

,

. Total 	 58:104448

•	 Renda	 de 1.• a.fil, de	 maio
de 1906 ........ .....•..••. 197:240$689

255:350$137
EDI igual periodo de 1905..7: 272:127$057

Diferença para menos 	 — -; 16:776.020'

:s 	

 DITAES E AVISOS.

, :Escola Polytechnica

De ordem do Sr. Dr. João Baptista Ortiz
Monteiro, director da escola, faço publico
para conhecimento dos interessados que,,se-
gunda-feira,- 7 do corrente, ás 11 horas da
manhã, realizar-se-ha a primeira parte -da
prova gra.phica, de desenho do 20 anuo do
curso de engenharia civil, pelo regulamento
de 1901 (desenho de architectura).

Secretaria da Escola Polytechnica do Rio
de Janeiro, 5 de maio de 1906.-0 secretario,
joao Cancio Povoa.. 	 •

•Escola Profissional de Enfer-
meiros

ZIATRIpULA.

Acha-se , aberta,. na secretaria da Escola!
Profissionl de Enfermeiros; no Hospicio Na-
cional de Alienados, de hoje até o dia 20 de
maio proximo, das 11 horas do dia ás 2 da
tarde, a. matricula de candidatos, de ambos
os sexos, ao curso da mencionada escola ;
para o cilia o's mesmas devem : apresentar
documentos que attestem a seu respeito

a) sanidade e vaccinação recente
b) moralidade
c) saber ler e escrever correctamente e

conhecer arithmetica elementar.
Os documentos acompanharão a petição de

matricula.
A-escola tem um pensionato para alu-

, mnos interno, fornecendo-lhos casa, comida,
uniforme e gratificaçã,o, servindo enes como
praticantes de enfermeiro no hospicio.

Escola Profissional de Enfermeiros. Rio de
Janeiro, 18 de abril de 1906.-0 secretario.
Jorro Mello Maltas.	 (•

Força Policial do District°Federal
• CONCURSO NO CORPO MEDICO

' Achando-se vago o logar de tenente me-
dico desta corporação, de ordem do Sr.
general comma,nda,nte, os candidatos que
desejarem se inscrever para o concurso deve-
rão apresentar na Inspectoria do Servido
Sa,nitario cs seus requerimentos acompa-
nhados dos seus diplomas ou publica forma
delias, justificada a impossibilidade da apre-
sentação doi originaes, folha corrida e outros
quaesquer documentos que julgarem conve-
nientes como titules de idoneidade ou prova
de serviços prestados á sciencia ou á Repu-
blica.

inscripção fechar-se-ha findo o prazo de
3D dias, coatados -desta data.

Z)uartel GeneraLem ai do abril de 1906.—
Major Cruz Sobrinho, secretario.	 (• •

Directoria. Geral de: Saucle
Publica. -

• De Ordem do Sr.Dr. director geral de sande
publica, convido 03 proprietarios, arrend*
tarios ou- seus procuradores, dos• predios
abaixo mencionadã, a comparecerem nesta
directoria; dentro do prazo de dez dias,' con-
tados desta data, afim de tomarem conheci-
mento das intimações que lhes foram feitas
Pelo inspector sanitario da zona em que se
acham situados os referidos predios, sob as
penas da lei:

RuaJoão Caetano ns. 33 e 35;
Rua da Olaria n. 2;

• Rua Dr. Dias da Cruz , n. 25 (loja);. •
Rua de D. Manoel • n. 54;
Rua da Misericordia n. 33;
Rua Evaristo da Veiga n.5;

-Ladeira do Castello • ns. 8 e 10;
Ladeira do Seminario n. 41;
Travessa Fluminense ns. 14, 16, 18 e 20;
.Travessa da Natividade n. 1;
Praça do Castello n. 14;
Rua Chile n. 15 (laudo de vistoria); .
Rua dos Araujos n. 40; "
Rua de S. Francisco Xavier -n. 97; •
Rua Conde fie Bomfini ta. 14 B. .

83cretaria da Directoria Geral de Sande
Publica. Rio de Janeiro, 6 de maio de 1906:
— O secretario, Dr. J. Pedras°.	 • (. .•

Directoria Oera.1 cie -Saucl.0
3P-Oblica	 •

INFRACÇUES DO REGULAMENTO SANITÁRIO -

Foram intimados a satisfazerem nesta dire-
ctoria geral, no prazo,cie cinco dias,-as mui-.
tas que lhes foram impostas, 51i:findo esse'
prazo, se verem processar de accordo com o
regulamento sanitario; •• •	 ;	 •

Pela 44 Delegacia do Saude:
A Ordem 34 da Candelaria na pessod • de •

seu prochrador, Simão Abel de Miranda,
contrado á rua I o de Março n. 42, multada
em 50$, por não ter cumprido a intimação
n. 5.726, para melhoramentos no predio
n. 28 á rua da Alfa.ndega, infringindo o
art. n. 98 do regulamento sanitario;

A mesma, multada em 123$, por não ter
cumprido a intimação n. 4.928, para me-
lhoramentos no predio, á rua da; Alfandes'a,
n. 30, infringindo 'os arts. 98o 101 do real--
lamento sanitario.

Pela 94 Delegacia do Saude:
P. P. Miranda, residente á rua Manoel Vi-

ctorino n. 33, (como procurador do proprie-
tarjo) multado em 50, não tereumprido
a intimação n. 25.127,, referente ao prodio
'da rua José dos Reis n. 51 B. infringindo o
§ 10 do art. 98 do 'regulamento sanitario; --

O mesmo, residente à rua Manoel Victo--
rino n. 33, (como procurador do proprieta-
rio)- multado em 50$, por não ter cumprido
a intimação n. 23.123, referente ao predio
da rua José Reis n. 51 C, infringindo o § lo
do art. 98 do regulamento sanitario;	 •

Joaquim Moreand Rodrigues e Joaquim-
Ferreira do Souza, 33ClOS da firma J. M. Ro-
drigues & Souza, estabelecidos á, rua Barão
do Bom Retiro, n. 30 K, multados 'em 50$,
por não terem cumprido a intimação n. 9.431,
relativa ao terreno siri da rua .Barão do
Bom Retiro, junto ao n. 30 J. infringindo o
§ 1 0 do art. 98 do regulamento sanitario;

Os mesmos, estabelecidos á rua Barão do
Bom Retiro n. 30 K, multados em 50$, por
não terem cumprido-a' intimação n. 23.729,
relativa ao predio n. -30 J, da raa Barão de
Bom Retiro, infringindo o § 1 0 ''do art.. 98 do
regulamento sanitario;

Rosa Ferreira de Lemos, residente á rua
Condo de Porto Alegre n. 20, multada em 501R.
por não ter Cumprido a intimação.n. 11.554.:
relativa a melhoramentos do predio e, 20 da.
rua do Conde de Porto Alegre, infringindo o

1 0 do art.' •98 do regulamento sauitario..
• • Rio do Janeiro; Secretaria - cla Directoria.
Geral de Sande Publica; 6 de maio do 1906.
—O secretario, Dr. 	 Pedras°.	 '

Junta Commercial,
SESS7Z0 EM 15 DE MARÇO DE .006

•Presidente interino, Torres.—Secretario,Cesar
de Oliveira •

• Presentes o presidente interino.Torres, os
-deputados Guimarães, Couto,.Iguassil e Bor-
ges, o supplente Cabral e o secretario Cesar
de Oliveira, faltando com participação o
deputado coronel .Goulart, abriu-á a sessão.

Foi lida 'o apprávada a acta da sUsão an-
•tecedente.' 	 •	 • •	 •

	

Expediente:	 .	 .
Officio de 6 ' dó corrente, do' juiz da 1 4 vara

com marcial, comm u nicand o a abertura da.
fallencia do finado ~enojo Sebastião da
Silva com estabelecimento na rua do Uru-
guay n.- 17 I.---Mandou-se proceder nos ter-
mos do art. 19 da leit. 859, do 16 de agosto
de 1902.

Officio de 13 cio corrente, do director geral
da directoria do Industria do Ministerio
Industria, Viação e Obras Publica,
tando nina relação ' dás . Maréas de'fabrica
do continuei°, nacionaes o estrangeiras, ro :- . •
„aistradas nesta repartição durante, „o armei
dó 1905.-Mandoti-se satisfazer. 	 .

Officio' da mesma data, do . secretarie da'
,Junta dos Corretores, rernettendo o boletim' -
das cotações e dos fretes e engajamentos nos
.̀diaS . 5 'a 1.0. do dèrrerit .O. :—.1\landou-so .ar-.;
ehivar. •	• •

• Mguerimenlos .	 .
•

•Dê 17 . G. Christonh, para os 'rek,• istrés daá-
marcas dos remedios norte-amerreatioS • de'
seu commercio.—Deferido.
• Do A: Cardcis° de GoUvea'c Conip`.';'para
o registro da Marca do seu licor «Creme'd&
cacao ii, la vanille».—Deforido.	 •

Da Morgan Crucible ComÉang, I4mited,
Londres; para os registros da4 marcas «c,a-.
dela ou corrente» e aMorganete» que distin-
guem as . escovas motoras o outros artigos
.de sua fabricação.-Deferido." ,
• • Da sociedade atohyma «La Mortonao; 'do ,
!Buenos Mires, para 'o registro da marca'"
;-tf,a • alortona» que distingue as fructas; le-
gumes é outros productas dó seu commer-
cio:—Deferido. •

De S. Mestitz & Sohne, da Bohemia, na
'Austria, para o registro da marca «Atoin»
.que distingue os seus apparelhos de limpeza.
!—Deferido.

De & T. Walker, Limited, de Liver-
pool, tara o registro da marca aBlockette»
que distingue as suas substancias sanita-
rias:Deferido. ; •	 •
• De : Franz Ha,rtmann, de Berlim, para os
registres das .marcas-«Bilz» «Sóeles, e «Simit•--L '
les» 'que distinguem as Cervejas" e outras
bebidas de sua fabricação.—Deferido. • •

'De Friedr Herdar Abr.- Sohn, de Solingen,
na Alemanha, para os-registros das marcas ".
«Az de' espadas» • o «duas chaves' cruzadas» •
que distinguem, os seus artigos' de' ferro,
aço e outros metaes.,Defarido:

De Gianalli & Bacigalupo, de Buenos Ayres,
para os registros de tres marcas das suas
farinhas- de -trigo. --- 'Apresentem certidões'
authenticadas dosregistros'das Marcas feitos
no paiz de origem.' 	 •	 •	 - •,,'

De L.	 pardo registro da marca " •
da farinha de trigo da' Co?npiithia:'
Argentina, limited de 'Buenos Ayres.' Ccint-•
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plete.o áffil'o'dos-,trUe;.XeMpldres da niarea
ilpreente; alé nrdeprocuração . 'especial -,-„da

•":' companhia- proprietária :da .. dita--marça,-cer;
-thlãa.,authénticada- , do- respectivo registro
feito no pais de origem. •	 •	 •

De J.irtos. & Cortip.'; •. adquirentes das.
- marcas de 'Oliveira & Santos, na' qualidade'

de seus successóres parti annotar-se a Can--
sferencia das ditas. marcas nos-re aistros res-

' pectivos sobas. 2.463, 3.175, 3170, 3.669,
3.67o, 3.671, 4.299, 4.300,- 4.301, 4.302 e
.4.315.	 Deferido. • •	 •
• De Munhoz . da Rocha & Irmão para o
archivamento de um exemplar do Diario

• Official em que publicaram osdepositos feitos
nesta junta, das suas marcas registradas na-
do Paraná sob ns. 581 a 585.—Deferido. - •

	

De Nee .liam Veall	 Tyzack, limited,
Gantly Beiting Company, do Dr. Bayer &
Comp., de Lever Brothers,limited, Barbosa
& Comp. e Mendes, Aguiar &Couto para o
deposito das suas Marcas re gistradas nesta
junta sob n3. 1.547, 1.548, 1.553,.1.554, 1.558,

• 1.563
'
 4.519 e 4.589.—Deferidos.

, De T. C. Lang & C,oniii„ para o deposito
da Marca, «Brilhante», que 'distingue as velas

• stearinas e outros productoS de Sua fabrica-
•• ção registrada na Junta Commercial de Porto

Alegre.—Deferido.
- Da Companhia 'Morro -da Mina, para o ar-

- Chivamento 'da acta da assemblea geral, de
21 (1.2 fevereiro ultimo, TM verificou os re-
quisitos legaes referentes ao augmentó do
seu capital 'corá seiscentos Contos do reis:
—Deferido.	 •	 .

Da. The Atlas Assuranee Company, LimitM,
para solieitar-se do Ministerio'da Fazenda o
levantamento da caução feita pela peticio-
naria no Thes'our,) Federal, de vinte contos
de réis eia apolees ., visto haver liquidado
sem reclamação'a sua agencia nesta capital:
—Deferido.	 .

De Freira dé Aguiar & Comp.,' Casaes,
Sousa &Comp., Abel Mendes &Pereira, Ve-
rei & Filhos; • Silva Sousa & Comp., Reynaldo,
Rodrigues & Ferro e J. • M. Barbusa & Comp.,

- para o • archivamento dos seus contractos
• sociaes.—Deferido. 	 _

' De M. Nines & Comp., para o archiva-
- mento da alteração do seu contracto social
• • • em virtude da admissão de dou s socios

darios, com augmento do capital para mil
•contos-de réis e . prorogação do prazo por

- tempo indeterminado.---Deferido. • •	 • • •
De Allne ida -&- Costa; para o archivamento

-da 'alteração dd seu contracto sodial.em
• tudo da reducção do capital a um conto de

réis.--Deferido.	 -^ •	 .-	 •	 . •
• . De Camilo Mouro & Comp.; ames &

• - . Souza, Guichard & Comp. c Valente, Leal &
--Comp., para o archivamento .dos seus (tis-
tractos • sociaes .—Deferido. 	 : • .• :

João Corrêa; para novo registro da sua
•- firma.—Deferido, .cancellando-se o registro
• anterior sob h: 5.043:	 •	 .

••• . De *João	 Manoel :Pacheco da" RO-
. eha, • V. Uno,' Nametarla, Pedro.Assbil,

ais° &. Comp.; • HeitorRibeiro & Comp.,
• Henrique da • Silveira -&•,Comp.,--.José
lemonf& Conip • ;; Macedo Serra & *Coinp. õ
Torres- &Rego,- para o registro -das suas
tirmas.----;Deferidos.-	 • ,•-• • ...• 	 . •
• De Reneter.& Lavioza,•para annotarse no
registro:da-sua firma a .mudança•do respe-
ctivo estabelecimento para anua - do • Lavra-
dio as :: -106 o -108. —Deferido,' 	 • ' :
-• De -Ferreira ..çc • Campos o Mendes 'Borges;

•:-:;.paraiser transferido aos primeiros o •«Copia-
.	 -dor» entbrancollaextincta firma Guilherme

&,Comp..-er:aos:SeguadoS..:0.:flai4iPina
•'-`-g,t7s.t;,-, t.,antocessorauMend,eantós	 Borges-.-	 De-

feridos ." • 'I •	 . ,	 .	 -

. sÉss -Ão,,pi -19 In.:= bunço:DE 1905, •
.	 •-•• •

Pres. ide. nite .áte	 Seere-Cario,"Ce-sar"
Olivói;-ct"'' " t-	 ""-

ente .o. Presidento 'interino' .TorreS:es.,
Deputados Giiimarães';cororiel Goulart;Couto,
Iguassú e Borges,' o supplente Cabral e
o secretario Casar de Oliveira, abriu-se • a
sessão :	 -	 •

Foi lida e approVada a acta da -sessão an-
tecedente. -	

•	 .

Expediente:
Officio de 15 do corrente, do Benedicto

de Oliveira . Junior, comMuniCando ter as-
sumido no dia 12 o eXercicici do cargo de
director em commissão da Recebedoria do
Rio de Janeiro.— Mandou-se accusar o rece-
bimento.	 •	 •
. Officio datado de hoje, do secretario da
Junta de Corrétores, remettendo '6 boletim
das cotações, nós dias' 12 a 17, dos fretes o
en gajamentos na ultima Semana, e das ven-
das de café na primeira quinzena do corrente
mos .--Mandou-se archivar. • •

Requerimentos: - •
De LuCkans & Comp., para o registro da

marca, represmtando um globo encimado
por uma roda com azas,'que distingue os
artigos de ferro esmaltado e outros do sou
commercio.—Deferido. 	 • ., -----  -

Dós Mesmos para os ragistrá das-marcas,'
Corôo. 8888 i• e « Guarany», &tuella distin.-

ctiva das navalhas' e do 4 artigos ,de ferro
esmaltado u outros do seu' commercio. —
Deferido. •	- • • •	 ••• •	 •
• De V. Uno', para o . regiStro da Marca do
seu. tonico *maravilhoso contra • a caspa e
queda dos cabelos; — Deferido: •	 ' .

De N. Guimarães, Adolpho Freire e Seabra
e Cornp; ;para o deposito das suas marcas
registradas nesta junta . sob ns. 4.534, 4.535
o-
4599 
	 Deferidos .	 . • • •

De Pinto & Comp.; para o deposito' de
marca 4C Regulador Publico », que distingue
os relogios ejuia§ do .seu coinmercio, regis-
trada; na Junta Comniércial dá Belém .
Deferido..

•Da H. : Isensee, para o deposito da marca
», que - distingue o fumo do seu

commeraio, registrada na Junta Comercial
de S. Salvador.	 Deferido...	 ^

De João Candido Junqueira,. para o deP6-
sito. dá Inarea . do seii « Vinho de•Laraúja
regiátráda ria Junta Cornmercial .de S. Paúlo.
.= Deferido-.

De' Antonio Bove, para . o deposito das
marcas dos seus prJductos' i Bitter aroma-
:tico 'especial »,' e Creme , de' . Pippermont »,

Bova 'estomacal» e ^.« Amargo Telsina
Bovis 5, registradas 'na 'mesma; junta-. 	 De-
ferido: •	 •	 :	 •	 -
'Dá Alberto Bins, • successór de E. flerta

& " Comp.,'-para o depásito das marcaS dos
seus' artigos de ferro	 Benta Phenix »"
e *Phenix », registradas 'na Junta Commer-;-
ciai de Parto. Alegre: — Deferido: •	 ^

'De-Seraphim Fonseca, & Comp., Castro Ri-
beiro &: Comp., Teixeira Gtfitnarães &'
Comp. V J. Sob & Comp.; Gomes de Castro
.& Irmão, •Pennaforte' &-Missicki Arthur J.
Pacheco & Comp, 'e Rodrigues •& Paes, para
oarchivamento dos Seus' . contractos sociads

Defer'ides.	 '	 • •-	 '
De O.' F.do Oliveira; & -Comp., para • 6

arõhivainiente . da :alteração --das • :claiistilaS.
10aïnoOc entrá-dá Soeia,l;roferen-;"

tõS -z.V .SubStitilição'-da • :gerencia'n6 impedi-
Monto do socio Shilherme •.de . Oliveira, aos
juros sobre o capital e saldo -das contas par-
ticulares dós socios e,: ao '-prazo para 'o paga-
mento dos herdeiros-do socio que falleceri--

- Deferido-	 •	 ' - • • •	 •	 •
pie aio .: da-alteraçãoi-do liSea-:,-contraeto

na:part6JaPferento d.' caixa. da. sociedade, q uç! -
fica (lora .em diante.a,car,go.do.eacio.Orlandq
Goulart da Silveira-. r:-Deferid6.	 :	 •

n-• .1) e :-.C(At a:	 ; pzim _Q„azchiva-
mento da alteração da.: seu contracto s-beial •
em- virtude	 mudança de nom .° da -em-.
preza • « Homenagens..FonebrOs-para ello-; ' ----
rnenagohá» o' da -• ampliação do objecto da.

. sociedade a ornamentações • • decoraçõeg
festivas.—Deferido,	 • • ...	 -

De Alberto & Via,nna, Bernardo de Maga-
lhães^ & Comp.; Bernardo Santos' & Comp. o
Pinheiro & 'Azevedo para o archivamiento
dos seus distractos sociaes.— Deferidos.

-De Seraphim 'Fonseca • & Comp., Fragoso' •
SC Comp., Teixeira, Fernandes & Comp.,
para o registro de .suas firmas commer-
ciaeç.-;-Deferidos. •

Secretaria da Junta Commercial da Capita!
Federal; 20 de 'abril de 1906.— O &boiai-
maior, Honorio 'd e Campos', 	 •

SESSÃO EM 22 DE . MARçO DE 1900
Presidente interino, Torres -Secretario,- Casar

.	 • •	 de Oliveira' . ,	 • .
Presentes o presidente interino Torres, os '

.	 .

deptitados'Guima,rães, coronel Goulart, -Cou-
,to e Iguassh e o secretario Casar • do Oli-
veira, faltando com participação o deputado -
Borges o o supplente Cabral; abriu-se a-
sessão.-	 :	 •	 .•

Foi lida e approva,4a . a. acta . da sessão
antecedente.*	

. _

• O expediente constou -do.s requerimentos: , •
De A. Palmeira, para o registro da Mar-•

ca do seu producto ,pliarmaceutico «Epider-
mina Palmeira».—Deferido. 	 ,

. Da Ths: Rio de Janeiro Flour G 1*(1.;

,waries; limited, para o registro da marca de
'suá . farinha denominada «Brazileira».—De- •
:ferido'. •	 -	 •	 '•

De Victor -Azambuja & Comp., Olivefra, -
Ferreira & Comp., Manoel Borges de Cárva--
lho e A. Cardoso de Gouvéa &b Comp:, para •
o deposito das suas marcas registradas nesta
junta sob as. 4.530, 4.537, 4.542, 4.571 e
4.594.—a3feridos. 	 •

De Jezler & Hoening, para o deposito da
marca eTeutonia»,- que distingue uma qua-...
lidado dos seus charutos, registrada na .luu-
ta Commercial de S. Salvalor.--'--Deferido.

Q. De Muttia, para o deposito • da sua • -
marca de ~mordo dos productos pharma-
ceuticos do Dr. L. Zambeletti, cle. Milão,
registrada na Junta Commercial de S. Pattlo;.•
—Deferido. •	 .	 ••	 •
.Da Empresa Industrial de Ladrilhos Ily•

dratilicos para ser archivada a acta • as-;
sambléa geral extraordinaria de 16 do cor-
'rente, que alterou alguns • artigos dos paus
estatutos. —Deferido. • ,, • • -• • - 	 .

•Da Companhia Progresso Industrial do
Bosil para sar archivada, a acta da .assem- .
bléa geral extraordinaria de 2 do corrente,
que reformou os seus- estatutos, augmen-1.
tando o capital com 3.000000$ retirados dos
lucros suspensos.Deferido.	 •''
.-----

Da - .Companhia Calçado Clark,
para o árchivaméntõ da certidão que prova:
ter transferido . à Sua agenda principal desta - ,
capital para a de' S. Paulo.--;Annotese nos:
estatutos-arellivados.• •	• •	 •	 ", • •

Dá Guichard • & Comp., Firmo •Pereira .& •
Comp.', • Costa; & Croce, 'Sonsa & • Borges; •

Ferreira & COmp:- . - C. M. , Quintanilha •
& C„-	 & Pinto e Mattos & Irmão;
Para o•-• archiVarn Mito dog 'sons' 'contractUS' ••
sociaás. DeferidoS.- - - 	 •••	 •
•De Aindr;c :.) Machado & -Comp„ parar() ar, •

chivamente • da alteração do seu contracto
social e ai •virtude da, retirada 'do soei° Ame-
rica Bento.. i\healiado.—Deferidu, cancollan-
d6-so . 6 -*registro • da- firrna, eependente do -

.renovação, p)r ter, g socio João Angusto Ma-,
chndp liumdiy

»Ame=4,ice•••ma.c43.40..----, =-•	 - -••	 •
.	 •	 .

Confere como original; 	 - •
O,P1'.etariasta..J3,1Rta_Çona,knercial,da-C:apir
Federal.2.0-•deaturil'do.1ów.-t.	 .	 .	 .	 .

••gialor, ffo,w s dapor,	 -• •- --•`
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1 ,De Firmo Pereira & Comp., para o areia-
•vali-lento da alteração do seu contracto so-
cial em virtude do augmento do capital o
da prorogação dc prazo.—Deferido.'

De Martins, Mendes.Faria. & Comp. para o
archivamento da alteração do seu contracto

- aocial em virtude da retirada do meio Anto-
nio Pedras() Bittencourt—Defendo.

Da Damasio Gomes & Comp., Almeida
Oliveira (.a. Comp , Ramos, Lopes & Comp
aoão Francisco Guimarães & Cornp .,Cardosa
& Borges, /sJacedo, Botelho . & Comp.' e Reis
& Brite para o arcbiaamento dos seus (lis-
trados soriaes —Deferidos.

Do A Costa. Bernardma Puglia A. Mo-
a-eira & Filho. Ales Boi ges & Resende. H
Frei:e & Comp Pereira & Comp , J. Pe-
reira & Nogueira. M Mo rã cs & Comp., ey-
na lclo Rodrigues & Ferre e Rodrigues & Paes
paia regist re de Suas firmas COMIDO? clae:4.
—Deferidos.

De Gioaelli & Filhos para identico registro.
Pegulaa irem a declaração quanto ao uso da
firma,ma, q ia , compete exelusi vali :n-11i e aos socios
Lu' z Giwelli e Romeu Giorella nes termos
tia clausula segunda do conirario social.

De José Rocha da. Silva par a ser transferido
á nova firma Rocias & LeMCS, da qual faz
parte o -Dicric em branco da sua firma
ind idual.—Deforido, cancellatilo-se o re-
gistre. individual do peticamario.	 -	 • -

Secretaria da Junta Cem roer ciai da Capital
Federal. 20 de abril do 1906.-0 officio,'
maior, Honerio de Campos.

—
SESS-Ár: EM 26 DE MARÇO DE 1906

.Presidento interino, Tor-es— Secrctorio, Cesar
de 0121:e.ra

- Presentea o pre'sidento interno Torres, os
deputados Guimarães coronel Goulart, Cou-.
aoaalguassa, o • sum.:lente Cabral e o secre-
tario Cear dr,. Oliv eira. faitando com parti-.
cipação o deputada Borges, abriu-se a
sessão.

Foi lida approvada, a acta da sessão an-
tecedente.

-Expediente
Oficio de 23 do concilio do juiz da 11

/ara commerciad, communisaado a-abertu-
ra da fallencia do commeciante A. Mallet
Soares, estabelecido na rua da Quitanda
n. 2.—Mandou-se procedei nos termos do
art. 19 da lei n. 859, do 16 de agosto de
1902.

Officio datado de hoje, do secretario da
Junta Commareial, aliás dos corretores, re:
ar cumulo o boletim das cotações o dos fretes

engajamentos nos dias 19 a 24' do corrente.
—Mandou-se amimar.

Requeramentes :
De Filgueiras & Macedo para o registro da

Ynarcit «Borbobala» que 'distingiu; o chá,
3Datte, cara, rapé e outros productos do aeu
eoininercio.—Defel ido.

De Pinheiro Bra aa & Comp., para o regis-
tro da marca «Ao bNovo Mundo» que distin-
gue os vinhos do sou conimercio.—Deferido.

Do Martins Filho & Comp., para o regis-
tro da marca de seu café Frontino— Defe-
rido.

De Caetano F. de Carvalho, para o regis-
tro da marca de seu café aPati ia»- Defe-
rido.

Do Jo:é Constante & Comp para os regis-
tros das marcas «Fonte do Largo da Gloria»
aGallo» o «Gallo encarnado» que distinguem
os vinhos do seu commercio.— Deferido.

De J. Dias & Comp , p ira' novo registro
da marca, tendo - por emblema um escudo
com una pelicano^ e dois leões, que distingue-
o calçado de sua fahricação.—Deferido.
•Da Sing r :Manufacturing Company, de Neto

Yol:k, para o registro da marca, -represen--
.tando a lettra .4 $a com a ligura de uma
-operaria, que distingue . as'sua s machinaa
costura.—DeMrido„ • • -	 •	 - •

De Francisco Fernandes Carriço, estabele-
,cido em Vila Nova de Gaya, Portugal, para
os registros das marcas dos SallS N. tribos «Rei
de Portugal», «Dona .Amelia». «Rainha da
Portugal», «Principa Real» o «Dom LUi3 Fa-
lirmo»	 Deferido.

De Firinina Martins da Silva, Borgas, esta-
belecido em Lisboa, para os registrei , das
marcas dos seuc vinhos ;3 Onça», «Onça» e
«Luza Camponezas —Deferido.

De Levar Brothers:Limited. de Port Sun-
light Cheshiri. Inglaterra. aara, o cancell-
amento do registro 1.56; da SU1, marca

LUN b.--Deferido.
'De Costa, Benevales & C,orap., para anno-

tar-se no.: registre: Dl 1..WO 1.912 e 3.380
das marcas dos seus fumos Capitão, Mi-
neiros» e « Goyiaea as» D a ampiiaçao do
peai das ditas marcas ac3 cigarros do seu
fabrico —Deferido.	 •

Carlos Martina do Liras para arnotar-sa
nos exerrip:ai e: depositazios nesta junta, das
marca de Ma rtins & Rei•issen registradas na
de Porte Alegra sob na 644- e 64S, à trans-
forcado feita ao peacionario como successor
daquellè.. firm).—Deferido.

Pool. & Cama., Alberto Bins, succossor de
E. Berta & Culla). e T. C. Langet & Comp.,
para o archivamento dos exemplares do
Mario Off uai em que publicaram os depo-
-sitos feittn liai.. .junta das suas marcas re-
gistrada:, a saber, as dos primeiros na junta
de S. Salvador sob xis. 6 .a 12. ai do se-
gando na junta de Porto Alegro sob ns.. 960 a
962 e P., dos ultimos na mesma junta sob
n. 952 —Deferidos.

Manoel Antonio Coelho & Comp., para o
archivamento do seu novo contracto social,
'—Deferido, cancellando .se o registro da
:firma antecessora e identica. •

, Da Brocardo de Carvalho & Comp., Bar-
bosa, Freitas .& Carnp.i;D. Carvalho •<.'a Comp.,

'Campos "& Viegas, A. Silveira' & -Gonçalves,
Gaspar Teixeira Reballo & Comp.', Motitinho
& Odes, Salvador & Resta e Venoso & Gori-
çalvea para o archivarnento da prorogação
do prazo do seu contracto social por ires
annos.—Deferido.

De Barbosa Freitas & Comp., F. Lumay
& Filho, Machado Torres & Comp., Mendes,
Silva & Comp. e Pinto Cardoso • & Comp..
para o archivamento dos seus distractus
sociaes.—Deferidos.

De Antonio Alves Pinto, Domingos R. do
Freita Q , \V. HaiLir, Cardoso do Cargueira
& Comp., Clemente da 'Metia & Comp.,
Costa & Craca,Guichard & Comp., J. M.
Barbosa & Comp. ., Moutinho & Odes e Verol
& Filhos, para o registro de sua,3 firmas
commerciaes —Deferidos. •

Da Julio Couto & Comp., para ideatica
registro.—Completem a declaração com a
data em que começou a funccicnar o estabe-
lecimento.

•De Soares & Cunha, para annosar-se no
registra da suafirma a mudança • dos respe-
ctivo estabelecimonto, para a praça do Mer-
cado ns. 176 a 173 e 220.—Deferido. 	 •

Do G'uichard & Comp., para ser, transfe-
rido á sua nova firma o aDiario» em branco
da firma antecessen a e identica.— Deferido.

Secretaria da Janta Commercial .da Capital
Federal, 20 de abril da 1903.— O oflicial-
maier,./Ionorio de Campos.

Ministério daS . Retações 'Ex-
teriores .

	

.	 .
Pela secretaria do Estado das Relaçiies Ex-

teriores se faa publico que fica reconhecido I
como encarregado do Comailado da Belgica,
nesta cidade, o Sr. Victor Mahieu:	 .„..

• Rio-de Janeiro, .5 de mana de 1906.-0 dl-.
reator geral; -"J: T; do' Amarai; " •	 _

Teibunal de Contaè..
, •

CONCUR53 PÁRA OS LOGkRES DE QUARTOS
ESCRIPTURARIOS

-Dá ord mi d COMMiSSIO directora, faço
scientes os Srs caoltdaLs, de que a prova.
orai	 francez terá, começo na dia 8 do
ciaria:ate,	 10 horas da manhã, no logar do
cosara

Capital Federal, 5 de maio .de 1996. —
secretario da commissão, JoIo Pompilio ela
Rocia Moreira.

recebedoria. do Rio deJaneiro
. IMPOSTO DE CONSUMO DE VINIL()

De ordem do Sr. director, S.3 faz publico,
pira c milesinyinto dos interessados, que,.
na conformidale do. despacho do Sr.alinis- •
tro, de 10 do carreai° mez, deve estar sal-
lado dentro do prazo de, .30 dias, coutadoa
de 16 do corrente moa todo o stoc/c do vinho
quer em casco recebido no regimen da
lei n. 1.313, de 30 do dezembro de 1904.
que os isentava, quer' os engarrafados cujas
taxas foram elevadas pela lei n.1.453, do 30
de dozembra de	 .

Este pagamento será feita Mediante guia
em duplicata .assigria,da pelo negociante, na
qual especificadamente pedira a quantidade
de senos precisa 'para a dita sella,gern:

As taxas- são as seguintes: ..
Vinho até- 140 de alcool absoluto : • a,

• Litro 	  	  • 075 réis
Garrafa 	  050 » -
Meia garrafa 	

Vinho do mais de 140 até 24: -
Litro 	 	 150 réiS •
Garrafa 	 	 100 '•
Meia garrafa 	 . 050 • a>"

Vinho de mais de 24°:
Litro 	 .
Garrafa 	
Meia garrafa  •	 100	 . •

Champagne e outros vinhos espumosos:
Litro ,	 	 rais
Garrafa 	  200' »
Meia garrafa 	 •	 100 »

r Recebedoria, do Rio de Janoiru,- 14 de abril'
de 1903.—Servindo do sub-director, Her ¡alma
Stiye lua Tavares.	 "	 •

„
tl.atireetoria de Contabilidade

d.o Tliesouro Federal

.UNIFOIIWZAÇa0 DO MO DAS APOLICES DA DI-
VIDA PU/sLICA DOS DIVERSOS E:Nli'RESTIMOS
— PAPEL — DE JURO DE 5 0/. .

. Pelo presente edital, faça publico que,.
, desta data cai Cleance, a substituição das
' apolices da divida interria—papel—do juro .
'de 5 O/ das letras A a E só tara logar• 0-quadas-feiras, e `das de F a L nas segundas,
terças, quintas o sextas-feiras; tiçando os
sabbailos destinados á substituição dos titu-
los remeifinos . pelos Estados.	 .	 •

Os possuidores das apolices, porém, - antes
"de se dirigirem. ao Tliesouro, deverão receberIrna Caixa de:Amortização a proposta' de cato
tratatii 'na V o Vf. das InStrucções •- expe-
'didas 'pólo Ministerio da • Fázanda com
circular n. 26 de 16' de junho do nano" pa,S
ásado e, recebida essa propoSta, apreSeatarao,
com ella, ao Taesouro Federa,l, os reSpec-a
tivos titulos. •	. --

Directoria de Contabilidade do'.Tbasouro
Federal, .5 de maio da 190.5. P.

-Junior.

. 301 réis
2ai
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_

-IML-Cotovia - cio Contencioso
• tio rillicsouiro Federal

,	 -
De ordem do .Sr. Ministro da Fa,zenda, é

cenvidado,-pálo-presonte ediffELTeSr.:dloyacio
Caetano dos Santos,- eapitão'-' do .12 0 batalhão

'tio exercito; a comparecer .. nesta-directoria;
: dentro cie_ prazo ; dá oitó •dias; ..Contades dégta

data, afim: de: satisfazer:- amigavelmente  ,a
inipertancia dó debito par que • é responsavel,
na_qualidade-.de'fiador* e prineipa,l'pagador

: • do anspeçada"do 220 batalhão, ' João Martins
de Oliveira, ex-inquilino da casa da rua
Sant'Anua, n. 22, na Quinta da Boa Vista,

• sob pena de ser a referida divida cobrada
executivamente.

Directoria do Contencioso do Thesouro Fe-
deral, 1 de maio de 1006.—Servindo de sub-
director, foco Marciano Oliveira da Sílocc. (•

-Directoria tio Contencioso do
Wh. es o aro 1Ã' c deral

Imprensa Nacional
CONOURRENCIA PARA A VENDA DE DMA MACHINA

DE REACÇÃO PARA IMPRIMIR

- De ordem do Sr. Dr. &reator geral, faça
publico, que esta secretaria recebe, dentro
do prazo de 15 dias, a contar da data do
presente edital, propostas, em cartas fecha-
das e lacradas, para a compra de uma ma-
china de reacção que serviu para a impres-
so do Diar:o Official, e pôde ser examinada
pelos intdresados diariamente das 10 á,3 3 da
-tarde.	 •

As propostas devem ser escriptas a tinti.
preta e sem rasuras, emendas ou borrões
que possam dar logar • a, duvidas, e sal-
ladas.

Todas as despezas com o transporte da
machina correrão ,por conta do comprador,
que se obrigará a fazer a retirada, da ma-

.china dentro do prazo. de cinco dias.
A directoria reserva-mo direito de annul-

lar a presente coneurrencia, e da deixar de
acceitar a proposta ea, a,-offerta embora mais
elevada não convier a03 interesses da Fa-
zenda Nacional.

Sacão Central da Imprensa Nacional;
23 de abril de 1903. —Gonzos &abra, 2 es-
cripturario.

--
Altancleg-a, cio Rio de aTaneii-o

insPectoria • desta alfandega se faz
paliei), para conheeinieeto- dos intere,sados,
que foram descarregados para; esta repar-
tição es volumes . abaixo inenciefitides com
signaeS de avarias d • de falta ; devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-se no
prazo - de '1 5 dias para providenciar a respeito.

- • Armazena n. 9— ALVO 1 fardo n. 12'
rôto e avariado. . 	 -	 • •

Idem: 1 caixa n. 10,-a,variada.: • .
AcCeNI: 1, dita n. 4.676, repregada e ava-

• riada.•
ARPC: 1 dita n. 9.190; idem idein.

• Idem: 1 dita 11.'8.943, repregada.•
- :Idem 1 dita. n."..4.19, ,avaria,da.

paixa,•.n.•.,5.‘625,
1:',MC: 2 fardos ris, 4.155 o 4.154; avari449S...

Idem:2 dites' ns. 4.157.e 4.156a idem.' -•
FBC: Caixa n-1.907, repregada.
LU. : 1 dita n: 442; idem. •	•, •
Martln: 1 dita d. 3.092, idem:	 •

'
- • OABC:
• .PSN—S—C:1'dita

•.'65:-11.-:-TJ: 1 Caixa; n: 2 .;757, avariada:" •
11: 3.285, rearegada.

• 21—WW:' 1 dita-na 16:106, aVariada::
-,Idem: :• 1 dita- n .;_‘19, repregada;	 •-•-
Vapor -francez Cordillère, procedente de

Bordéos, entrado em 2 de abril de • 1906 —
Manifesto n. 264.

M&C: 2 ditas use. 4.224 e. 4.225, •idem.
Idem: 1 fardo n. 14.230, idem.
MR: 1 caixa n. 677, yepregada e ava-

riada.
48: 1 dita ri. 1.883, idem idem.
Idem: 2 ditas os. 1.879 20 . 16, avariadas.
Idem: 1 dita n. 1.810, reprego.da.
R&J, 41 ditas ris. 4.752/4.703, avariadas.
Idem: 1 ditais. 4.782, rapreg.ada.
ItCC—K: 1 dita n. 360, idem.•
S&S: 8 barris ris. 60/67, avariados.
SCC: 1 caixa M. 270, idem. .
66: 1 dita n. 2.712, idem.-
Idem: 1 dita n. -2.708, repregada.
Armazem n. 9— X—R: 1 dita n. 4.798,

avaraida.
Armazem n. 8 — D-OCC: 1 caixa n. 241,

repregada e avariada.
Z-F : 1 dita n. 453, idem idem. -
D-JPG: 1 dita ri. 3.878, idem idem.
ALXF : 1 dita n. 7.901,14em
E-D: 1 dita n. 2.282, idem idami.
I3-C: 1 dita n. 4.101, idem idem.
JOP ; 1 dita ri. 3.208, idem idem.
L de R: 1 encapada n. 133, idem idem.
VAVMG: 1 caixa sem numero, idem idem.
ANC-164 :"1'dita n.33, idem idem.
MWC: 1 dita ir. 5.876, idem idem.
ATC: 1 ditam. 879, Rein idem.
WIC: 1 dita n. 6.075, idem idem.
MWC : dita n. 6.066, idem idem.
Ideni: 1 dita n. 0.005, idem Main.
WIC: 1 dita n. 6,083, idem idem.
MWC: 1 dita n. 6.071,.14em idem.

• MIC: 1 dita ri. 6.085. idem idem.
Idem; 1 dita n. 6.081, idem idem.
JPMF: 1 dita n. 785, idem idem.
Vapor inalou, Orisa, procedente de Liver-

moi, entrado em 4 de abril de 1905— Mani-
festo n. 238.

Armazem n. 1;5—ABC: 1 caixa n. 2.443,
repregada e avariada,	 .

ACC: 1 dita n. 530; idem idsm.
ALXF: 2-ditas lis. 7.920 e 7.919, idem

idem.	 •
Idem: 1 dita n. 7.918, idem idem,
C&K: 2 ditas ris. 3.078 e 3.063, idem idem.
Idem: 2 ditas ris. 3.032 e 3.031, ideia idem.
Idem: 2 ditas ris. 3.059 e 3.073, idem idem.
C&C: 2 ditas ris., 2.665 e 2.493, idem

idem.	 •
Idem: 2 ditas ns. 2.49.2. e 1.074, idem

idem.
FBC: 1 ditam. 3, idem idem.
FSC—DU: 2 ditas ns. 884 e 888, idem idem.
Iklem: 1 dita n. 885, idem idem.
GAC: 1 fardo ri. 75, avariado.

2 caixas ris.. 6.435 e 6.486, repre-
gadas e avariadas.

JM—C: 1 dita n..949, idem idem.
L&C: 1 dita ri. 1.468, idem idem..
L—L: 1 dita n. 119,-14em idem.
L: 2. ditas ns. 3.410 e 3.411, idem idem.
MFB: 1. dita-n.. 3.674, idem idem..
Noé: 2 ditas ris. 13.385 e .13.432, idem

idem.
. Vapor inglez Tintorello,... procedente de

Manchesteraentrade Me 4 de. abril cio '1900—
Manifesto n._	 •	 -a.a.. • a.

- Arniazent ri...9:7-tPa÷6,64L;!1,caixa :n."
•avariada.	 " •

VLIC: 2 ditas ns. 3.875 e 1:981,repyegada.s.
Idem: 1 dita n. 1.985, repregada.
Idem: 2 ditas is. 331 e.333, avariadas.
X—E: 1 dita ri. 3.736. repregada:

..'-'21:E,Fa'arilita,"- 11.-- 882, idelm-a.	•
S-"B--374-=S 1 barrica n.-70, ide111.

	

`03=-a. C:'1 'caixa, ri.' 129 idem:	 -	 •	 ,

	

inglez Orila entrado	 25 de•abrW
•de 1906 	 '147: .	 2 •

Arinazoni n. 15-a-S—Jil "fardo ri.- 132, ava;

sacces será 'numero, idem: '-
Vapor inglez Ori.%sa entrado em . 25 de

abril de 19067-Mantfesto n,:-263.
Armazem n:15—C&C,Conteville: 2 caixas

ns. 1.080 e 1.074, avariadas.--
Barca suecca, Drage entradaem 25 do

abril de 1906—Maniiesto n. 158. •
Armazem n. 15— JMC: 1 fardo, ri. 15.008,

avariado.
Vapor inglez Vicloria entrado em 18 de

abril de 1906.
Trapiche da Ordem — FSC: 5 sucos sem

numero, sus eitos á vistoria.
ASC: 6 ditos sem numero, idem idem.
F&.1:' 3 ditos sem numero, idem idem.
ASC: 2 ditos sem numero, idem idem.
Vapor allemão 43SUACiOn entrado em

do abril de 1906.
F: 3 caixas sem numero, Keitas ul viste.

ASC: 2 ditas sem numero, idem idem.
ASC: 1 dita sem numero, idem idem.
GAAC: 1 barrica sem numero, idem idem.
'Vapor frair,ez Állaniigne entrado em . 17

de abril de 1900.
E&F: 1 quartola sem numero, idem idem.
Vapor allemão Bahia entrado em 4 de

lho de 1000.	 • •
Trapiche da ordem -7 ZRC: 71 barris sem

numeres, estragados.	 -
RGC: 53 ditos idem, estragados.'
Vapor allemão Heid,;‘borg' entrado em 16.

de abril de 1903.-=Manifeato n. 260.
Tra piche Sande — Casa Sautos: 3 caixas,

sem numeras, quebradas.
AS: 4 ditas idem idem.

: 4 barricas idem: rearegaalas.
• A Tribuna: 3 bobinas idem, ratas.

Vapor allemão San Nicolas entrado em 16'
de abril de 1906.—Manifesto n. 248.

Traniche Saud e—VB : 3 quintos sem nume-
res. sit•eito: a vistoria.

Vapor francez Ma!mt entrado em 16 do
abril, de 1901a—Manife 	 n. 179.

-Trapiche Sande — Traço. encarnado: 117
barras sem numeros, enferrujadas.

Idem : 59 alitas idem, idem.
Traça encarnado e branco: 59 ditos idem.
Vapor allemão Hildeberg entrado eia 11 do

abril de 1930.	 . .
Trapiche da Ordem—AMC: 5 saccos sem

numeros, avariados.
Idem : 1 dito  idem idem.

:Vapor austeiaco Dalmala entrado 113 dia
7 de abril -de 1903.	 -

Trapiche da Ordem —,ASC: 3 saccos sem
numeros a sueitos a vistoria.

Ideia : 2 ditas idem idem. • • . •
Vapor alleinão Heildc)erg estrade em 7 de

abril de 1906.-
_Botelho : 0 saccos sem al11110p03, sujeitos

a vistoria.
: 8 ditos idem idem.

AMC: 1 dito idem idera. 	 .
Vapor, allemão Macedpnia procedente de

Hamburgo entrado no dia 15 de. março de
1906.—Manifesio n. 211.	 ••.	 •	 ,

Armazem 0-;-ARPC: 1 amarrado n. 6.933 .
avariado.	 ..

Idem: dito ri. 6.920, avariado.
-Idem: 2 caixas ns.e 6,953, ava-

• rifidas:	 •••;•-	 ,	 . .
• idem:. 1 dita n.

dita n; 726 repregada.,-,,
• Mc:kC: 1 dita n. 4.226, idem.-

Pelo presente são convidados os herdeirrs
de Joaquim Francisco Faria a comparecer.
nesta directoria, no prazo de oito dias, conta
dos desta data, para satisfazer o debito de 12
pernas de agua relativas •ao predio n. 1 da
rua Treze de Maio, pertencenteao espolio do
mesmo finado, sob pena de se proceder á co-
brança judicial.

Directoria do Contencioso do Thesouro Fe-
deral, 5 de maio de 1906.
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Vapor francei Corrientes orocedente do,
•ilavre; entrado • em 3 de março de 1906 —
Manifesto n, 229..

Armazein n. 8-313S: 2 caixas ,as. 178e
'170;:•I'ép,i-Wadagz.e'rtitar1a,das.. •••-. 	 •

C&C.':-

	

	 idem. i dem a a,
7:Z2-F :-. 1:ditan. • 370, idem.ident. T,

fhtà'n. 20-.264,
Cirio : 1 dita, á. 1;'	 '.•

•''• M uarten : P.dita a 199,1deatident:
C&C 1 dita•_ir: 0:144;,re0egada.

•• 11&C :"1'dita . n. I .'100,' repregada e ava-
riada.

AAC 1 dita ai 109, idem ideM:-
R&R : 4 ditas sem numera s , ' avariadas.

• ideai : 2 . ditas idem, repregadas e ava-
riada.. •

R&II: I dita n. 994, Mein. idem. •
Martin: 1 dita n. 1.145, avariada.
Armazem n. 8 —IIDII: 2 caixas as. 12 e 7,

avariadas.
Vapo: allemão Dahia

' 
proaedente de liam-

burg.o, entrado em 24 (te março de 1900 —
Manifesto n.• 235.
• .Armazein n. 3	 B&S: 1 caixa n. 106, re-.

pregada.
CC—LG: 1 dita n. 098, idem
CPC: 1 dita n. 252, avariada.
1).1A: 1 dita n. 55, rem-cagada. •
E: 1 dita n. SIO, idem.
ERS: 2 barricas as. 2.015 e 2.016, repre-

gadas e avariadas.
FC&C: 2 caixas ns. 1.791 e 1.792, ropre-

gadas.
, TC: 1 dita a. 1.030, idem.

1101: 1 dita a. 3.288, idem.
,IR—CC: 2 Atas 113. 7 e 871, idem.
.1MC: 2 ditas as. 183 e 192,-idem.
X: 2 ditas as. 8.005 e 8.031, idem.
LIO: I dita n. 3.110, idem .„
Ma,rtin : • l'dit t n.. 3.035, avariada.,
NEC—IA: I dita a. 180, repreg,ada.
P: 1 dita n .. 24, idem.	 •
BXEcS•-63=Ci 1 fardo a. 81, roto. •
RC—X—C: 1 caixa a. 358, reoragada,
MC: 2 ditas as. 7.449 .e. 7.43), idem.
X—R: 2 ditas as. 4.234 e 4.288, alem.
Idem: 2 dit ,s os. 4.279 4.330, idem.
Idem: 2 ditas as. 4.293 e 4.285, ideia.
Z-11: 1 dita 11.- 740, ideia.
Z-12: I dita a. 309, ideai.
SCC—R: I dita h. -184, ideia.
Armazem a. 3—NEC—LG: 1 caixa a. 190,

repregada.
Vapor allemão Macedonia, procedente de

Hamburgo, antra,do em 15 de março de 1906.
—Manifesto 11. 211.

Armazem n. 9 —	 1 caixa n. 25,
• avariada.

X: 2 ditas as". 4.580 e 4.537, repregadas e
avariadas. •

Idem: 2 ditas as. 4.588 e 4.5M, repre-
gadas.

IC.e.a: 1 dita a. 5.304, ideia.
X—F: 2 dim,s as. 3.597 e 5.001, idem.
Z—E: 1 dita a. 251, ideia.
Z—E: 1 dita a. 055, avariada.
BASE: 3 barricas ns. 72.873/75, idem:
Ideia: 8 dit ts as. 75.085/93,• ideia.	 •
ICem: • 2 ditas ns., 76.013 e 70.014, idem.
JCIZ: 2 caixas as. 9.9.5 e 9.05:2, 'idem.

• Armazem a. 9—J—C-11: 2 caixas as. 0.034
e tU55, reprogadas e avariadas.

CPC: I dita a, 9.63G. idem':
Ide-m: 1 dita n, 9.607, idem e avariada.
CMF: 1 dita a, 71.230, avariada.
Ideai : 1 dita ri. 71.202,. idem.
Idem : 1 ditit'a. 71.204, iddra.

- -Vapor all saião S. Nicolas, procedente
Hamburgo, entrado em 28 de maro de 1900.
—Manifesto n. 248.	 .
iDespactio skibre agua—HMC,: 2 caixas na.

•40 e 26. avariadas.'
•-•-1P11C:	 l04,t.01-ireda e ava-

•.;	 `•	 '	 - • '	 ••
IIMPJ 1- dita sem numero, idem ident.

JRC: 4 dita; as.' 1, 9 , 7elO, ideai:-
. Idem : -1 dita n. 8,

f dita n. 2.396, idem.
.NZGAII: 3 ditassem numero, idem.

• 2;alitassem numero;
.

GAd: 5'ditas.-i0aM,Idem.
• IAM: : 4 ditas-idem:

s '-X—Ral dita a 4.916, ident.
Armitieni n: 9—ideia: 1 dita d. 4:643, ré"-.

;pregitda e avariada: , • • : . , •
• Idem : 2-diths -	7.403- o 7.401, ava.;

1 dita.n. '7'31, idem. •
FF—SC: 1 dita a. 1, idem.
SAC: 1 barril n. 1, vazio.
MIMO: 2 caixas as. 717 e 1.151, avariadas.
Idem: 1 dita ri. 1.053, repregadaa
M&II: 1 fardo n. 193, avariacl
NIIJ: 1 caixa n. 11.433. repregada.
NI-1,1: 1 dita n. 8.774, idem.
OV&C : I dita n. 1, ideia.
RGC: 2 ditas as. 1 e 1, idem.
11&41: 1 dita a. 4.832, idem.
Idem:, I dita n • 4.834; Idem.
Idem: 1 dita a. 4.832, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 23 de abril

de 19 )0.—Pe1O inspector, Ffancisco Manoel
Fernandes, ajudante.	 .

Dia 4 cie maio

Vaator francez Caravelas procedente do
Havre, entrado em 4 de abril de 1903. —
Manifesto n. 267.•

Armazein n. 4. ACP : I caixa n. 3.508,
repregada.

: 1 dita n. 260, idem.
D—.DER. : 1 dita n. 298, avariada.
AR&C: 1 dita a: 1.500, idem.	 •

• Vaoor allernão S. Nicolas, procedente de
Hamburgo, entrado Mn 28 dó março de 1905.
— Man,festo it. 248.

Armazern n. 9 — "W&V 1 Caixa n. 14-1,
avariada..

: 1 dita a. 797, repregada.
.X-11 : 1 fardo a. 5.330, avariado. •
.APRC : 1 caixa a. 104, repregada e • ava-

riada.
.TAS—JG : 1 sa,cco n. 3.053, idem ideia.
Idem : 1 dito n. 3.053, idem idem.
B—S-63 : 1 caixa a. 73, avariada.
T—J-21—WW : 1 dita a. 3.372, repre-

gala.
Vapor francez Allantique, entrado em 9

de abril de 1930. —Manifesto il. 301.
Armazem a. 11 — CNLB : 8 saccos com

fructas m. 4 a 8, rotos. 	 •	 • • •
'Vapor italiano Quinto, procedente de Ca-

nova, entrado em 14 de abril de -1900. —
Manifesto a. 293.

Trapiche Rio de Janeiro — L&C : 83 saccos
sem numero, com faltas.

Vapor allemão Coblenv, 'entrado em 18 de
abril de 1006.

Trapiche da Ordem --- Camillo Mourão &
Comp. : 10 barris sem numero, sujelios a
vistoria,

SCC : 15 ditos idem, idem.
11GC : 4 dims idem; idem:
aliac : 3 barris, sem numero, sujeitos a

vistorias.
• Vapor inglez Callic, entrado eia 24 de
abril de' 1000.

Trapiche da• Ordem	 S: 2 destas, sem nu-
mero, sujeitas a vistoria.

Vapor atemão Pernambuco, entrado em 30
do abril de 1906. .

Trapiche -da Ordem — ORO: I quinto sem
numero, sujeito a vistoria. •	 - •

Vapor francez Allantique, procedente de
Bordéis, entrado em . 10 de abril de .1906.-7
Mattifeáton: . - 301. -r	 •

'Arinazein a: 11 .7-Monsieur C. Provedor de-
L'Hospital da MISe.riCadia :TkOaté '1 'ectixtt
SenÀlinuilero, rrepregada. '	 - •

. CeMB,JA : 1 dita h. 5.526; ideal, •
, LSC :1 dita n. -1.187; • idem.' :
Idem: I dita a. 1.195, idem.

• .EKT: 1,dita a. 2.545, ideia.
•,--SS\VAlá;:--1' dita le 4.361; :idenl:

•Som 1 . dita n;.:303, idem
fESS.,:C: 1; dita n.Y.O.:176,aident4'.
Ministerio da - Fa,zen	 : • 1- fardona-10,'.

mdcai :

-y'AAC:-•1 caixa . W. 4:000, idem.-
CPC: 1 dita- n..4; idem. .f	 "

I-dita n. 6.135; ideia.
; MW&C: l' dita na 5.880, .idem:,

LS&C: 2 ditas as. 1.197 e 1.184, idem.
.113&L: 1 dita a. 691, idem..
WI&C: 1 dita n. 5.683. idem.
M W&G: 1 fardo a. 5.860, idem.' -
MW&G: 1 caixa n. 5.904, idem.
MG&S: 1 dita n. 1, idem.
PMG: 2 ditas as. 1.125 e 1.140, Mera-
E&L: 1 dita a, 10.050, ideia.
E&L: 1 ditan. - 10.055. avariada.
Pal&G: 1 dita n. 1.127, rboregadaa
FYA: 2 dita 4 ns. 541 o 541, idem. •
CCMB—JA :• 1 -dita ri, 5.276; idem.
LS&C: 1 dita a. 1.188, idem..
alW&C: 1 dita a. 5»44, idem:
AB&C: 1 . dita n. 2.434, ident.
LS&C, 1 dita n. 1.205, idem.
M\V&C: 1 'fardo n. 5.806; avariado.
Idem: 1 dito n. 5.867, idem. 	 •
Ideia: 1 dito a. 5.860, idem.
Idem: 1 dito a. 5.861, idem.
Idem: 1 caixa n. 5.877, raaregada
Wi&C: 1 ditai]. 5.884, idem.
Idem: 1 dita n. 5.885, idem.
Idem: 1 dita n. 5.882. idem.
Idem: 1 dita a. 5.883, idem.
Ide 1-1 . 1 dita . a. 5.782, idem.
MW&C: 1 fardo n. 5.868, avariado.
Idear 1 dito n. 5.869, idem.	 •
Idem: 1 dito a. 5.870, ident..'
Idem: 1 dito a. 5.903, idem;
Armazem n. 11—MW&C:• 1 caixa n.

•avariada..	 .	 .	 ,
Vapor allemão S. Nicolas, pro3edeatc de

Ilamburgo, entrado em 28 de março de 1900.
—Manifesto a. 243. 	 -

Armazena n. O —	 1 sa,cco ri. 9.935,
roto.

AAC: 2 caixas -as. 101 e 104, represaulaz.
Idem: 1 dita n. 107, idem.
11—A—C: 1 dita a. 11, idem.
A: 1 dita a. 6, idem..
13&11: 2 sacos as. 0.923 e 9.900, idem.
Idem: 2 dito3 as. 9.941 e 9.940, idem.
Idem;-2 ditos as. 9.951 e 9.943, ideia.
Idem: 2 ditos na. 9.948 e 9.922, idem.
RU 1 caixa n. 9.978, repregada.
C&W—Campos: 1. dita a, 5.704, reprcgada

e avariada.
, C&B: 1 dita n. 74.364, Idem idem.
C&13—Adriano: 3 ditas iis.1, 1 o I, reply,-

ga.das.
D&L: 1 dita sem numero, repregada

avariada.	 ,
F&M-7tia,mpos:1 dita a. 5.554, idem idem. .
FBC: 1 dita a." 429.693, idem idem.
1I&CHB: 1 dita a. 4.111, idem idem:
11—A-8: 2 ditas. as. 778 e 788, reNe-

g,adits,
11—SI—O: I dia a. 715, idem.
JRC: 2 fardos ns. -1 e 2; rotos. ,	 •
Armazem a. 9—JT: 1 caixa. a. 4.562, ia . •

pregada.
Vapor allemão Assuncion, .procedente

Hamburgo, entrado enr13 de abril de 1906,
—Manifesto a. 204.

Armazem n. 1-8: 3 caixas seta 'numeros,
repreaadas.

P: 2 ditas idem, ideia. .; •
. Sem marca :3: balias xis, 20, .1 .8 e : 18,- ava.-
iladas:- :• .
•:" SM • 2 Caixas as '1 :387'- C :1' "83' '-repre7,
-gado. •
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8:2'ditas sem -numero; ideni.-
Anmazem n. 12—B&C. 1 dita n. 6.540, rc •

' pregada e avariada..
VS&C: • 1 dita, ir. 990, idem ident.'
11NC: 1 dita D. 95, idem idem
X—R: 1 dita n. 5.277, idem idem. -
AAC: 1 dita n.'95, idem idem':
Armazena n. 1—ES&C: 1 dita n. '1.473,

idem idern.	 -
Armazem n. 12—FSC—K: 1 caixa n.14.288,

repregada e avariada.
'Rocha : 1. dita n. 100, idem idnrn..
MGC : 1 dita n. 118, idem idem.
X•—R : 1 dita n. 5.282 idem idem.:
3S&C : 1 dita n. 16.00J, idem idem.
MGC: 1 dita n. 119, idem idem.
FS&C : 1 dita n.. 1.470, idem idem.,
ACF : 1 dita á. 18, idem idem.
ES&C : 1 dita n. 1.472, idem idem..
AO : 2 ditas as. 15o 10, idem idem.	 •
GAZ—Rio: 1" dita n. 2.290, idem idem.•
Vapor Inglez Horcice, procedento dc Loa-

dres, entrado em 2 do abril do 1900,
Trapielle. Ilha do Citid—E&A : 4 'caixa;

124/5.214/5,•avariadas.
Vapor francez Coloni?da, procedente da

ravre, entrado em 18 de abril do 1906. —
Manifesto a. 315:

Trapiche ilha do Cajil—R&S—DF: 2 caixas
'se. 84/85, avariadas.

Werneck —EM: 2 ditas ns. 3.416/7; idem,
MD: 2 ditas ns. 32.643/4, idem.	 -
V&P: 3 ditas ns. 050/2, idem.
Edgar Sueco Broor

' 
procedente de Tiam-

luirgo, entrado em 20 dó fevereiro do 10&3.
—Manifeston. 156:

Trapiche 'ilha do Cajil =-- H&W; 10 laias
s. 1/10, avariadas.
Vapor allemão Prinz 1Vatticmar, entrado

em 20 de abril de 1906.—Mainfesto. •
Trapiche da Ordem — DAC: 1 caixa aern

nuMerd, sujeita á vistoria
AJO: 3 ditas ident,'idem.
Vapor Noruega, Riam:, procedente de Neva

York. 'entrado'em il do abril . de 1900.—
Ilanifesto n.285.

Trapiche Rio de Janeiro — MU; 4 barris
uni 'numeras, com faltas.

.Vapor. inglez Teiinyson, procedente de
Leverpool, entrado em 17 de março de 190i.=.
—Manifesto.

Docas Nacionaes—FBC . 33 barris icm nu-
Inerp, cora faltas.

DMP: 2 ditos idem, idena.
Docas Nacionaes—Raul: 1 barril tem mi-

zum, com falta.
BSC: 1 dito idem ident..
ZRC: 3 ditos idem idem.:
3FC:. 1 dito idem idem.
DJG: 1 dito idem idem..
MC. : 3 dites idem idem.,
ATO: 3 ditas idem idem. -
ASDF: 1 dito idem idem. .

. AMC-011: 16 ditos idem idem.;
GZC . 33 ditos idem idem.
AAFR: 1 dito idem idem.
'Da1P—OR: 6 ditos idem idem.:
.BSC: 17 ditos idem idem.
JFC: 7 ditos. idem idem.
ASDÉ: 1 dito idem idem.:

• CMC: 6 ditos idem. idem.
PCC.: 10 saccos ident. 	 -
PCC: 2 ditos idem. •
Vapor .francez . Caravellas, precedente de

.Havre, entrado em 17 de abril de 1006.—
Manifesto.

Docas Nacionaes—M: 10. barris .,ena /va-
poro, .com faltas. .

.BSC: 31: ditos . idem idem..
OAC: 44 ditos idem' idem..
•Cater 2 ditos-idem idemat.
AS: 1 dito idem ident.
PCC: 3 ditos idem idem,
,igour:ão:. 24-ditos. idem .iden1.;,
:.P&C: 19 ditos " iderá idem.

ditos .idem i.dem;

GZC: 1 barril sem numero, com falta.
OTC: 5 ditos idem, idem.
AJSP: 4 ditos idem, idem.
DAC: 4 ditos idem, idem.
Atei: 13 ditos idem, idem.
AMQA:- 2 ditos idem, idem:
NSC- 13 ditos idem, ideia.
JPL: 1 dite idem, idem.
G&S: 5 ditos idem. idem.'''•
J&F: 6 ditos idem. idem.
.A&L. 10 ditos idem, idem;
GAAC: 19 ditos idem, idem.
Feri eira Cabral: .5 ditos idem, idem:
.T.J1IB: 1 dito idem, idem.
MGM: 1 dito idem, ident.
AJR Irmão: 1 dito ideai, idem.
.1.1JP: 1 dito idem idem.
GAC: 4 dito: idem idem.
A---S—C: 1 c-tiaa idem idem.
V: 1 dica, idem, idem.
Idem: 3 ditas idern, marchadas.'
M&C: 1 dita idem, com falia.
Idem: 3 ditas idem, manchadas.
CSC: 3 fardr., idem. com faltas.
.A&1 • 4 encapadas idem,
FBC: 3 ditos Icem, idem.
Alfandega do Pio de Janei' . o, 4 de maio de

1900.—Pelo inspector, Francisco 111anoa Fer.-
fiardes kudante.

Minister lio cla Marinha.
Reriarticão da Carta ma:cit.:ma do Brazil

SECÇÃO DE ',BARÕES'
AVISO AOS' NAvE0AN1ES

N. II—Nevo apra reio de
• dtt barea . phardi! de Bra9ailv, EsLod,

Parei
fl ordem do Sr. contra alnã:rante chefe

desta repartição, aviso aos naNegantes que,
no dia 8 do C011ente mor, será inaugurado
o nevo apparellio de luz iluctuante dt bai ca-
pbarõl de Bravança... 	 .

Este apparelho se compiie de 10 appare-
lbos dioptricc.s do 6* ordem encerrados cru
uma caixa inetallica; com a respectk a
cupola, e exhibirá Diz branca fixa com o
alcance médio de . 12 ninas com tempo
claro.	 •

Secção de pharées, 5 do maio do 1906.—
Educ,Tdo lerisz.imo de MattQs, capi-
tão de fragata, chef.... de secção.

11ligisterio da .Marinha,
ESTADOS UNIDOS DO BRAzIL

Repartção da Carta Maritima

	

.	 .
Aviso aos navegantei

Estado da Bahia J--Boia fOra do.logar

De ordem do Sr. cant y a almirane chefe
desta repartição, avise aos navégatles que a
bola N do baixo Santo-Antonio acha-se Ora
elo seu respectivo lagar. -

Novo aviso dará a sua reposição.

Secção de HydrograPhia, 5 de Maio de
1906.—Oiltor, Bulhão, chefe de secção.

Intenden.cia Geral cia Guerra
• A commissão de compras desta repartição
recebe propostas nos dias abaixo designa-
dos, até ás 11 horas da. nutnhã, para -o for-
necimento, durante o segundo semestre do
fluente anuo, dos artigos dos seguintes
grupos: .

Tintas, drogas, brochas ,e vernizes, ;no

Metaes e ferragens, a. 14.
parafusos e .pontas de Pariz, a 19.

As pessoas quo pretenderem contractar
esses fornecimentos deverão procurar nesta
secção os respectivos impressos e bem az-.
sim apresentar suas habibtaçZies de ac-:
ciirdo com o regulamento da repartição,
para a primeira concurrencia. até 7;. para
a segunda. até 11 ; e para a ultima, até 17,
tudo do mez de maio futuro. 	 •
- Em curr4rimento ao aviso n . 39, de 20 de

janei? e de 1902. de Ministerio da Guerra. os
pretendemes a esses fornecimentos deverão
apresentar documentos das cauções *de
1:500$, 'feitas na Direcção Geral de Con-
tabilidade da Guerra, sendo a de 1:000$ para
garantia da execução do contracto em
geral e a de 530$ para garanta das respecti-
vas assigratutas : levantando esta desde
que o assignern, incoi rende na pen.a.
de perda quando se neguem a fazel-c.
•' Previr.e. se que as propostas devem ser
em duplicais, selladas • as 'primeiras. vias,
escriplas cem tinta preta, sem rasuras e
assignsdas pe:os proprioa proponentes. oue
deverão -comparecer ou se fazerem 'erre-
sentar legalmente na occasião da respecera
sessão.

Primeira sução da Interdemia Geral da •
Guerra. -20 de abri! . de 190C • -0 chefe da
fecção, tenente-coronel /11aa40; Peri-eirt:

Ji"i&r. (•
a

PARTE COMMERCIAL

Camara Syndical cIo COrl'e •
teres ti e I; lin dom Pub11cos
Capital Federal

• CURSO OFFICIAL DE CASIDIO g UDEN,
15111TALRICA

Sobra Londres, .
s	 Parir_ 	 ,

na
b	 'caba 	

Portugal 	
s Nova York 	

90

15

d/v
5/16

02-3
770

A'	 visa

15 11/64
634
780
641
349

3.4275
Liboa esterlina, em moeda
Ouro uacicnal ,em vales, por 1$000.

CURSO OFTICIà1.. DOI/ FUNDOS PURLICOS
• E PAitTIOULARES

Apollee? gcraea de 5 91., miudas. 1 :005$00'0
Dita-. idem de 5 af.. 1:000$ 	  J.:019000.
Ditas de Emprestimo Nacional do

18;,5 port 	  1:018$000

Ferroa, S.apucally-, -com
opção Tio 30 dias  • • 	 214500 ..	 .

.Secretaria 'da. Camara Syndicai o Rio 4,
Janeiro, 5 de maio de 1906.— Me Claud 

7
o

da Siiva.- syndica.

15750
la:71

Ditas ideai idem do 1895, nom... 1:008$00
Ditas idem idem . de 1897. nora.- 1:030.000
Ditas do Enipiestimo Municipal 	 -

de 1930 'port  •	 188$500
Ditas do Estado do R10 de Ja-

neiro, de 100$, 4 *A, port 	 -
Banco. da Republica. do Draztl 	 	 • 4654550°03 .
Dito Commercial do Rio de Ja,-

Dindiro	
13V500

o Commercio, intek., r 	 	 186$000
,

Dito d 
Comp. Viação Feri em. Sapucally.	 20$000,.
Dita Seguros Mercaria 	
Dita Tecidos Cometa 	

	 • •	 40$100
	 •	 225$000

Debs da Associação dos Empre-
gados no Commercio, integr. 	 g2$000

Venda -a prezo
•

403 acçiics da. Companhia Viação



600. por .19 kilcs;
s_. 9.100 por 10 kilOS-.

-.S175 p2r kilo; s:;•RO'por
400 por k

- $175 por kilo,
$150 por kilo.
$;800 por

- $730 por kilo.
020 por kilo.

• FRETES QUANTIDADE

•

ffitrett
,

-s e engajamentos durante a semana de 30 de abril a 4 de maio de 1906

DEsTiNo

1:lavre 	

arsoilta 	_

Tenerife..."

Qtle -fsa  -• • - 

Auttierpia  •

Montevideo 	
Buenos Aires 	
çopo Town 	

LOndon'	

denova 	

Trieste 	

.Ijarnburgo  •

35 frs. e 10 d/. por
'900 Mies

35 fes. e 10 o/c; por
1.000 kilós - "	 •

65 fls. e.10 °fp por
1.000 Rijos 	

57 frs. e 10 V.' per
1.090	 	

40 S/ n 5 o/. por . ' .000
lcilos..., ... .. ... .

1$200 por sanca.
O Mesta° 	 •
37 s/0 por- 1.000 M-

ios 	 - •
40/6 por 1.000 ki-

109
35 Pá.' e' •10 o/. o por

1.000 kilos. 	
40 S/ e 5°4. por L000

kilos 	
10s/ e .5 0/. por 1.000

Thames 	

nomes 	

SoUoio

illel»onteitè 	

Pernani T .nce 	

VAPORES

.	 .
Co.revellas 	

Les Anciã  -

Argentina . 	

Manai?. 	

TIICIMC3 	

1.500 saccas de café.

_3.000 ditas idem.

as ide340 ditas.	 .

, 125 ditas Mein;

	 9.000 ditas idem.
	  109 ditas de idem.
2.150 ditas idem.	 •

550 ditas

500 ditas idem. .-
500 'dl ta's-. idem.

3.000 ditas idem..

2.100 ditas Wein.

.' • Rio de Janeiro, 4 de maio do 1909:-L-`..Tot7o Seuerino da Silva, presidente.	 Sebastitio
S. da Rocha, secretario. . • ' •-	 • s.	 ,	 . .

A.sso)ciaçils) dos Valse -c:lona-
.	 ssitss Iniblicos Civis

ACTA D. ASSESIBIAA GERAL EXTRA.OP,DINARIA,
'REALIZADA ÉNI 28 DE JANEIRO DE mo, PARA.
'ALTERAÇÃO DOS SEUS ESTATUTOS. 	 .

Aos' 28 de janeiro de 190, na sede da As-
sticiação Beneficente do .s Empregados;
tinida de Ferra' Central do Brazil, a 'rua
Visconde de Itanna' n. 11, reunidos 59 asSo-
ciados-, constantes do respectivo livro de pre-
sença, sendo Ildefonso de Araujo e Silva,'
Carlõs Braga,' Artliur José , dos Santos e
Atire lo 'Angelo 'de Aquino representados
pelos seus procuradores, 'mijas - procurações -
ficaram arcniva,das. - • " 	 -
'0 Sr. desembargador Edmundo -Minaz

Barreto propoz que,- na : forma da -loura a
dó art. 60 'das estatutos, fosse acelamado
pràsidente da aSsemblea o Sr. João Rodrigues
Lins; 'o que 'foi" uaanimemente. approvado,-

Assumindo a presulencia- o' associado ao-
ciamado;,•convidou- M forma ‘.(4.i,artigo'

‘I's); ' s para secretariosáiss sissocsiedok, rs
Benicio de Sá e Evaristo da --Veiga Gonzaga
eagra teceu a prova de confiança.

.Constituada a, mesa, o presidente expoz o
A4s'sl4re:,011 • . da.s-siSsens-b1Wqt

SOCIEDADES ANONYMAS
,	 .

e que consistia sia deliberação sobre, uma
proposta de reforma (103 estatutos, na, parte
relativa aos „emprestimos .(arts: a 42,,
eapitulo .10 dos .es.tatul,os, e que vao nesta
tramsc.ripta, na integra. •

Pediu a palavra, psla ordem, .o associado
Moreira .Sanapaio e Tpropoz sole se. comi-, ,
„omasSe na acta uni voto de pezar pela catas-
trophe do • Aquidaban- e de agradecimento
á directoria da Associação dos '-Empregados
da Estrada .de. Ferro _Central pua gentileza
feita á .Associação dos Funecionarios
tio. seu predio, para aleito ter,logar a pre-
sente assembléa e aproveitava o ensejo para
Manifestar à -sua adiniraçãO pela sua ia-.
stallação,- soado ambas as propostas unani-
memente approvad,as. 	 . •

Os associados De. • Benicio de Sá e Soares
Dias corrabáraram as prOpostas acima refe-
ridas, accrescentando ',lavras- que 'mais
vieram realçar o- sentimento 'unanime' da
assemolea, que' -não podia- deixar passar
despereebidas . desgraças, queteein enlutado';
a - nossa: patria, oecokdsts-i , , não _só • no mar ,-
-eb.11-M .:ens terrl.,,••eMi10,1Sej ,l.'e:-"á-, • da Estrada , de':
Feri Central'doBrizil; dl qual foram vieti-
mas alguns funccionarios publicos, em cum-
primento . de seus' •arduos deveres -e por isso
propunham que os-voto^ do •pezar: abrangesse;
tambehi esses factos luctuaos, o . que foi
iu'iii iflofliCfltC

,

”
.•

• :,3ç . PPliliilero
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„

Algodão'.qui zama, - do PO1nmbOO 'Mediana . 	 ; ... .
Dito. em rima, do Seg14O Doxe.
Assiicar" branco	 ..	 ....	 . . .	 ' •.	 . .....
Duo branco; 34 Sorte de Pernambucd -	• '	 .",	 .

	  ; ..... ....
. Isito, mascavinno do Pernambuco 	 	 .

.Dito Demerara, de Maceió 	
óleo de mocotó do Matadeuro'-
Sebo do Rio'Grande 	
Sebo do Matadourõ 	

Oito mascavinho, de Sergipe

sNfio: inivendo iiaais':in'aterial . de -ordem,
• mehr de-dxfondiente;:° - Sr::".preSidenté mand • á

prdeed er as leitura sla.propdsta,- apresentada
pelo , desembargador., Edmundo- Muniz Bar-
reto e que ó a ..seguinte	 .

- A administração .-da ,Asseciação dos Fane-
cionarios Publicos Civis propõe 'á Assemblea
Geral que os artigos' 39 a 42 dos estatutos,
artigos que tratam dos emprestimos; sejam
substituidos pelos seguintes':

Art. -39. Só o associado que houver insti-
tnido montepio, vencido o intersticio para
o funeral e estiver quite, poderá contrahir
emprestimo com o fundo do montepio.
. Art. 40. O. emprestimo não 'poderá ex-

ceder de 400tJ00, nem ser superior á me-
tade da somma das impartancias (mensali,
dados e joias) com que o associado ja houvel
contribuido pata o montepio.

Art. 41. O emprestimo será pago, no mi-
imo, em .12 prestaçõos ITIODS lei conse,cii-

uivas, com o .beneficio de 12 o/. ao armo,
coinsido aleantadO e proporcionalinente ao
tempo do cada unia deilas. 	 .	 •

1. 0 O . pagamento será feito na sede s.u-

(ia!	
•

... o Si o associado mão satisfizer por mais
,

.§ 2 
de seis niezes alguma prestação vencida, ca-
ducará o seu , msntepio,sem que tenha direito
a qualmi n. restituição.

Art. 42—Fallecen lo o asmiado em de-
bito, sem que :tenha caducado o seu monte-
pio, a divida será paga: -

(0,com o desconta pela . quint t parte da.
pensão, Si ; o fallecimento se der depois de -
vencido o interstiCio para o montepio

deciuzín to -se a respectiva importancia
da quantia' destinada ao funeral e ao luto de
familia, si o fallecimento . occorrer dentrt
'daquelle intersticio. 	 • .	 .	 .	 .
• Rio de Janeirs, 28 de janeiro de •1909.

(Seguem-se as assignaturas . constantes da
proposta,que ficou reh uva da),. •

Aberta a disdussão„ pediu a palavra o as-
sociado Evaristo Ganzaga e disse que, so-
mente par amor aos principios, Vinha, cern-
bater, em parte, o sia bstitutivo.apresentado,
porquanto não lhe parecia cuidai e justo
que, augmentando-se as garasuias dá cai-
prestimos e cons2quentemente se diminuindo •
o risco,' se- gravasse .0 mutuará), .que pre-
sume-.ie ser um • necessitado, com uni au-'
gmento de jure; e par isso propunha que si:
mantivesse o juro anterior de 10% conser-
vando-se. o substitutivo nas outras parte:,
que • vinha; incontestavelmente, ao encontrs •
da necessidade do garantir,' por , todos o
meios, Os fundos sociaes.,	 . .

•. 0 Sr. presidente, passandost presidoneit-
ao secretaria. Dr. Benteidde Sá, prapõe que
não se limitasse.° emprestimo a 400s, e stin
á, metade do 'montepio do um anui) e canába
teu a proposta do asSoCia,do ' Evaristo Gola
zaga, achando razoasel o augmeuto de juro

Pe lia a palavra p , si. desembargados
Edmundo Muniz Barreto e sustentou o sub-
stitutivo em sua integra.
.0 associado Adalberto Martins, theSOU-

Veirá da Associação, com dados esta-tisticos
sustenta o substitutivo, integra, e de-
monstra a necessidade 'ala sua approVaeão, -
nos termos em que se acha concebido.

• No mesmo sentido Se manifestou o asso-•
Ciado:Dr. Pillár Filho que sustentou, por sua,
Vez, o' . substitutivo -apresentado pela Dire-
ctoria.	 . • ,	 .

Pediu a palavra .° Dr. Guedes de )
ProPoz , :como emenda; gale, seta pre„Mi .0
piazo 414. meses em que . .deVe se.si Vl

o-debito; (5. unujtuariõ flánd obrigaaó"
juro. de 1 o/. ' sobre o debito :real, comtants'
„que não fiquem em atrazo as outras obriga.
005 S3CiaCS:

Pediti,então .,`a palavra o associado Eiiariste
9; f4,s.10,SLI 00 1,1*M'Q, a ,s..tr!• ProP2s.t .:i9,a-	 s

afim ale • nãcsperturbar	 •"
-41:á :.-e;:ret'ardiii- -a Votação doSiibá ti tutftn;
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3. 8 A producção existente em Caxambd,
bem como todo o vasilhame e material des-
tinado ao engarrafamento o exportação da
agua de Caxambú serão pagos pela empraza
adquirente, segundo o inventario a 'que se
proceder.

Rio de Janeiro,. 17 de abril de 1906. —
Octavio Guintardes.	 Gabriel M. Carrega?.

O Sr. coronel Castro Brown lê o parecer
do conselho fiscal sobre a alludida proposta,
que é concebida nos seguintes termos

«Os abaixo assignados, membros dó conse-
lho fiscal da Empraza de Aguas Mineraes de
Caxambil, tendo examinado a proposta que
a directoria vae apresentar "á assembléa ge-
ral extraordinaria, convocada para amanhã,
18 do corrente, referente ,á fusão desta em-
preza 'com a de Lambary  e Carnbuquira,
que passará a nova denominação, é de pa-
recer que a mesma proposta deve ser accei-
ta pelos Srs. accionistas porquanto attendo
aos interesses da Empraza de Aguas Mine,
raes de Caxamb ..
• Rio de Janeiro, 17 de abril de 1906.—
A. de Castro BroLon. — Antonio Ferreira de
Carvalho.—Alvaro F. Thedini Lobo.

Submettida á discussão a proposta da di-
rectoria,-pede a palavra ° accionista . Sr; Ce-
lestino da Silva, justificando o enviando á
mesa a seguinte proposta :	 - -

«Proponho psra, que sejam conferidos á
. directoria da Empraza de Aguas Mineraes
.de Caxambil, plenos poderes para tratar e.
effectuar 'a fusão da empraza com a de Lam-
.bary o Cambuquira, que adoptará nova
denominação, nos termos da • proposta pela-
directoria apresentada nesta assembléa • ge-
ral extraordinaria.	 - • •	 •	 .....

Sala das sessões, 18 do abril de 1906.—
Celestino da Silva. »-.

O presidente declara que continda em dis-
cussão a proposta ' dadirecteria, conjunctas
mente com a' do Si„ S accionista Celestino da
Silva, e não havendo quem tome a palavra;
dá por "encerrada a fdiscussão: Em seguida
submette á, 'votação-as duas alludidas pro-
postas, que são unaaimemente approvadas.

O presidente declara que com o • resultado
desta votação fica a directoria investida de
todos os poderes- 'pára- realizar -a -fusão e
agradece o comparecimento dós Srs.accionis-
tas, encerrando a SO3SãO ás 2 horas da tarde.
E eu, Alexandre Herculano Rodrigues, ser-
vindo do 10 secretario, mandei lavrar a pre-
sente acta, que foi lida e unanimemente ap-
provada,sendo por mim assignada; e por todos
03 accionistas presentes. Rio de Janeira, 18
de abril de 1906.—Octavio Guiniarges. — Ale-
xandre Herculano Rodrigues; — José Gaspar
da Rocha Filho. Brown.—.Josd Gaspar
da Rocha Junior.— Visconde de Villela.J-Por
procuração de Henrique Ferreira de Carva-
lho e Alexandre Herculano R"odrigues,

_tino' da Silva.-.-Por procuração do AlvaroFre-
daria° Thedim Lobo, Castro Brown.—Gabriel
11.1-. Carregai .-31; deOliveira Costa.—Por pro-
curação do Dr.- Carlos Pereira do Sá Fortes,
Castro .81'0101i - Antonio Ferreira	 Car
valho,

Sociedade de Soecorros a
« 13eneficente dos Estados
Unidos do rtrazil »

EXTRACTO DOS ESTATUTOS

Art. 1. 0 A sociedade éfo: de soccorros
«Beneficente dos Estados Unidos do Brazils
é constituida,de accordo comas lei n.173, do
10 de setembro do 1893, pos -ntrinkro illimi-
tado de associados de qualquer stcionalida-
de o sexo, e funccionará por tenPao indeter-
minado; tendo pi sede o fore.a Capital dos
Estados Unidos do Brazil.

Art. 2.° Terá por fim principal estabele-
cer com os fundos sociaeá, a favor dos asso-
ciados, peculios determinados de accordo

com as clausulas dos presentes estatuto0áf
para serem taes. peculios -recebidos após o,
fallecimento do socioS por seus herdeiros otn
pela pessoa por elle indicada no ,..acto
inseripçãe, ou eni qualquer tempo:

Paragrapho unias). Logo que permittir ai
estado financeiro da sociedade, ella estabe-s
lacera sambem para os associados os auxi,:'
lios em vida, constantes de tratamento me-,
dica, fornecimento de medicamentos, e deZ4
protecção quando se acharem presos por mo-s,
tivos que não sejam indederosos Ou desho-S
nestos. '	 ..... ”	 ' s r	 •
•Arts 3: 0 A sociedade"será. administrada ci'

representada em juizo por sua directoria naid,',
forma do capitulo V dos presentes estatutos»

Art. 4.° Os peculios ou premies que a sias:
ciedade estabelece a favor : dos ,associados,
serão de contos de réis integraes a começar,
de una até" cincoenta;dõ acéoPilo- cem as
classes estipuladas.

"Art: 7 • 0 O fundo social será, applicado, a
juizo da directoria, em valores seguros, taeS •
como : apolices da divida publica, acções de
bancos, debentures, hypothecas etc., etc.

Art. 8.° Todos os socios teem • iguaes di-
reitos o poderes' para votarem e- -serem vo-
tados nas assembléas geraes, desde que este;
jam quites com á Sociedade.	 •

Art. 9.° Só poderão ser socios as pessoas
sãs maiores de 8 amuá' e menores de -60, in••
clusive: • • "

Art. 19. O peculio do associado não pos•
dera ser penhorado, nem's .érvirá para paga,

k	 'mento de dividas do fallecido.	 • • I

Art. 29: A sociedade durante o primeiro
periodo •de gestão social, que -será de sete
annos, será dirigida per uma commissão de
socios fundadores, a qual repartirá entre si,
as diversas funcções o nomeará os seus au-
xiliares, sendo que, desde logo, a represen- •
tação da sociedade, para todos os seus effei-
tos juridicas e sociaes, compete ao presidente
designado. •

Art. 21. Trinta dias antes de -terminar á -
periodo de que trata o artigo . pre cedente;
será convocada a assembléa ,geral para a -
subsequente directoria composta- de presi-
dente, secretario, thesoureiro e gerente, cujo
mandato será triennal, assim como o das que
se lhe seguirem, eleitas pela mesma formai,
no fim de cada triennio. 	 _

Art. 23. Os socios não responderão suis .. •
sidiariamente pelas -'obrigações' que -os re-
presentantes da Sociedade contrahirem ex-
pressa e intencionalmente em nome destas

Art. 24. A assembléa geral reunir-se-ha,
ordinariamente do dous em deus annos, no
primeiro dia util da segunda quinzena do
mez de abril, e extraordinariamente sempre
que for necessario.	 •

Art. 23. Todas as deliberações da dire-
ctoria serão tomadas por accordo e conclu-
são de uma acta pela mesma assignada.

Art. 29. A sociedade reserva o direito de,
annullar a inscripção do socio, desde que.
não fique satisfactoriamente convencida da,
veracidade das declarações por elle feitas.,
'na proposta de admissão.

Art. 30. Os direitos, dos beneficiados des,
vem ser exercidos junto á sociedade dentro
de um anno, a, contar do fallecimento do
socio, sob pena de prescripção.

Art: 31. , No caso de dissolução da socie-
dade, pelos meios regulares, o liquidado o .
seu passivo, o saldo será partilhado do con-
formidade Com o art. 11 da lei n. 173, de 10
do setembro do 1893, a qual constitue parte
intsgrante do; presentes estatutos.

Art. 32. Os pse.sentes estatutos só poderão
ser reformadas por deliberação da assembléá
geral.
:Rio de Janeiro, de 1906.—Dr. Luiz Tal--

o,,-eira de Barros Junior, presidente.—Dr. Jogo
Neri, Dr. José dei Rio, coronel Antonio Rocha::
de Moura, ; directores.

O associado Yosé Soares Dias disse que,
;embora não seja fetichista das pessoas, nem,
"das comas, propunha que, encerrada a dis-
cussão, fosse votado o substitutivo, na sua
integra.
- Travando-se discussão entre diversos asso-
ciados sobre o modo pelo qual se devia pro-
ceder a votação, entendendo o associado Eva-
risto.Gonzaga que se devia votar, em spri-
moiro legar o substitutivo, o qual, uma vez
approvado, prejudicaria as emendas, deli-
berou o Sr. presidente submetter as emendas
antes do substitutivo á votação, sendo ellas
rejeitadas, 'por grande . , maioria e submet-
tido á votação o substitutivo na sua integra,
nos termos em que se acha concebida a pro-
posta . da directoria, foi o mesmo approvado
por grande maioria do votos. 	 •	 .

Nada mais havendo a tratar e sendo a
hora adeantada o Sr. presidente encerrou a
sessão, ficando a mesa autorizada pela
assembléa a approvar a acta.e ser devida-
mente publicada para produzir os seus le-
gaes effeitos. Jogo Rodrigues Lins, servindo
de presidente.— Aristides Benicio de Sd, 10
secretario.— Evaristo da Veiga Gonzaga,
secretario.

Rio do Jaueiro, 28 do abril de 1906,— 1515s-
embargados Edmundo Muni Barreto, pre-
sidente.— Adalberto Pinto Martins, thesnu-
reiro.-- Eduardo Marques Peixoto, secre-
tario..

A..o '1 	 antbléa, eiL ON.-
Lur (lin,Lria dr Unipr1/43za
de A..g-aa.s'.11.1ineraes de Ca--
a:ali-lb&

REALIZADA A 18 DE Ar:AL bE 1906,
Aes . 18 dias do mez do abril de1906, reuni-

dos, á 1 *hora da tardo; 'á rua' General' Ca,
masa n. 11 '1°. andar', tl Sr s." accionistas dal
Empraza de A giras Slirserhes dê Ca:Sambe, ré;
presfentando por -Si e por. procuração". 2.940,
acções, conio"se'verid.Cou . no 'livro do pres
senças, o Sr. OctáVio' Guimarães,
secretario e gerente da empraza., no impedis:
mento do presid.erito dà directoria, assume
a direcção dos trabalhos, declarando aberta.
a sessão, e convida para secretaries os srs:
accionistas Alexandre Herculano Rodrigues:
e Josis. Gaspar da Rosha Filho, que tomaram
conta dos seus legares. Assim constituida 'a
mesa, o Sr. Otavio Guimarães, na sua qua-
lidade de presidente . da .assembléa, expõe os
motivos da reunião, constando da fusão da
Empraza com a de Lambary e Cambuquira,
terminando por apresentar, em nome da di-
rectoria, a seguinte proposta:.

a A Empraza La,mbary o Cambnitira, uma
vez ssidado tsdo o seu passivo existente atá
30 de abri/ corrente e obtido por ella o ar-..
rendamento das .estações do Lambary o Cam-
buquira„ prop5e-se a adquirir o acervo so-
cial da Empraza de Aguas Mineraes de Ca-
xambit em sua totalidade, mediante transfe-
rencia do contracto respectivo Milano. Em-
preza Lambary e Cambuquira, que tomará

-inova denominação e sob as seguintes con-
Álições

1. 8 O capital actual da empraza Lambary
e Cambuquira, que é de 2.000:000k, será re-
duzido as que se convencionar,e 2.50G acções
no valos" de 500:004, representativas da
novo Capital, adoptada a nova denominação,
serão' entregues á Empraza de Aguas .Mina-
raes -de Caxambá, e distribuida.s entre os
accionistas desta, depois de pago .o seu pas-
sivo 'verificado' até 30 'do "abril corrente.

2.a A caução do 3S:000$ em apólices do Es-
tado de Minas Geraes,que _garante o cóntracto
da Caxambe, será 'traináferida " á, Empraza
Lambary e Cambuquira„ Sob a nova denomi-
nação que - for adopta.da, :mediante ,o , paga-

ento de igual qu snti a; em "riieeda corrente
do paiz, no acto de transfereidda. •



Presidentes • honorarios'

Art. 15, A qualidade excepcional . d presi-
dente,honorario setPoderd,"ser.conferida, .

•: •"al,einblea, geral, aos:Chefes . de "Estado, 'me- ;
diante:proNsta assignada.por':todaL.a....direz--.
etoria:do-Instituto;:e.tanibenr: ;por .todos• eis"-

" (lema iársoc ios'Presen íeis sesSã o .
A:proposta, asSini:api .esentada. :	,

; dera-Se- approVitda; e confere ao candidato a •

	

da,•presidetnia.	 :	 •-
• ' §-2.! 'Esta' diStinceão :terá Comnittnicada-

•-agraciado . por officio do .presidente.dó
•stituto,'""en viando-lhe o reSpeetiVo-diplonia-:

•.:	 •-•	 , Dastplchros •	 .

-Art. -10. 'Os meios do Instituto . teetu conto •
distinetivoS um c.ollar e medalha' de Oiro e s
Urna roseta de 'eor azul óe1este.

Dipioma' , •

'Ar t: 17. Aos soCiós„de .todas as classes..ex.-•
. pedir-Se-ha uni diploma,- que será • assignado•
pelo, presidente, pelo 10 secretario o pelo-lho- .

- seareiro .do instituto.	 ' • •-•

• . CAPITULO , iy

Coidribuiçdo.social .

• Art. , 18. Cada socio'effectivó ou Core-,pu-
dentepagara' conio joia-a • qiiantia' de- 50:000'; •
quando. receber o iliploina; e conborreril COM"-:
a Sói-tinia •de- 1 ,'",;MenSites, paga ein trimestrcs:.
adéliátadOS pelos :StiCioS .ettectivós, O anntut,r-

; mente pelos Correspondentes:- ••:".." • e
§.	 O. socioS•eoril.!spointeates.

g,•eiroS', residenteS , fora" da-- Rep-ublií•it,
•pagarão:-	 • 	 •-- • • ,

§. 2.° Os meios effectivos e correspOnden"-.
tos. Mie . passarem a socios • honorarios, 	 '•
garito pelo novo diploma a quantia, -(16'30

. cessando 'outra, qualquer contribuição. • ". • •-•
, § • 3. 0.:0 meio corespOndente-que.for
- tido cotim 'soei() effecti yo não pagará - noVa - •
Jota, continuando ar pagar sóinente Os pio.
stações-merisaes e dando 20$ pelo novo

.
• • §-4,0 Os..socios beneineritos estão isente..
do 'q Malquer contribuição.

' '',§-5,"•Os so3ios 1.)mleitors MIA i
'pelos diplomas.' 	 • -	 •

Reinissite;

•. CAPITULO

A. d. issdo dos s'Ocitn

S_ócios :dr° tiv6s

Art.	 Para ser admittide como socio
effectivo deverá' "O 'candidate residir - no
de Janeiro e' apréSehttir7 direi:Ui:bento 'Ou'
por- algum -sócio em sen.' nonie, trabalho
pl'oprio acercada história,. geographia
ntigraphia w aroheologia' 'dO Brazil, -quer
esse traba/ho seja medito, quer jit e,statn- •
pão, uma vez que abone a eafpacidade litte-
raria-do autor. •	 ' - - -

• .1, 0 0 candidato :deve sor proposto, por
esCripto, em' seSsão' do • Instituto. e a pro-

. posta deve -contei' o . nomee appellidós do.
candidato,' Sua: , -naturalidade, ProNsão,

.11.1ade, e IA10:91110 .0 roconimendetn.
Apresentada a-,propoSta,

,por ires out.mais•sócios; soro, cita remiettida'
commissão.dehistoria,;,de-..geographia,ou

• do .etliiiiigraphia,-conforméá' natureza-do
_

trabalho ou dos- trabalhos do candidato, e a:
Commissão apresentará,' em sessão, o re-
sultado do seu exame, concluindo fielaStifli-
ciencia.ou . iitstitlkiencia, da proVa "de",capaCk
d:kde do a.utior para . cs • filis'do Instituto:

Domingo G
	 .DIARIO OFFICIAL.-	 Maio	 190.5

/21.‘I L1t uto IIistoriec o Gr'eog-vag,
lEtrazileit-c•

•
E4tulutos 3pprõvarlos- pCI a -. iisemblika

•-•'' • de 94 O.	"di"S.' abril de 'i006-".
.	 e •;..	 ' ..; ;•

	

CAPIALO	 . •
,	 •..	 .

O hiséittdO -suà sdde.k seu flin -

:Ar t. 1.° O,Instituto: flistorteóe .Geograr
pico Brazileiro, fundado :na . cidade do- .Rio
de Janeiro em .21 leI outubro. de 1838. tem.
por fim investigar,	 eStudar,.divul-.	 -
-gzir e whiai oS•documentos; concernentes

hisloria;	 nograpii ia, e . tir•;.
eheálo nia• prineipalmente.do;Brazil:-

Art. 2.° Para,. consedução do fim ti que se
, prOPtie; ,e Instituto manterá urna
ek, MU.,,ej. ti ."'e UM al.chivo; e procinard,
ektabelecer Corres" Pe? n denci a com 'as soei oda,:
doS Mi:dona:Cá o estrangeirás.de igual. natai

• Art: 3.° Publicai' i cdlevista, do Instittito.
Historie°. e t.'keographito . 13rd,zileii ,o» - .	 •

§ 1. 0 A ReOsta dividir-se-lia em duas párr
les: a P .-constará • de docámontos- relativos.

I ; "d2à . 'COm])iO'lCfldLia OS .1 ralo:1111os
dos,	 e as actas das seilsõegi..a.ság in. Como:

trSõá:• * dá Presidente e de orador, ' e O,
rejatorio do . l')-séeretárlo, aPre-íeutitdoS nas
SesStieSiuiiflver 	 :	 .

Nesta - 2,epart 3 'tal-libera 'Se publicai*
annualmeribe	 dás' SóCios" oxiStenteá;
oih sit as' vers. iá; Cate gorla,s, doélaraçãi.):

"kb: d dadii 4ua.adiiiissão," e' uma relação tio.
"minai 'dos -s-,)cios Tallecidos - durante o anuo'.

., CAPITULO II

Oryu p izaçdo do hislitui.

Art. 4.° O Instituto Historie.) 'e Geogra-
•Phieu Bravileiro , compar-se-Int de:	 •

,s4• 1. 0 Socios effectivós, em numero de
50.	 -	 •• -	 • •	 -
'-§ 2.° SOCiOS bólorarilás, em numero de

50.	 •
• . § 5.° Soei-os benemeritos.. efri - 'numero' de

10..	 •	 •	 - • ,	 •	 .	 •••	 .	 •
§ 4. 0 Socios correspondentes, ohn numero

do-100.-	 • • •
§-5. 0 .Socios bemfeitores. .
Art..	 socios, _de .qualquer_ classe,

p.glerão ser nácionaes Ou estrangeiros..

;§. •;€.r:Apprevado',1 este.parecerlriç-a
inissÃo.de adnnissão de siacios,'. a ' , qual -.(lartV:
opinião .sobre:a ..idoneidade e'coirc'enieridiardai
admissão, do. candidato proposto
;	 :Este ',parecer, será' :subniettido

.discussãci;e., encerrada esta; marear-se-h:ÉN.:
AesSão iSeguipte:para-,que-sea.eitlize á •••--Vo ta-c

o Por (sol utitilo Seéreds.O'Scibi'õ'
dó 'ea i dato".

§. 5.9. Si - lirlililiã'atipál'ecer -rnáièri4 - de es'-:"
pheras"..branéo,s; considera-se aeceito

.-didato,.o o preddente -proclama14:i-ha
effoottVo do Instituto:

§	 Maioria: de. -eá:
pheras -pretas; considera-r:Selut krejeitado

úãl - j)óclerzt, tedaviit, aser:ainda •
Proposto: . si . • a,riresentar novos •,traballioS,'
como sc determina :meprincipie deste tigo

'prbe:esso
dado para-adniissãe.

	

. Socio'S edirOs-pondentes	 . •-

z Art.- 7.° Para ser Soei° correspondente é-
.	 „	 .

§.. I . 0. Apresentar trabalho proprio. e . va-
lioso sobre a historia;- geographia, ethnOgra-

•phia ou archeologia „ do Bra,zil - ou de qual
quer outro	 ,-.••• •	 :	 ,	 •--

§ , 2.° . Ser proposto da mesma, forma por
que o. is o candidato :to lugar tio :,socio H elre
clivo,  obs vadio' .iden tico -proceSso	 :

; Art.-S ..? O socio correspondente, .que vier
residir- no Rio de Janeiro; •poderd.-paSsar
sócio eirecti vo, quando . 1touver yoga:

, • paragrapho 'mico.- 0:-socio . effectiyo que
fixar residencia•fóra do Rio-de :Janeiro
sai* para a ela.Sss dos correspondentes.' • •

,
". Socios honorarios

Art.-9). Só poderão ser soclos hónorit rie(
ci) . os sócios effectiv 'es que, tenham-pró--

8111(10 serviços notaveis ao Instituto out exer-
cido, por Anais de • dez annos. consecutivos,-
cargos - na »directoria ou- nas eommissões.
permanentes ;	 ••••	 •• •	 _

os-socios"correfpondente g que, ...tendo
entra" para o Instituto Por •frieie de trabit:-.
lhos • gobre historia; nogra,phia:' ethnogra-
phia ou archeologiltdo Brazil, tenham se
distinguido-por seu :valor intellectital e com-'
pletado sete annos de permationcia • na élasse
dos correspondentes.; • 	 '• • ; •	 •

! c) as.p itsesso . que, Por..Sett. consummado
saber, manifestado,especialmento no dominio
-da historia; geographia, ethnographia .ou
-archcológiit, estejam no caSo depstifielr
escolha-.	 --s -	 r • r. •	 ••:	 - •	 - -	 •	 "...

Art. '10. Os SOC103 honorarios serã.o pro-
postos pela maioria dos : membros da dire-
ctoria e demais " socios, sendo a proposta
informada pela , commiSsão : de- admissão de
socios, e votada em escrutinio 'secreto, na
sessão snuinto d . da leitura, do parecer:
-Art. • 11. -Os socios lionorariós pagarão

sómente o diploma, pódendo 'esta, eontribni-
eão ., ser' dispensada pelo BIS-tanto quando"
se tratar de possba. .nas CondiçõeS dá léttra -e
'do art. On."

.	 Socios henemeritos

Art.- 12. Só poderão ser elevados zi, classe
do scfcios benemeritos. os • lionorarios que
tenham no- miniteo . 20	 de notavels
'serviços .ao Instituto:	 .

Ar t. -= 1:1:• _À" eleição de .socios beneme-
iitos Só ..'pederd Ser." feita . em assernbléa.

	

,	 ,	 .

	

':.oçies .;),einfeitores	 . --•.„.,	 -•;	 - -	 .! •

Art. 14. Serã•o sociewhomfeitóres os que fi-
zerem ao Instituto donativos superiõres a
3:000; em dinheiro. ' 	 •,

•Estes socios só . texão,..o •direito de. voto nas

	

.	 . _
asJembléas serties, 	

,

• . Art, Os's.)cios cpte se quizeram.remit
do pagamento das prestações mensaes pode-
rão fazei-o da maneira seguinte:
' § I.° Os.quecoutarein menos de ci rte., an-
nos . dit'data da sua admissão; entrando para
'ti cofre do Instituto com a qüantia de 200:i;00o. -

§ 2 0 Os quó contarem mais de cinco-e	 -
nos dedez annos da data da SIN. admissão. -
logo que; concorram com a qual-aia dó reis •
1:50$000.	 .

§ 3. 0.0s que -tiverem de dez annos para
cima, si pagarem 100.030. 	 ,

-Art. , 20... Os ocios comprehendidos em •
qualquer dos, casos acima especificados," mie
se. acharem_ atvazados	 pagamento -da.,
prestações mensaes, só Se . p •tderjie remir de-
poli de Solver ti,s suas dividas.	 •

• n•
CAPITULO V

Direcçdo dos uegocios do Insta-Ido

	

,	 .
Art..21. Todos os negocios do Instituto se-

rão adniinistrados por Uma directoria, filo
sendo rospdasaveis .os ninais socios poios

'tictó-s cíne esta praticar. - ..	 ;.. • .•
Art. .t.".-„Qs . membrog dosta, Directoria

§- 1. 6 -Um . preSidente: f."	 .	 -
§ 2:°.•Tres vice-presidentes. 	 •
§ ° Um 1°' secretario.
§ .4.° Um 2.° secretario..
§thesoureiro."_,
§ G.° Uirierador.
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Art. 23. Havera as seguintes .coMmissões,
cada uma das quaes será composta de Cinco
membros

§ 1.0 Coramissão de fuados e orçamentos.
§ 2.° Coramissão do estatutos e redacção

da Revista.	 •
§ 3.0 com missão de mantiscriptos.
§ 4. 0 Commissão de historia.
§ 5.0. Commissão de geographia;
§ 6, 0 Commis.são de ethnographia, o archeo-

'ogia.	 •
§ 7 .0 Commissão de admissão do socios.

Eleigo da directoria e das commissões

permanentes

Art. 24: O mandato da directoria e dàs
commissões seriide um anno.	 •

Depois da sessão magna anniversaria de
21 de outubro, será convocada a assemblea
geral para o dia 21 do nos-embro, e, sendo
este impedido, para o dia seguinte. afim :do
eleger a nova directoria e as movas commis-
soes, que tomarão posso no dia 7 do janeiro
do anno seguinte.

Art. 25. OS membros da directoria podem
ser reeleitos, bem"cerno os' das commissões,
e a eleição só recahirá em sociós effectivos,
honorarios ou benemeritos residentes na
sSile do Instituto, podendo os membros da
directoria, excepto o presidente fazer parte
Lambem • de qualquer das commissões..

Art. 26. A eleição será feita por escru-
tinio secreto, obedecendo-se á ' seguinte dis-

•aposição
§ 1. 0 Cada socio presente lançará na urna

duas cedulas, uma contendo o nome do pre-
sidente, dos vice-presidentes, do 1° secreta-
rio, do 2° secretario, do orador e do thesou--
Feiro, e outra contendo o nome dos membros

- das diversas commissões.
§ 2.° A apuração será feita separada-

mente; e só depois de proclamados os
membros da directoria se procederá á apu-
ração das commissões. 	 •

§ 3.° Só para o legar de presidente se requer
maioria absoluta ; no ca,o de empate.cor-
rerá., segundo escrutinio ; e, si ainda assim
este não for decisivo, a sorte desempatará
R, eleição.

§ 4.° As vagas que occorrerem na dire-
ctoria ou nas commissiões permanentes, serão
preenchidas com a nomeação que o. presis
dente fará em sessão do Instituto.

•
Presidente

Art. 27. O presidente tomará posse e di-
rigirá, dentro das normas destes estatutos,
os trabalhos do Instituto pelo espaço de um
411130.

	Art. 28. Ao presidente incumbe:	 •
§ 1. 0 Presidir ás reuniões da directoria, ás

sessões ordinarias, • extraordinarias o anui-
versarias, ás assembléas geraes e ás de
eleição.

§ 2.° Representar o Instituto, por si ou
por seu maniataria em todos os negocies
judiciaes ou extraju(Iiciaes.

§ 3.° Providenciar sobre os negocies do
Instituto, nos termos destes estatutos.

§ 4.° Nomear quem sirva • interinamente
nas commissões ou na directoria, por falta.
dos respectivos membros.

§ 5. 0 Nomear os relatores das commis-
,s3es.	 • •

§ 6, 0 Nomear o pessoal do Instituto, me-
diante proposta do 1 0 secretario.

§ 7. 0 Autorizar o pagamento do pessoal.
§ 8.° Autorizar o pagamento de todas as

oeontas.
§ 9. 0 O presidente poderá oppôr vdto

deliberações tomadas nas sessões, sendo a
assernblea geral a unica competente para
confirmar ou rejeitar os vdtos.

Art. 2'). Na falta do • peesidente dirigirá
os trabalhoso P vice-presidente, o qual será

substituido pelo C° ou pelo 3'. Na falta de
todos os vice-presidentes será chamado.
direcção' o soemo mais antigo dentre os pre-
sentes.

Paragrapho tolice. Havendo .mais do um
meio com igual antiguidade, presi Wel o
mais velho em idade.

Primeira secretario
-Art. 30. O 1 0 secretario terri -tt seu cargo

toda a correspondencia, a expedição de di-
plomas, o archivo, a bibliotheca e o museu
do Instituto. Compete-lhe

§ 1. 0 Propor ao presidente a nomeação ou
exoneração do bibliothecario, do escriptu-
rario, do auxiliar e do porteiro.

§ 2.° Suspender, até 30 dias, qualquer
desses empregados, dando sciencia, disso ao
presidente, e nomeando interinamente quem
o substitua.

§ 3. 0 Inventariar os manuseriptos, livros e
quaesquer outros objectes pertencentes -ao
archive, bibliotheca e museu.

§ 4.° Mandar imprimir ou respectivos cata-
logos e supplementos.

§ 5, 0 Mandar reformal-os de cinco em
cinco annos, para serem impressos.

§ 6.s Determinar a compra dos objectes
necessarioe ao expediente, attendendo á re-
spectiva verba do orçamento e providenciar
sobre todos os serviços da secretaria, biblio-
theco, museu e archivo.

§ 7.° • Processar a folha dos vencimentos
dos empregados e rubricar os documentes de
despeza.

§ 8.0 Providenciar, na falta do presidente,
a respeito de tolos os negocies urgentes do
Instituto, participando na primeira sessão
as providencias que houver tornado.

§ 9. 0 Mandar escripturar em livro proprio,
e sob sua immediata fiscalização e responsa-
bilidade, a matricula de todos QS socios do
Instituto, com especificação da data da sua
eleição, posse, transferencia de classe e-tudo
mais quanto possa ter relação com a quali-
dade de meio do Instituto.

, Segundo secretario
Art. 31. O 2° secretario será o immediato

auxiliar do 1° secretario e seu substituto.
Cabe-lhe especialmente :
Paragrapho unico. Redigir as actas das

sessões e das assembleas gemes, e expedir os
avisos de convocação das sessões e das assem-
bléas,

Thesoareiro
Art. 32. Compete ao thesoureiro:
§ 1. 0 Arrecadar e pôr cru guarda • os fun-

dos do Instituto.	 -
§ 2.° Depositar . em sim banco, por pro-

posta sua, designado em Sessão, os fundos
disponiveis do Instituto.

§ 3.° Pagar as despezas competentemente
autorizadas, de accordo com as disporições
destes estatutos, não devendo fazer paga-
mento, quando esteja excedida a respectiva
verba do orçamento, Sem que . su,;eite o ex-
cesso dá, despeza á deliberação do Instituto
em suas sessões ordinarias.

§ 4.° Escolher um cobrador ou agente da
iliesouraria, que seja da sua confiança, o
qual perceberá pela cobrança uma cornmis-
são mareada pela directoria, por sua indi-
cação.

Art. 33. O thesoureiro dará contas an-
nuaes da administração dos fundes a seu
cargo.

§ 1. 0 Estas contas 'abrangerão 'a receita
e despeza de 1 de janeiro a 31 do dezembro
e serão anresentadas até o dia 15 de feve-
reiro de cada anuo.

§ 2.° Depois de examinadas pela commis-
são de fundos e orçamentos, serão por esta
apresentadas á directoria com o seu pare-
cer, o qual será submottido á discussão e vo-
tação em sessão crdinaria.-

Orador
•

Art. 34. Ao orador compete :
§ 1. 0 Pronunciar, o discurso de recepção

dos novos socios.
§ 2. 0 Fazer o elogio historie° dos socios

fallecidos durante o nono social.

Das eommissões

Commissão de fundos e orçamentos
Art. 35. Pertence á commissão do fundos :
§ 1. 0 Examinar as contas que lhe forem

submettidas.
§ 2.° Rever annualmente as contas apre- •

sentadas no decurso do anuo social.
§ 3. 0 Dar parecer sobre a proposta do or-

çamento annual da receita e despeza para o
. anuo seguinte, que lhe será aoresentado pelo

1 0. secretario até 30 de setembro.
§ 4.° Dar parecer sobre assumpto de sua

competencia quando for consultado pela di-
rectoria.

Commissão de estatutos e redacção da
«Revista do Instituto»

Art. 36. Pertence á cOMmiSSão de esta-
tutos e redacção :

§ 1.° Dar parecer sobre
-
 duvidasque occor-

rerem na interpretação destes estatutos.
§ 2.° Propor as emendas, reformas ou

additamentos, que a estes forem necessirios,
os quaes serão submettidos á assembléa geral.

§ 3.0 Escolher os escriptos que devam ser
publicados, tanto na Revista do Instituto
como em avulso, sendo-lhe para esse fina
entregues as copias das actas, as correspon-
delicias que a directoria ordenar que se pu-
bliquem, as observações e avisos que devam
nella figurar, e; finalmente, as memorias,
documentos e artigos remettides pelas re-
spectivas commi,soes, com o competente
parecer sobra a conveniencia, da sua publi-
cação.

§ 4.° Dirigir não só a relacção eórno a
-pressão da Revista do Instituto.

Commissão de manuscriptos

Art. 37. A' comraissão de manuscriptos
compete :•

§ 1.0 Examinar os manuscriptos existen-
tes no arehivo, ernittindo juizo sobre a im-
pertencia delles.

§s2.° Propor que se copiem os estragados,
e se inutilizem os que não mereçam sor con-
servados.
• § 3.° Obter manuscriptos e documentos,
em original ou por cópia e envi al-os á dire-
ctoria.	 -

§ 4.° Dar noticia de quaesquer outros ma-
nuscriptos ou documentA, que importe ao
Instituto adquirir.

Commissões de historia, geographia,
graphia e archeologia

Art. 38. Pertence ás commiss iões do his-
tona, geogeaphia, ethnographia. e amimo- .
logia	 •

§ 1.0 Receber as memorias, documentos
e publicações, que lhes forem remettidos
pela directoria.

§ 2.0 Dar parecer sobre as que devam sa-
hir na Revista do Instituto, bem como sobro
as que convenha publicar em separado
ou archivar.

Commissão de admissão de socios

Art. 39. Cabe á commissão de admissão
de Sâel..IS :

§ 1.0 Syndicar individualidade do can- .
didata das suas condições de idoneidade e,
da • conveniencia de sua admissão.

§ 2.. 0 Os p i,receres desta commissão po-
dem s rr reservados, tendo o • presidente a •
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faculdade de submettel-os á consideração da
directoria, antes de sujeital-os á delibera-
ção em sessão ordinaria.
. Art. 40. Além das pommissões indispen-
sareis ao movimento do Instituto, poderá o
presidente, em sessão, nomear outras para
fins esperiaes, ou encarregar de algum tra-
balho aos socios, individualmente, quando
assim julgar conveniente.

Deveres geraes dos socios

Art. 41. A qualquer dos membros de com-
mis são, que no espaço do seis mezes não
apresentar o trabalho que lhe competir, o
não allegar escusa satisfatoria, dará o presi-
dente um substituto.

§ 1. 0 Nenhum socio Se 'negarássem motivo
justificado, aos trabalhos de que : fór incum-
bido.

§ 2. 0 O socio contribuinte que por espaço.
de tres annos deixar de pagar as contribui-
ções, havendo para isso recebido aviso do
thesoureiro (o qual será expedido por meio
de carta registrada com recibo de volta),será,
considerado como tendo renunciado á sua

• qualidade de sedo.
§ 3• 0 Para que possam os socios fazer parte

da directoria ou das commissões e ser trans-
feridos de uma classe para outra, deverão
ter em tempo satisfeito o que for devido aos
cofres do Instituto. Sôniense os SOCiO3 nessas
condições terão direito á Revista, de confor-
midade com o art. 54.-

Relatares de contmissões

Art. 42. Os relatores das diversas commis-
soes que tenham do ser consultadas sobre
trabalhos apresentados, serão nomeados pelo
presidente dentre os respectivos membros,
de modo que o serviço se distribua com
igualdade por todos.

, Bibliothecario
Art. 43. Ao biliothecario, corno encarre-

gado da conservação, asseio e guarda da bi-
bliotheca, archivo o musen, compete

1°, conservar-se na bibliotheca, emquanto
estiver aberta

2°, organizar os catalogos segundo o sys-
tem que estiver em uso nos estabeleci-
mentos mais adeautados, o de accôrdo com o
1° secretario

3°, commnnicar ao 1° secretario as occur-
rencias que se derem no serviço a seu

•cargo ;
4°, propor a compra de livros e objectes

que possam sor de 'interesse para o Instituto,
procurando sempre completar as obras ou
collecções existentes ; conservar a possivel
uniformidade na encadernação dos tomos da
mesma obra e evitar as dupliCatas desce-
cessarias, das quaes aptesentará relações
especificadas, afim do terem conveniente
destino ;

4°, empregar o maior cuidado noarrola-
mento, selecção, arranjo e conservação dos
manuscriptos, mappas e cartas geographi-
cas e topographicas o outros objectes que
existem ou forem adquiridos pelo Instituto ;
•6°, apresentar annualmnnte, atê 15 de

outubro, ao 1° secretario um relatorio dos
trabalhos realizados e do estado das obras e
-e objectes existentes, indicando aã provi-
dencias que julgar convenientes

70 , organizar annualmen te catalogos sup-
plementares, que, de cinco em cinco annos,
se fundirão nos catalogos geraes.

Escripturario, auxiliar e porteiro
Art. 44. O escripturario tem por obriga-

ção comparecer diariamente á secretaria do
Instituto, assignando o respectivo ponto o

• cumprindo as ordens que receber do 10 se-
cretario.

Art. 45. O auxiliar tem as mesmas obri-
gações do escripturario, send ) especialmente
incumbido de coadjuvar o bibliothecario. .

Art. 46. Ao Porteiro incumbe:	 •
§ 1.0 Guardar as chaves do edificio para

abril-o e fechai-o diariamente nas horas mar-
cadas por deliberação das directoria.

§ 2.° Cuidar do asseio da casa. •
§ 3. 0 Cumprir as ordens do 1° secretario

- sobre o expediente.
VeneimentOs

Art. 47. O bibliothecario perceberá o
vencimento mensal de 300$, o escrinturario
o de 200s,',S; o auxiliar o de 150$, o porteiro o
de 120$, lambem mensaes.

§ 1, 0 Desses vencimentos serão conside-
rados deus terços como ordenado e um terço
como gratificação pro labore.

§ 2. 0 O 1° secretario poderá relevar as
faltas de comparecimento desses funcciona-
rios e consentir na entrada depois de encer-
rado o ponto.

CAPITULO VI ' .

Rcunides do Instituto e ordem dos suis . -
trabalhos

Art. 48. A's sessões do Instituto Historiem
serão : • 1 0, ordidarias ou extra,ordinarias ;
2°, de assembléa geral ; 3°, anniversarias de
installação ; 4°, de eleição. •

Paragrapho unico. As sessões ordinarias
e extraordinarias poderão assistir quaesquer
pessoas, desde que se apresentem decente-
mente trajadas ; quando, porém, por qual-
quer motivo, a sessão deva ser reservada,
o ls secretario Prohibirá, o ingresso ás pes-
soas estranhas.

Art. 49. O Instituto reunir-se-ha, para ce-
lebrar a sua installação, no dia 21 de outu-
bro; e desde esse dia até fim de janeiro fica-
rão suspensas as sessões, com excepção da
assembléa geral para eleição.

§ 1. 0 De 20 de dezembro' a 7 de' janeiro o
edificio do Instituto se conservará fechado,
gosando os empregados de férias nesse pe-
ríodo.

§ 2. 0 Em todas as reuniões do Instituto o
presidente occupará o centro da mesa, tendo
-á direita o 1° secretario e o orador, e á es-
querda o 2° secretario e o thesoureiro.

Sessão anniversaria

Art. 50. Na sessão de 21 de outubro, o pra-
sidento pronunciará o discurso de abertura.

§ 1. 0 Findo este discurso, o 1° secretario
lerá o relatorio, em que dará conta dos tra-
balhos do Instituto durante o anuo e fará
menção honrosa dos autores de quaesquer
obras historicas, geographicas, ethnographi-
em ou archeologicas, que, no decurso do
mesmo anno, houverem sido offeresicias ao
Instituto.	 •

§ 2.° Em seguida, o orador recitará o elo-
gio dos S3ClOS fallecidos durante o anuo.

Sessões ordinarias

Art. 51. As sessões ordinarias effectuar-
se-hão de 15 em 15 dias ; e, havendo impe-
dimento, o presidente designará o dia da
reunião, que poderá ser annunciado pela
imprensa.

§ 1. 0 Nessas SOSSZies serão tratados to-
dos os negocies litterarios e economicos
Instituto.

§ 2.° Aberta a sessão, lida e submettida
approvação a acta da antecedente, será lido
o expediente e resolver-se-ha sobre qualquer
materia, sujeita ao conhecimento do Insti-
tuto, excepto os da competencia exclusiva
da Assembléa Geral.

§ 3.° Para a leitura de trabalhos, o meio
inscrever-se-ha ao começar a sessão, e o
presidente dar-lhe-ha a palavra em occasião
opportuna.

§ 4.° A leitura do taes trabalhos não ex-
cederá de uma, hora para cada leitor.

-§ 5. • Havendo -necessidade, 'o presidente
convocará sessão extraordinaria, para a qual -
se expedifá convite ou aviso assignado pelos
20 secretario.

Art. 52. Para haver sessão ordinaria ou-
extraordinaria. é necessario que se achem
presentes o presidente, ou algum dos seus
substitutos, o 1° secretario, o 2° secretario
e alguns socios, perfazendo ao menos um
total de dez pessoas.	 •

Assemblát geral

Art. 53. O presidente poderá, convocar a
assembléa geral sempre que o julgar con-
veniente á boa direcção do Instituto.

§ 1. 0 -Todos os sacies deverão assistir ás
assembléas geraes, nas quaes terão direito
de propor, discutir e votar.

§ 2.° Para haver sessão de assembléa, -
geral, é necessaria a presença de 21 socios
pelo menos.

§ 3.° Não comparecendo esse numero, será
mareada nova reunião, na qual se delibe-
rará com o numero que comparecer, nunca,
porém, inferior a doze.

§ 4.° Será convocaria a assembléa geral
sempre que doze socios a solicitarem por es-
cripto ao presidente.

Revista do Instituto

Art. 54. Os saciou que satisfizerem a joia
e as contribuições terão direito a um exem-
plar da Revista do Instituto, desde o dia da
sua admissão em dea.nte, pagando o parte do -
Correio.

§ 1.0 Aquelle que dever as prestações de
tres aunos perderá o direito de receber a
Revista.

§ 2.° O 1° secretario fica incumbido da sua
distribuição aos socios e a outras pessoas.
residentes no Brazil e fóra dello.

Livros a manuscriplos

Art. 55. Os sachos, bem como quaesquer
pessoas que assignarem os boletins de con-
sulta, obrigatorios para todos, terão a facul-
dade de ler na bibliotheca do Instituto -as
obras, quer impressas, quer manuseriptas,
alsi existentes, e fazer os extractos do que
precisarem..

Art. 56. Não é permittida a sabida de li-
vros, mappas, manuscriptos, e objectes do
museu, podendo unicamente a em-imissão de-

•redacção retirir per algum tempo cs ma-
nuscriptos ou impressos necessarios para pu-
blicação na Revista do Instituto ou em avulso
ficando em mão do bibliothecario urna nota
dos mesmos manuseriptos ou impressos, da-
tada e assignada por qualquer dos membros
da commissão.

CAPITULO VII

Fundos do instituto e sua applicaçao
Art. 57. Os fundos de associação proce-

dem:
§ 1. 0 Das joias de admissão de seus socios,

tanto effectivos, como correspondentes, do
emolumentos dos diplomas e da contribuição
que cada socio deve pagar.

§ 2.° Do producto das remissões.
§ 3.° Dos donativos que se fizerem ao

Instituto.
§ 4.° Da receita liquida da Revista e das

obras avulsas que publicar.
§ 5.° Do subsidio concedido pelo Congresso

Federal.
Art. 53. Os fundos do Instituto serão ap-

plicados :
§ 1. 0 Ao seu expediente, reparação e coa°

servação do que lhe pertence.
§ 2.° Aos vencimentos dos empregados.

• § 3, 0 A' impressão e distribuição da Re-,
vista do Instituto e de obras avulsas.

§ 4.° A' publicação de mernorias o .gsa
eriptos, precedendo pareceres favoraveis das.
respectivas carnraissões.
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CAPITULO VIII

. .	 Lisposiçõ'es Oràçs	 •	 ••
Art. Cl. Sempre que o Instituto renovar

anutialmente o ,passatiV • de 'sua' direção,
» • 'e5nirrituiicál-h4ta," an“loverno Federal par

ese•ripto-e' ássignado pelo - prosidente'
•'eir.1"seel'etarióf 1 --..	•••-=

• - -	 • • • ••	 •	 '	 • :

''Recépçácvtle•novos-socios

.vier •
• • tom .r assento, provenira.a,o.. 1° .secretario

cem 'oito dias de aritJecdencia. No dia-tla
!, o presidente fará, bre V° , 'a lloeuçã.o 'de

	

apresentação.dó.recipiendario,...... 	 quaLlera
misSão-`, • a 4tie..respon&rá

d'orador. "" •
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clamem ..por. escripto . ..e : que a, -assemblt,a,--:-
geral a conceda, otivindO previantento..
mesma cominissão, no casb •	 .nãot . ter sido.
;promovida por -esta .- a , reforma de :que, so-4,.
itratar.	 ":...	 . h" .;	 •	 . • ,
•1 Estes 'e lia.i,iito3,,lieM . como a sua-redaeção,...
foram approvadoSn pela assemblézt . :geral de
9 .2- 10: de abril.do. 1900.	 • -

.geeretaria,	II iátori Co eog ra-•
phied" 11razilei	 18 dã• ãbi.11" - db . '19(10.."

- -	 -	 --	 -	 •

•

As.:Coihiti.;a do -livrbs; mãlni,Se'ripto§;».
'Map-paS, õ -objectos ,historicos; que devam
Ser: depositados ha -bibliotlieca,- musetÉ- e-
aiChivOi- -	 „..,:

Ao:pgarneiito.: de premies aos . Ano
nais 'só distinguirem no deSempenlie dós",

ilárograMmas: distribnijos •-gro ,Instituto oü",
' na :exeCtOo:_de ti"abalhos que pelo seu

..,:traUsdedente" MereCimento-,i reCenhecido pela'
comnliSsão; foi em considerados,

dignos de.'sernelhante distincção," e bem,
aoS:prernios 'eonstariteá do art:'66.»:::•:.».»

-Art. 59. -. Quando,- feitas' aST despeZes.
infaes do instituto, zi-pparecereifi. se rat,»em-
Progar,-Se-hilO estás na formação' do patii-

soeialç corno., for - ...conibinado,.'„entre.9
rsidenttç thosoureiro,-..,
§ 1.0,Este parrimonio-eão.,poilera ser dos-:

pendido nó todo ,ou ora parto . sem autori-
--zar, »,ão . da assenibléa, -geral; conferida , por

_ ;.dotts terços dos "votos presente:S.- . .• -
:-§ 2..0 0§..rendimento§,- porém,-Srão

• cados as dospeias fixada no orçainente - e au:
terizada.S, pela, directoria.

.•

	

Arca de sigilo .,:„	 •

'Art.- 60. • - O institutó fri uma ' arca
Sigilld2Onde; guardava todos. os manuscriptos-
'sscrcto§', 'que devamSer..publica,das em-
.époert, determina:da. 	 .	 •

-• .»§ 1. 6 A ara '	 sigillo Será de' "ferro- e -á
proVa de fogo.	 .

»§ 2: 0 ' 'A':elfaN,e - da .̀.a.,•rea"' ficará. em podei do
• P secretarid,''que coinninnicará ao presi -

dente O,segredo para sua abertura:" •
§ 3.° Os. mantiscriptoS • ali depositados se-

rão PréViamente numeradoá'e inventariados;
• segundo os titules que, trouxerem, com

cação do formato, qualidade do papel que . os
. envolver e outros quaesquer , signaos que os

- possam bem caracterizar.
-

	

	 § 4.° Além 'do solto o • preca,uções do autor,
o Instituto os fa,rã sfilar de novo. - •

5..Na arca de sigilloltaverá uma cópia
do termo que se lavrar em sessão, oti livrd
proprio Para	 aquaI.seri aságnada, por
ires socios,- além do 1 0 .e 9° Seerotarios; - '. •'
'-.*".§ 5.° Qualquor memoria ou documento'
enviado ao Instituto, para deposito tempara-

' rio, na rem, de sign). deve vir lacrado' e.
' acompanhado de uma carta ao 19 secretario,

assignada pelo autor .ou'.;por ..pessoa- eo-
illioeffia,conr • declaração do tempo em que

•deverá- ser, aberto e lido o. mesmo do

•,§ 7.0 Chegado esse teinno,ió presidente do:
• Instittito convOcará ses'são para, á abertura.
da arca do . sigillo e, depdis de extrahido- e

•1,-eriticado õ rhanuseripto,.. segundo 'a, carta'
que • o acompanhou,- será aberto.e lido, si não.
for muito longo, casoquo proseguira
Icitura nas sessões seguintes.-

Terminada a leitura da naemoria. ou
doctimento, o Instituto, - antes do-. dar-lhe o
c, riven imite, • destind, Submottál-o4ta á-'apre;;,
caça° da commissão respectiva; conforme
caracter do documento.	 • •.	 .

Aallocução dópresidonte e os : discursos dó
rocipiendario e 'do orador serão insertos na

1 ; Paragrapho unico. O socio eleito-não -,to--
,marápssse; nem-scrá .Conici tal matricida do
"no livro ,competente,- sem gire', exhiba;» Õ : seu
diploma' e'sein ' ! . quc .. haja tr-f. sa.tIsfeito-•±-as'cons
tiihiu3rs devida-3

Falieciunenlo de
•

s.ocioà".
Art..63. --Nos enterros; 'de, menabros•- do Insti-

tuto: faic;se-ha 'este representar;serriPre .que"
lhe chegar a tempo.a -participação:
' .Art-.- 64. Na primeira sessão ; gim effe- •
ctua,r depois -de cortheçido _o falleciniento.de.
qualquer fsocio, .lançar-se;-.ha na.: , aeta trin;-
voto do, pe,zar;- podendo _titialqUer membro
pre-senfoá sessão veferir-se_ao-tinade,erns07.
cintas palavras de cOndolencia e de louvor.-• •

	

Comtnémorá 'çáO á PregliO 's -	 - -
Art. 05. -No dia .5 ,:de dezembro, anniVerSa:-

rio do fa,llecimento dá- seu ines
tector o . Sr..D. Pedra If, • ó Instituto estará
fechado.* "- • 	 • 	 -	 •	 -

'Art ..- 66: Além dos' prernios ;Constantes do
§ 6° 'do- art. 58,' ficam •creados- dõ,its premios
annuaes sob : as: -denominações: ...Prerizio:Pe-
dro fl e-Premio Conselheiro- Olegario.'
moiro, em signal de » imperecivel gratidão,e.
recohliecimento-a, memoria do seu L.grando
'proteetói",-será .. para recompensar ri,: melhor
•monogeaphia das que concorrerem ao mesmo
espacificadamonte; Constat »á do urria ».meda-
lha de ouro.: 0.segundo, em attenção.itos•
siduès e notaveis serviços preSta dos- ao. In§ti:
tuto pelo presidente	 conSe111,-.firo Dlegario
Herculano d'Aquino e Castroserá .concedido
á, melhor memoria • lida no anno anterior, em
sessão do Instituto; e constará, de uma .me-
dallia do prata. • '*.	 . _	 ,

Paragrapho , unico. A 'commissão de.esta-
.tutoS •O redacção •regulamentará; o ,processo
para a concessão destes premies: 	 .„	 .
, * c	= = • :Dis. Oósiç'ôs'	(- • -
• Art.. 67. .Enquanto -existir numero de.

socios e 'frectivos,. correspondentes ou ..;-11.OnO;
rarios; excedente, ao que . ficá: acima fixadti
para cada classe,- não .haverá, _novas adráis

- Art. 63. Os socios.actuaes. que passarem
do rafericlotumero gosarão. de todas as re-
galias como até 'aqui	 estão .sujeitos-aos
mesmos encargos.	 •	 •	 ,

Aa.- 69: Aos &MIO§ ineurios na CoM-:
Minação do §2° do- art. : 43 = dos- estatutos-de
1 de agosto de 1890, será- mareathin ,prazo - de
60 dias para Solverem os seus debitos:- .`• • -

• 1°. Esse prazo será-contado da data do
officio-circular que

•
 o thesoureiro

aos referidos socios.	 - .	 -	 •
§ 20 . -A falta de resPosta e •sSe officio-

circular ou a reetisa na . satisfação dos de-
bit,os, importará -na aPplieação immediata-
da-pena em que ,já . incorreram, • :..nos termos
dos antigos estatutos. :	 ' :. • .	 "

Art. 70.- A directoria organizará,. dentro
de 00dias, a, nova lista • geral dos soeios,.,

. inteiro accôrdo com . as, disposições . .que' ora.
ficam Consi cfnadaS. • •

Art: 71. ''Approvados .cstes.,.0.takitospela,
asseniblea, , geral, e . approvada. asna
cção, tombem, pela asseitibléa geral,:•entra=.
rão elles em , vigor, logo que forein.publi-
•cados no Diau so Offlt sal sondo aS eommissões
coMpletadas com os membros das . q,up forem'
extinehs a 1UIZO dQ presiçiente a cilhem , se.

. óutorgam , paiCesefiin. • os , mais .amplos
poderes'.

1,onclon

	

.	 tett

Capital  , - - ; - •-•	 • S;r1.500.00p
- Capital pago.;	 150.000

Fundo de roáeira'.	 700.000

nar.,ANço 'Cà:1 '30 RE . A1311,f1. L'1006

• ;	 ?1(jk2'?.)

Capltal ti realizar  '-
Lettras

-
Caixa Matriz e filiaeS;ssiildes•

• d-e-c-órità.;".	 ---- - - .
-Eniprestimbsr, ccintitis- ',' "cor-

rente; e.entras 	
Garantia.; • por :contas cor=
• i'en te e d ivitrsoà -vidorás; . • •
Diversas'Corda-s .	''	 • • -
CaiÁa,;eni.	eerrctite:

Capital  •	 	  .13 333.: `,.33i1'.3:30 •

Deposito;
E u conta: . •

ÇoPr.e111",9...
seinj	 -.-

1 ,2,41r1;:487C0)
Eni -.:,conta,	 .

corente -
constj

'P OSs	 e	 .•
com pré- •
vio . aviso • : 8:327,10g;(:)80

-
E: ou O. =.11io de Janeiro; 4 de maio

*do"-	 Pc16 London	 Brazilian Banir,
Brocar m .tn . t o-e - J . 1: -1Vdson,..

.aCeountant:	 ' ••

PATENTES DE INVENÇÃO
.	 .

X. 4.607 --;•31eiirorial descriplivo de 't e m 2)e
dido de privilegio,' na Reptebliea' dos L'sladós.

•Unidos do- Para carteira aperfei •- •
çooda idri Cigarrós,- de-noínin i7da i(Fortci-
lcza»': inrcii0o	 Alltaucle cf:

•:belecidos . 'ne. ála cidade-	 -- • ,•

A .cartoirit para-cigarros de nossa há-en- •
cão repres3ntada no desenho annexo. O for-
madapor tuna' folha dó papel,- tle papelão
011 ite -qualquer outra' niateria :apropriada '
recortada como indicado fig. , 1 e pela amos--; .

..	 •

Parag vulto pule°. Denirá de 30dia s, depois .;
.da approvação, deverão ,estar: impiessos. os
presentes esta,tutos; que . serão c: impotente;
monto registrados e distribuidos.,

Art. 72. Para reforma dos éstattit,os . será,
nec. essario que- os membros da:coininissão de'
okAatutos e redacção; . ou_ doze . sopiQS, re-

6.06:CÓG$G70
65.4:7-15$S60

7 1911:351.,,020•
14.0237241,.50

2.011416$110'
• "	 •3.118:537:z;930

1:028:719$210
9.707011$`370

•
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tra junta e dobrada, pelas linhas marca,das
em traços interrompidos; na forma indicada
figs. 2, 3 o 4, afim de obter-se.. dous bolsos
R e R' (fig.. 3) ligados por uma parte s, ad-
jacente aos deus.

Para obter a carteira "por meio da folha
recortada da fig. I, dobram-se primeiro as
lapella,s D e D' pelas linhas 1, 2 e l', 2',
como indicado fig. 2 e depois as lapellas B e
C, pelas linhas 3, 4 o 3', 4' como • indicado
.fig. 3, que se collam, ou se fixam do outro
modo, á parte f e f' das lapellas D e D'
com as quae.s são levadas 'em contacto;
finalmente dobram-se as lapellas, B' o C',
pelas linhas 5, 6 o 5' 6', de modo a trazer
o recto da parte b e b' das lapellac.B' a C'
em contacto com o verso da., partes a e
a' e, das lapallas B e C sendo coitadas juntas
as partes correspondentes a,b e a', b' acha-se
a carteirinha prompta para reaeber algar-
res. Notando-se que a face interna Fo F' dos
respectivos bolso 3 R. o R.' é formada por duas
lapellas, lateraes ás partes A e A', que ce
unem-lateralmente á linha mediana t dessa
face ; sendo,as beiras 1, 1' das tapena.; B, 13'
o C, C' respectivamente recortadas. de Modo
a fornecer uma beira conca,va 7'n o at's para
.as faces F F', em forma de arco de circulo,
corno claramente indicado na fig. 3. -

Essa carteira Poderá trazer nas suas partes
externas, illustrações, desenhos, gravuras,
photographias, etc., co'oridas ou não, bani
corno inscripções relativas á firma dos in-
ventores, á qualidade de cigarros que en-
cerra, etc. •

Em resumo, reivindicamos corno pontos e
caracteres constitutivos da invenção

Uma carteira para cigarros formada por
uma folha do panei, papelão, etc., ou outra
inateisia apropriada recortada e dobrada
como indicada pelo desenho annexo para
formar dons bolsos R e R' ligados por urna
parte S adjacente aos mesmos ; sendo essa
carteira caracterizada principalmente pela
face interna F e F', de seus bolsos R e R'.
formada por duas lapellas a, b e a' b', late-
raes ás partes A o A', que se unem lateral-
mente á linha mediana t das ditas faces Fe F'
das quaes a beira si e m' se apresenta em-
farina de arco de circulo coricavo.

Rio de Janeiro, 26 de " março do 10O6.-
Por procuração, Jules . Gdraud, Leelerc Cs.

ls 7.4 .608—Memorial descrivtivo de um pedido
de 'privilegio, na Republica dos Estados
Vnidos do Brasil, para «sy3tema aperfei-
çoado de calçament, vara ruas denominado
«systema Deli chi». Inuenqao de Alejandro
Sosa Dias, domiciliado em Montevidc:o	 • '7

A presente invenção tem por objecto aper-
foiçoamentas nos processos.actuaes para cal-
çar as ruas das cidades de população densa,
onde o trafego constante reclania um calça-
mento duravel, hygienico, facil de limpar e
que além disso se possa remover e repor com
facilidade, para fixar ou assentar os encana-
mentes ou linhas de cabos do sub-solo, se-
gundo o caso. '

Consigo todos estes resultados pela minha
invenção, que consiste praticameate no que
segue : O calçamento é formado de blocos,
como • representa , 6.desenho annexo, ope-
rando cada um dos blocos com um fecho po
abobada em relação aos outros, do modo que
o peso do pressão do trafego sobre a rua
constitue o melhor do. .da conservação
do calçamento, como demonstra a fig. 3,
secção 6.D.

A fig. 1 uma vista em plano do calça-
mento, urnaurna vez assentado. " A fig. 2 é'ilma
secçãci'AIS do calçamento ao'Iongo 'da rua.
A tig: 3 é lima secção C-D do calçamento
transversalmente á rua, e representa mais

claramente a posição. dos blocos, . cada um
dos quaes actua como fecho de abobada em
relação aos " outros. A fig. 4 representa
o bloco de calçamento, com sua's dirriensões
indicadas em cantimetros, sendo o bloco de
fôrma trapezoidal, .o que constitue o ponto
essencial da invenção.
• Devido a esta fairma trapezoidal, d Muito
filen remover o primeiro bloco para con-
certar ,ou assentarencanamentos ou cabes
e a Uniformidade' "das dimensões dos blocos
torna facillímo o trabalho' de'repol-es; sem
haver nacos idade de os numerar, como- noa
outros processos. A regularidade dos blocas
facilita, - também Muito U • primeird estabes
lecimento de calçamento e permitte formar
diagonaeS, mosaicos;' enipregando-se
blocos de &ires differerites:' SerVem perfeita-
mente para este ayatema de calçamento
os granitos de c& azul e vermelha -e as
madeiras rijas do Chaco 'Argentino e do Pa-
raguay. •

Põe-se a invenção em praticado seguinte
modo:
• O sub-solo nivela-se préviarnente, dando-
se-lhe a decliviclade desejada; revesteasa
depois o sub-solo de- uma camada de con-
creto, si não tiver a consistencia sufficiente,
O assentam-se então os blocos, como repre-
sentam as ás. 2 e 3, sendo a apparencia
exterior do calçamento acabado a que repre-:
senta a fig. 1.

Meu • systems, de calçamento importa
grande economia de trabalho e tempo, por
não precisarem .os-operarios escolher um
togar apropriado para cada bloco, como
acontece nos processos actuaes- de calça-

Dei á minha invenção so nome , de.sCalças
mento Delucchis. 	 ,	 ,

.Em resumo, reinvidico como. pontos- e ca-
racteres constitutivbs da invenção :

1a forma particular do bloca de -calça-
monta, como representa o desenho annexo,
tendo esse bloco 30 • centimetroS fie 'compri-
mento sobre-20 centimetros. de largura em
sua extremidade superior ; 20 centimetros de
altura.° 10 centimetros de largura sobre 30
centimetro de comprimento em sua base ;,
podendo sestas medidas variar á vontade ou
segundo as necessidades dos casos, e poden-
do-se empregar, para o fabrico dos- blocos,
vidro; pedra, madeira, concreto ou qualquer.
outra das matarias bem conhecidas, ou ma-,
teria nova, comquanto se conserve a forma
trapesoidal do blcco acima mencionada, a
qual constitue o ponto caracteristico da -in-
venção ;	 •

20,-o systems, de calçamento de ruas-com
blocos das mesmas dimensões, como se ,des-
crave na reivindicação I a, e o modo parti-
cular de assentar os blocos um para cima e
outro para baixo, como representa a fig. 3,,
secção C. D; ponto este que assegura a
grande duração do systema. 	 .• ,

Rio de Janeiro, 27 de março do 190'6.—
por procuração, Jules G draud Leclerc.(44 Comp.

RECTIFICAÇÃO

O memorial de patente de invenção, pu-
blicado no Diario Official de 3 do corrente
mez em nome do Eugenio Boggiano, .cor-
respondente á patente de n. 4.600. 	 ,

ANN MIOS

.A.police perdida
Perdeu-se a apolice n. 253.944 da Neto

Yorh Life Insurance Company, emitticia a 23
,de julho de'1887, á ordem, sobre'a Vida de
José Carlos do Patrocinio, hoje no valor de
auatro mil dollars	 •	 • (•

• imprensa. Nacional .
Acham-se á venda na thesouraria dffiStá

repartição : '
Diccionariè Geogrrt-

phico das Minas cid
. Brami', pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira' "	 '

DiccionarioIllbl iog-ra-
phico 13rasileiro,
tendo noticia das obras e as
biographias de todos- os • as-
criptores brazileiros, pelo Dr.
Augusto Victorino Alvos _Sa.- .
cramento Blake, 7 • grs, .vols. .
em 80 	 	 14000

Diccionario dos ver- •
bos irregulares, pôr C	
do R 	 	 1O00.0

Esboço 13io o,-
"

raphieo,
de AbrahãoLincoln,
traducção do capitão de fragata • .
Orozimbo Moniz Barreto 	 	 $500

Fabulas de La Fon- -
. tubi e, vertidas e annotadas

• Pelo barãci de Paranapia.caba,
, 2 grossos volumes . em	 s s.
GeMEsra et- species Os'-'

chideartim Novarurn quas co/-
legit, descripsit et icon [bus illus-
travit , J. Barbosa Rodrigues,
20 volume 	 	 l$000,

Iffils'toria, Financeira e
Orçarrientarin, do Im-

Maio

'5$00a

;.• perio d-o 13razil, daáda a •
, sua fundação,- precedida de •

algtins apen.amentoa ácerca da •
sua indepen . lendia, •: pelo : -Drr •

• Liberato fie Castre Carteira, i	 .
grosso volume de 796pagss;em8°' • • 5$000

Historia dos ti-es grau-
•deà - Capitães dann ti- "
guidade.( Annibal, Cesa.r e »
Alexandre),peloDr.Cesitr Zaina. • ''4000''

IIngfoniunas — Poesias de •
Victur Hugo. traduzidas por

• poetas brazileiros, precedidas
, dá biographia dos mestre, por
•MUCio"Tbixeira 	

-ar as o g; sa	 i e dá	 •
11:ata San-Francisco, 	 •
por num.'Liais 	 15$000

	

lnstrucçõeà pa:ra o Sarviço	 • s •
de prohliylaxia especifica da Te 	
bre amarella	  	 1$00

Instr. nc ções • para, ch ! -;
aliátamento. de elei..-

^ tores , na Republica—
Decreto n. 5.391s de 12 do de"-
zembro de 1904 	 	 $500-

laeis'ii "áuaes da Repu-
blica dos •• :Estados
Unidos do 13razil, pelos
Drs; Tarquinio dá Souza, lent'e.
cathedratied dá Escola Naval e
da Faculdade Livre de'SCiencias •
Juridicas e Sociaes do Rio de Ja-
neiro, e Caetano Montenegro,
juiz do Tribunal Civil e Crnni- .
nal do Districto Federal, 1 gros-
so volume de 992 paga'  -	  	 10$000

'Lei  e Regulamento-da .•
Re,i-or ma II yp olthecn,-
ria 	  ,"3$000.	 .ILicções do. F•bysica,, , • .• ,
professadas no Lyceu de Artes e	 •
Officips, por -Francisco Xavier	 '
de Oliveira Menezes 	 	 1$000

Lei e Regulamento so- •
bre desapropriações spar •mcess:
sidáde ou utilidade publica, da , •
'União e do DistrIctoFederai;
cretbs - fls.. "1.021, :de s 26 de	 .	 '
acfsto" '1,3. 1903. e' 4.956; de 9 de:
sei.einbro de 1903 ., ••	 ""	 . •	 $5..1)



4660
,61;00o
G$000.	 •

1$000

3$0o0

•

o

_
dm' *-

	

n.1453t•	-
• - le • 30 de _„dezembro'_ de .1905;., 	 1$000

- Regulamentos para os •:
' •	 Institutos Militares':

-:-.1-Ensino .; •.:'.apProVad.os •,
"Pelo 'decreto n. 5.698, • de 2 de
outubrOde	 • . 	 '	 	 2$000.	 ......	 .	 .

- neforma,' TLÍciieiaria
da -.Justiça	 do
District° Federal, •de
1905 	 	 3$000

Instrucções : para as
eleicões 'federaes—De-'
ereto n. 5.453, de 6 "de feve-
reiro de 1905 	 	 • $500

Apontamentos Para o Dic.
cionario Geographico do Brazit;
pelo 'Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, • villás, edificios, etd.,
tres grossos voltimeá..-. . ...	 20$000

.A.s minas do 13razil o
•.stin. i..egislacã,o, pelo

, .Dr. J. Palidia • Calogeras, l o vo-
lume 	
-Idem, 20„vid ume . 	

• -Idem, 30 volume 	
Chol...og,vaphia • da Pro•

-vim eia, -do' Ceará; por -
José Pompeu de -A. Cavalcanti

P .ena.' .1 da .•Ite-';
•publien dos EStittl oá
Unidos de 13.r.t-till,.con.-
versão das penas, fiança, pre+"
scripção, systema penitenéiario,
celltilas,.. etc., por mil magis-

•. , trado mineiro 	
•local-ta 0.-oral da antiga

-Provincia do
pelo bacharel Fran Mia

'Antonio da Cesta -Ferreira, te=
nente-Corefiel do ctirpO de estado-
maior do l a Classe, e outriis"....•

Cf( rta, da13a,cia, do São
- Francisco;organizada pela

cominiSSão hydraulica do enge-
nheiro chefe W. Milnor Roberts

•Constituição Moral ó
Deveres- do CidadãO,'

- por . Jose da Slva Lisboa (vis,-
conde de' Cayrii) .. . 182,4, , 4 .V9.-- •
lumes 1,itres) 	

Consolitlacite das Leis
. das Alrund	 é
• st t s.. de BendaS;...;-..;. è"
Con s ti titicão e Le is • O r-

• -0:11. 11 leti4 cia Republica.
ur ta Geographica, do

• • 13razil, • pelo coronel Côa- •
rado Jacob de NienaeYer 	

6$000

5$000

12$000
Cti	 graPi.kieg. de

4oyaz, pelo brigadeiro Itay-
mundo . .losé da . Cunha Mattos..

*C:I ta eograPhi cá • d
Ma tto ,Grosso, por Érau.'-'

, cisco Antonio Pimenta Bueno"...
Carta eo	 ice, da

:4: 13.,cpublic.g.,p90
•

ckattdo	 •4,. •-•-n "." .... .. ; .

• Cartas jesuiticas, ' do
:Padre Manoel da Nobrega (1549 , -• 7. -•:
a 1560), de Valle Cabral .	

• 

• 4000 •
Cai ta . ehor

á31.`ki V i ii ciar;
Sala ta •-"Catlitti.12.1.a.•, , porUjjh,•;;; ,.

, .14:N3 Joaquim Machado de .01V, ,is'• •
veira, 1842 	

. , Carta	 _
phica,:.itlai..,1111à,t . .	 _
nal cl ó. Sant:-.4 Clathar
11 a I 830 . •	 . . . . .. , ..

•	

6000

n,;

2$000-

-

4$000

- R10 de Janeiro Imprensa Nacional-- 1

$500

- 	 -.7 Domingo . 6 - -	 DIÁRIO
	 Maio — 1908

Ordenança dos toques
de' corneta, e clarim,
• pele coronel Moreira Cesar...,
Orçamento da receita

e despeza, para 100Z;
ns. 1.313 e 1.316, de 30

e 31 dezembro de 1904. que orça
a - receita é thia . a despeza,

• Republica. para • à exercicie de
1905.0 da outras providencias..

Parecer • clo • Senador
Btt y Barbosa sobre o Co-.

' dige Civil Brazileiro. 1 gr. vol.
Primeiras Liccões do

•Ceusas
g 

de,N.A.Calkins (da
"408 edição americana), versão e
adaptação pelo Dr. Ituy Barbesa,
1 grande volume em 80 	

Pacificação • dos
•chanãs, passado e presente
'dos - Kricha,nas, etlinographia,
tircheologia e geograpItia, do-

. cumentos,'VoCabulario, etc. por
: J. Barbosa llodrigues 	
Prosadores e Poetas
•Latinos. pele Dr. Cesar

: gama  -
P'rOjeeto do • Codigo

Brazi le iro, prece-
dido de um projecto de lei pre-

	

liminar, apresentado polo Dr 	
•, • Antonio Coelho Itodrigues'	
Béplica, do Senador

Buy rear1:30Stt Sobro ai
• defesas da redacção do Projecto

. do Codigo Civil; de; Camara dos
Depiitados 	 .

.Begulamen to proces.
suta da Justiça Sauiá .

. taria, decreto it. 5.224, do
30 de maio de 1904 	

;Regulamento :Sanita,,
Nde .

iFt e g- ttlxwiiexiito das -
• Companhias • de Se-

gurosi,decreto 5.072,"de 12
: de dezembro de 1903 .. 	

1eg:ft-11~1.31i	 :,54-1,...01f,..ck, •
exitkS„,. decrçito,

, de janeiro de1904,

llcboti ia m e ii te	 da -.
',Tanta L'ICOMMorcial;..

',"decreto, n. 5.-122, :do - 26 de ja.-: -
neira de 1904 	 . .... .	 -

Regulamento (10~14o; •
(do 1900), decrete

: 22 de janeiro -de 1900	 ...	 $500
Re g ti 1 a mento -Para •

•. •arreendação do con.-
• sumo, decreto n. 3.622.... de 26 •

• de março de 1900 	 	 $500
Regulamento pa.1•4t,

c•ulizttcão do consu-
mo, decreto n. 3,569, de 22.
do março de 1900  •	 -

Regulamento de in-
dustrias e profissões
(novo), decreto • n. 5.142, de 27

1$010,de fevereiro do 190-1
Regulamento para o

 •

consumo do agua, de-
creto n. 5.141, - de 27 de feiro-
reiro de 1904 	 	 $300

Inegula,men to •das Ca-
pitanias dos Portos,
decreto e. 3.929, de 20 de feve-
reiro de 1901 	 	 4000

Begulantento de Mal,.
6$000	 CaM (10 fabrica, decreto

n. 3.310, do 14 . de- outubro do
$1887 	 	 500

reeper torio Juriti ico -
Mineiro,consolidacilo

.2$000 , botica e chronologica de todas
..as.dis,poSiç5eS sobre minas, com-

'. prehendendo a legislação antiga
4000	 e Moderna de Portugal o do

Brazil. pelo Dr. Francisco !gila-
' cio . Ferreira, 1 grande volume
Rernee.Z 	

;Undação em ordem
• alphabetica do decreto n 181;

•de 24 de janeiro de 1890 (casa-
l$00 mento civil) e . dos demais que se

seguiram, • acompanhada do
texto da leg, islação em vigor o"

6$000	 de dm formularie annotado de
• • alguns nictes relativos ao casa-

" mente civil, por Manoel Aluirá
. da Rocha'	 •	 24$000.

Relação dos cidadãos
4000	 que tomaram .parte no Governo

do 13razil desde o anuo do 1808
a .1889; por M. A.- G'	 	 3$000

Itela tori o apresentado ao
. Exm. Sr. Ministro da Fazenda
sobre ff3calização das alfandegas,
por Leopoldo Leonel de Alencar. 	 1$000

nerorma, }Ele i to ral—De-..
. ereto o. 1.200, de 15 de noveni-
. bro de 1901; que reforma à lo-
. gislação eleitoral e dá outras
providencias 	

Fte forma, 3 ti dieiar ims
3$000 !.(10 Districto. Federal

n.- 1.338,..de Ode janeiro
- de 1905 ,Reorganiza' a justiça

• local do'. District° Federal	 e
. Decreto u. 5.433, de 16 de lacei-

n90.0 . .rá de.1905 —.Manda observar as .
•disposições proyisorias para a
execução da, ;lei n..1.338, de 9'.

- de janeiro 	 --
$500 Vida cio Martitiez- do

: 1,3t-trbacona-
por Antonie Augusto do' Ag aia r,-1$40	 um grõskt Voltinie 'de 914 pa"s• '
'em' 8°  " '	

'As--vendas superiores a 100$ teem o abati-
$i00 mento de 15 0/.. - • •

Manual do emprewado 
1Prtzei-icla,,r perÁ AuguSte:

4' Frederico 	 eofilcial •Maicirr,•;:::.
aposentado:',.' da' Secretária

.-Estado do•Ministerio da Fazenda . _	 • •
• `(obra indispensavel a tecles

funccionarios ..publices e'-advo-"-
01.dw.) 25 • oTos vols. em -.	- • -gados),

	 os armas - de
• 1865 a 1889"	 •	 100000

Um volume em separado' • • 	 5$000
Marcas de fabrica, de- •

ereto 11. 1.236, de 24 Setembro'
de 1904,• que Modifica o .de
n.3.346. do 14de outubro de 1887 • . 	 $500

Marcas de fabrica o
' de cornmercio Lei nu-.•
• mero 1.236. de 24 do setembro

de 1904--Modifica .o decreto nu-
: mero 8.343. de 14 de outubro do

1887.—Deóreto n. 5:424, de 10 de
• janeiro de i905-Approvit 6" re-

gulamento para a execução' da
. lei n. 1.236, de 24 de setembro
• 'de 1904, sobro marcas de fabrica,'

e de coMmehio . ""	 •
NOtiein, 1-11S tOrica. dos ser-

viços, instituições e estabeleci-
mentos do Ministeriti da Justiça
e Negocioe Interiores 	 "	 •

Organização Judicia,-
..ria, •compreltendendo os de-

- eretos n, 2,4(14, de 7 do, fere-
miro' . do 18070 n. 2.579, do 16
de agosto de 1897 	

1$009„

-$5oo

4$99?:-

1$900,

5$000


